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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N• 61-F, DE 1974- CN 

Da Comissão Mista de Orçamento ao Proje­
to de Lei n.0 5, de 1974 (CN), que "estima a 
Receita e fixa a. Despesa da União para o Exer­
cício Financeiro de 197 5 - Anexo 11 - Poder 
Judiciário". 

Relato r: Senador Eurico Rezende 
O Senhor Presidente da República, com a Men­

sagem n.0 415, de 30 de agosto do corrente ano, en­
caminhou ao Congresso Nacional, dentro do prazo 
constitucional o presente Projeto de Lei que estima 
a Receita e fixa a Despesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1975. 

órgãos 

Supremo Tribunal Federal ........................ . 
Tribunal Federal de Recursos ...................... . 
Justiça Milita r ..................................... . 
Justiça Eleitoral .................................... . 
Justiça do Trabalbo ............................... . 
Justiça Federal de 1.• Instância ................... . 
Justiça do Distrito Federal e Territórios ........... . 
PODER JUDICIARIO ............................... . 

o exame do Anexo li - Despesa, :parte relativa 
ao Poder Judiciário, é a nossa missão d•e Relator. 

Inicialmente, permitimo-nos destacar - o que 
Igualmente fazemos no Relatório que nos coube do 
Orçamento Plurianual de Investlmentc" - a meta 
conquistada pela proposta orçamentária do Executivo, 
que foi a de anular qualquer perspectiva de deficit, 
quebrando assim uma rotina histórica d.everas preju­
dicial aos cofrM da União. 

A proposta orçamentária fixa a Despesa do Poder 
Judiciário, para 1975, em Cr$ 646.862.200,00, assim dls­
trlbufdos: 

Despesas Despesas Totais 
Conentes de Capital 

35.005.000 2.420.000 37.425.000 
38.211.800 618.300 38.830.100 
43.505.40.0 6.606.000 50.111.400 

117.116.000 17.300.200 134.416.200 
268.768.900 20.544.000 !!89. 312.900 
49.441.00.0 12.750.000 62.191.000 
24.793.600 9.782.000 34.575.600 

576.841. 700 70.020.50.0 (;46.862.200 

No Orçamento vigente, o quadro apresenta-se com as seguintes dotações: 

órgãos Despesas Despesas Totais 
Correntes de Ca.pital 

Supremo Tribunal Federal ........................ . 23.307.400 1.885.000 25.192.400 
Tribunal Federal de Recursos ..................... . 31.347.200 333.000 31.680.200 
Justiça Militar .................................... . 35.744.700 5.505.300 41.250.000 
Justiça Eleitoral ................................. .. 94.105.400 14.276.000 1(}8. 381.100 
Justiça do Trabalho ................................ . 195.893.600 17.586.600 ~:13.480.200 

Justiça Federal·de 1.• Instância ................... . 41.529.200 9.704.800 51.234.000 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ....... . 15.683.900 8.401.800 24.085.700 
PODER JUDICIARIO ......................... : . ... . 437.611.400 57.692.500 4:95.303. 900 



4320 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(ão 11) Outubro de 1974 

EXPEDII!NTE 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDAO MENDES VIANNA 

DIÂAIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeçAo 11 

Diretor-Geral do Senado Federal lmpres!;O sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

D1retor-Execut1vo 

PAULO AURt.UO OUINTEllA 

Chefe da D1v1são Adm1nistrat1va 

Via Superflcie: 

Semestre 

Ano 

Via A6ree: 

Semestre 

Ano 

' 

Cr$ 10000 

Cr$ 200.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 400 00 

ALCIDES JOSÉ KRONENBERGER 

Chefe da DIVIsão lndustnal (0 preço do exemplar atrasado será acresc1do de Cr$ 0.30) 

Verifica-se, assim que as despesas da Nação em 
relação ao Poder Judiciário, correspondem a o'72% 
do total orçamentário. E ressalte-se que, em relação a 
1974, o Orçamento do Poder Judiciário sofreu decrés­
cimo de 0,13%, no cômputo das estimativas para 1975. 

Não há multo a dizer sobre o Subanexo que nos 
coube relatar, dado o aprimoramento técnico que, de 
ano a ano, lhe vem Impondo o Poder Executivo. 

Basta o <letalhe de que nenhuma emen<la foi 
apresentada à proposta orçamentária, no que <llz ·res­
peito ao Poder Judiciário. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei n.• 5, <le 1974 (CN), na parte relativa 
ao Anexo II, referente ao Poder Judiciário. 

Sala da .Comissão Mista de Orçamento, em 1.• de 
outubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barros FI­
lho, Presidente: - Senador Eurico Rezende, Relator. 
- Senador Alexandre Costa - Senador Carl06 IJn­
denberg - Senador Cattete Pinheiro - Senador Di­
narte Mariz - Senador Fernando Corrêa - Senador 
Renato Franco - Senador .João Cleofas - Senador 
Lourival Baptista - Senador Magalhães Pinto - Se­
nador Guido Mondin - Deputado América Brasil -
Deputado Arthar Santos - Deputa<lo Cantídio Sam­
paio - Deputa<lo Daniel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Belbert dos Santos - Deputado 
Hugo Aguiar - Deputado Márcio Paes - Deputado 
Monteiro de Barros - Deputado Nogueira de Rezende 
- Deputado Oswaldo Zanello - Deputado Parente 
Frota - Deputado Parsifal Barroso - Deputado Pau­
lino Cícero - Deputado Paulo Alberto - Deputado 
Pinheiro Machado - Deputado Raimundo Dlnlz -
Deputado Sílvio Lopes - Deputado Vasco Neto -
Deputado Joel Ferreira - Deputado Padre Nobre -
Deputado Renato Azeredo - Deputado José Camar­
go - Deputado Joslas Gomes - Deputado Ruydal• 
meida Barbosa. 

PARECER N• 61-G, DE 1974- CN 

da CoJDI&<Jio Mbla de ~to, IIOllre o 
Projeto de Lei n.0 05, de 19'" (CN), • ..., "estima 
a Reeeltà e lha a ~ da Unlio para o 
exercício financeiro de 18'15" - Poder Lqlsla­
l:lvo - Trlbanal de Contas da Unlio. 

Relator: Senador Ca~ PIDhebo 

Tiragem 3 500 exemplares 

No exame da proposta orçamentária federal para 
o próximo exerclcio financeiro, coube-nos relatar a 
parte relativa à unidade orçamentária 0300 - Tribu­
nal de Contas da União. 

~endo por objetivo a fixação do montante dos 
dispêndios a serem efetuados por aquele órgão auxi­
liar do Poder Legislativo· durante o ano de 1975 é ao· 
mesmo alo<:ada a quantia de Cr$ 109.724.000,00 (cento 
e nove rnllhões, setecentos e vinte e quatro mil cru­
zeiros), pàra o atendimento das necessidades finan­
ceiras decorrentes do seu normal funcionamento. 

. Face il competência exclusiva do Tribunal de 
Contas, como órgão encarregado do controle finan­
ceiro e orçamentário externo na área do poder pú­
blico federal, o valor total que lhe é orçado tem como 
fonte única os recursos ordinários do Tesouro Nacio­
nal, ou seja a receita tributária livre de prévia vincu­
lação legal. 

Atendendo ao que preceitua a Lei n.• 4.320, de 17 
de março de 1964, o montante da Despesa está devi­
damente classificado em termos da categoria econô­
mica, programas, subprogramas, projetos e atividades 
e, ainda, de aconlo com a natureza da sua aplicação. 

Desta forma, a maior concentração da Despesa 
está no grupo corrente, que representa mais de 92% 
(noventa e dois par cento) do total orçado, restando 
menos de 8% (oito par cento) para os dispêndios de 
capital. Do subtotal destinado ao custeio das ativida­
des normais do órgão, mais de 76% (setenta e seis 
por cento) está alocado aos gastos com pessoal, ma• 
teria! <le consumo, serviços de terceiros, encargos dl­
versos e ·despesas de exerclclos anteriores, ficando 
quase 24% (vinte e quatro por cento) para o paga­
mento de Inativos, salárlo-famllla e contribuições de 
previdência social. Já os Investimentos que, como de­
monstramos anteriormente, somam aproximadamen­
te 8% (oito por cento) da Despesa daquela Corte 
Fede':" do Contas, referem-se a equipamento e lns­
talaçoes no valor de Cr$ 3.200.000,00 (três mllhões e 
duzentos mil cruzeiros) e ·material permanente na 
quantia de Cr$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzen­
tos mil cruzeiros). 

Anall:!ando o comportamento relativo destes se­
tores da Despesa ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, 
observamos que os percentuais obtidos evidenciam 
UJD& freqüência aproximadamente repetitiva. Enten­
demos que tal evidência renete a caracteristlca pró-
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prla do órgão, considerando sua função tlptca de fta­
callzação financeira, exercida através da atuação do 
colegiado especifico e do apolo logisttco necessário ao 
desempenho de suas atividades. 

Assim, havendo sido satisfeitas as exigências da 
legislação aplicável à espécie e atendida a boa técnica 
de elaboração orçamentária, opinamos pela aprova­
ção do projeto de lei ora relatado, I\" parte relativa 
ao Tribunal de Contas da União. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1.0 de 
outubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barroll 
Filho, Presidente. - Senador Cattete Pinhel>o, Rela­
tor. - Senador Alexandre Costa - Senador Carlae 
Llndenberg - Senador Dinarte Mariz - Senador Ea­
rico Rezende - Senador Fernando Corrêa - Senador 
Renato Franoo - Senador João Cleofaa - Senador 
Lourival Baptista - Senador Magalhães Pinto - Se­
nador Guldo Monclin - Deputado Amérlco Braall -
Deputado Arthur Santos - Deputado Canüclio Sam­
paio - Deputado Daniel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Helbert dos Santos - Deputado 
Hugo Aguiar - Deputado Márcio Paes - Deputado 
Monteiro de Barroll - Deputado Nogueira de Rezende 
- Deputado Oswaldo Zanello - Deputado Parente 
Frota - Deputado Pazsifal Barroso - Deputado 
Paullno Cícero - Deputado Paulo Alberto - Depu­
tado Pinheiro Machado - Deputado Balm11ndo Dlnlx 
- Deputado Silvio Lopes - Deputado Vasco Neto -
Deputado Joel FelTelra - Deputado Padre Nobre -
Deputado Renato Azereclo - Deputado José Camargo 
- Deputado Jostas Gon"'" - Deputado Rufdalmelda 
Barbosa. 

PARECER No 61-H, DE 1974- CN 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o 
Projeto de Lei n.0 5, de 1974 (CN), que estima 
a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1975 - 2600 - Ministé­
rio do Trabalho. 

Relator: Deputado Parsifal Barroso 

Designado pelo Senhor Presidente da Comissão 
Mista de Orçamento como Relator do Subanexo do 
Ministério do Trabalho, cabe-nos a honra de dar 
parecer sobre o programa de trabalho previsto para 
o exercício financeiro de 1975. 

O Orçamento Geral da União consigna ao Minis­
tério do Trabalho uma dotação de Cr$ 352.700.000,00 
(trezentos e cinqüenta e dois milhões e setecentos 
mil cruzeiros), havendo um decréscimo em relação 
ao Orçamento vigente de Cr$ 46.418.800,00. A parti­
cipação deste Ministério no Orçamento da União é' 
de aproximadamente, 0,31 %. 

Com o desdobramento do Ministério do Trabalho 
e ·Previdência Social, através da Lei n.0 6.036, de 
1.0 de maio de 1974, ficaram estabelecidos os assun­
tos de competência do Ministério do Trabalho e, c·:m­
seqüentemente, definidos os programas afetos a este 
órgão. A Secretaria de Previdência Social e a Secre­
taria de Serviços Médicos passaram para o Ministério 
da Previdência e Assistência Social, e a antiga Se­
cretaria do Trabalho foi desmembrada em Secretaria 
de Relações do Trabalho, Secretaria de Mão-de-Obra 
e Secretaria de Emprego e Salário. Dessa forma, o 
Ministério do Trabalho ficou constltuldo das seguin­
tes Unidades Orçamentárias, com as respectivas do­
tações para o exercício financeiro de 1975: 

UnlcladM Valores 

Gabinete do Ministro 6.895.200 
secretaria Geral . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11. 762 .400 

Secretaria Geral - Entidades Supervisio-
nadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300. 000 

Secretaria Geral - Orgãos Regionais do 
Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89.523.800 

Inspetoria Geral de Finanças ......... . 
Divisao ae ~;;egurança e Informaçoes 

Secretaria de Relações do Trabalho ... . 
Secretaria de Emprego e Salário ...... . 
Secretaria de Mão-de-Obra ............ . 
Departamento de Administração ....... . 
Departamento do Pessoal .............. . 

Secretaria Geral - Fundo de Assistência 
ao Desempregado .......... .' ....... . 

Secretaria Geral - Conta Especial Em-

4.618.000 
2.854.000 

65.015.500 
2.000.000 
3.445.000 

11.699.100 
12.887.000 

12.887.000 

prego e Balárlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.233. 30~ 

No tocante às categorias econômicas temos a 
seguinte aplicação: 

DESPESAS CORRENTES 
- Despesas de Custeio . . . . . . . . . . . . . 27!i .142. 400,00 
- Transferências Correntes . . . . . . . . . 3!1. 957.800,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
- Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.972.200,00 
- Inversões Financeiras . . . . . . . . . . . . iL 627.600 00 
- Transferênclao de Capital . . . . . . . . l!. 000.000,00 

No que diz respeito às despesas por Programas 
encontramos a seguinte distribuição: 

Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 806. 400 
Gestão Financeira ................... . 
Planejamento Governamental ........ . 
Serviços Especiais de Segurança ...... . 
Assistência a Educandos ............. . 
Trabalho ............................. . 

Assistência ........................... . 

5.089.000 
6.067.500 
2.854.000 

27.115.200 
303.169.000 

2.598.900 

Dos recursos postos à disposição do Ministério 
do Trabalho, Cr$ 300.000,00 (trezentos mil: cruzeiros) 
destinam-se à Entidade Supervisionada Fundação 
Centro Nacional de Segurança, Higiene '' Medicina 
do Trabalho, cujo principal objetivo é a realização 
de pesquisas e estudos pertinentes aos problemas de 
segnrança, higiene e medicina do trabalho de todas 
as categorias econômicas -e profissionais. Colabora 
com Instituições e órgãos especializados fim reabili­
tação de trabalhadores, vitimas de doen<;as ou de­
feitos físicos, provenientes ou não de acidentes do 
trabalho. 
RECURSOS VINCULADOS 

a) Fundo de Assistência ao Desem-
pregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94.466.700,00 

b) conta Especial de Emprego e 
Salário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.233.300,00 

SUBTOTAL ............ 141.700.000,00 
RECURSOS ORDINAR!OS ........... 211.000.000,00 

TOTAL GERAL ........ 352.700.000,00 
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O "Fundo de Assistência ao Desempregado" des­
tina-se ao custeio do Plano de Assistência aos 
Trabalhadores Desempregados, cuja dotação para o 
Orçamento de 1975 será de Cr$ 94.466. 700,00, equi­
valente a 2/3 da arrecadação do Imposto Sindical, 
ficando à disposição da "Conta Especial de Emprego 
e Salário" Cr$ 47.233.300, correspondente a 1/3 da 
contribuição Sindical. 

Finalmente, citaremos alguns dos principais pro­
jetos e atividades do Ministério que está sob exame, 
com os respectivos recursos para o exereício de 19'15: 

Atividades 
Concessão de Bolsas de Estudo a Trabalhado­
res Sindicalizados e seus Dependentes - .... 
Cr$ 27.115.200,00 

Administração e Fiscalização do Trabalho -
Cr$ 86.750.400,00 

Capacitação de Recursos Humanos - ....... . 
Cr$ 36.139.000,00 

Coordenação e Fiscalização das Normas de 
Proteção ao Trabalho - Cr$ 2 .150. 200,00 
Serviço de Processamento de Dados e Infor­
mações - Cr$ 9. 545.000,00 

Supervisão da Higiene e Segurança do Traba­
lho - Cr$ 3.095.000,00 
Assistência Financeira ao Trabalhador Desem­
pregado - Cr$ 2. 000.000,00 

Coordenação Assistencial e Previdenciária na 
Amazônia Legal - Cr$ 598.900,00 

Valorização da Ação Sindical - ...... · ..... . 
Cr$ 4. 625.600,00, com a alfabetização de tra­
balhadores e dependentes, formação de admi­
nistradores e dirigentes sindicais, etc. 
Implementação do Sistema Nacional de Empre­
go - Cr$ 27.800.000,00 

Fixação e acompanhamento da Política de 
Mão-de-Obra - Cr$ 3. 445.000,00 • 

Projetos 

Melhoria do Sistema Estatístico do Trabalho -
Cr$ 2.465.000,00 

Instalação do Centro de Treinamento Profis­
sional - Cr$ 1. 800. 000,00 

Sedes e Postos para as Delegacias Regionais do 
Trabalho - Cr$ 14.950.100,00 

Recrutamento e Seleção de Inspetores do Tra­
balho - Cr$ 29.400. 000,00 

Análise do Mercado de Trabalho - ........ . 
Cr$ 3.500.000,00 
Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes 
do Trabalho - Cr$ 1. 540.000,00 

Dentre as atividades mencionadas destacamos: 
1. Concessão de Bolsas de Estudo a Trabalha­

dores Sindicalizados e seus Dependentes - Essa 
atividade visa a conceder bolsas de estudo a tra­
balhadores sindicalizados e seus dependentes que 
estejam cursando as últimas séries do ensino de 1.0 

grau (5.• à 8.• série) e a todas as séries do 2.0 grau, 
fornecendo ainda, bolsas através do ensino profissio­
nalizante, 'em nível de conclusão do 2.0 grau, aos 
trabalhadores sindicalizados que não tiveram possi­
bilidades de freqüentar cursos regulares. 

Está previsto para o exercicio de 1975, a conces­
são de 143.170 bolsas de estudo, assim discriminado 
em valores: 

Cr$ 

27 .115. 200,00 - Recursos do Tesouro no Ministério 
do Trabalho 

27.200.000,00 - Recursos do Tesouro Encargos Ge­
rais da União 

34.085.600,00- Recursos de Outras Fontes 

88.400.800,00 - Total 

Deste total, Cr$ 4. 550.000,00 se destinam à ma­
nutenção do serviço. 

2 . Coordenação Assistencial e Previdenciária na 
Amazônia Legal - Considerando o desdobramento 
do Ministéri.o do Trabalho e Previdência Social em 
Ministério do Trabalho e Ministério da Previdência 
e Assistência Social, e a necessidade de dar prosse­
guimento às atividades assistenciais trabalhistas e 
previdenciárias nas áreas das Rodovias de Integra­
ção Nacional, o Grupo-Tarefa da Amazônia fica trans­
formado em Grupo-Tarefa Interministerial (GTIA), 
de acordo com a Portaria n.0 3.273, de 31 de julho 
de 1974, tendo subordinação imediata aos Sécretários­
Gerais dos respectivos Ministérios, em suas áreas de 
competência, cabendo-lhes executar· e coordenar to­
dos os planos, tarefas ·e encargos e as atribuições 
preconizadas no Plano" de Integração Nacional no 
âmbito do Ministério do Trabalho, conforme disposto 
no artigo 2.o da Portaria n.0 3.081, de 1'1 de março 
de 1971, que criou o Grupo-Tarefa da Amazônia 
(GTA). 

O Decreto n.0 68.762, de 16 de junho de 1971, 
assim define as atribuições do Ministério do Tra­
balho, com relação aos objetivos do Plano de Inte­
gração Nacional: 

Elabora.ção e execução de programa~. visando 
real amparo médico-hospitalar e assistência previ­
denciária à massa trabalhadora e respectivas fami­
llas instaladas às margens das Rodovias Transama­
zônica e Cuiabá---Santarém. 

As atividades do GTIA estendem-se também à 
Rodovia Ml:tnaus-Porto Velho e, atualmente, à Pe­
rimetral Norte, bem como à toda Amazônia Legal, 
compreendEmdo os Estados do Maranhão, Pará, Ama­
zonas, Mato Grosso, Acre e Territórios Federais do 
Amapá, Roraima e Rondônia. 

Os órgãos do Ministério do Trabalho, que se 
Integram no Grupo-Tarefa Interminlsterial da Ama­
zônia tem cumprido um elerico de realizaçõel! que 
cobrem os seguintes campos de atividades: 
1. Prestação de assistência médica, odontológica e 

beneficios. 

2. Implantação de unidades hospitalares e de am­
bulatórios-circulantes. 

3. Doação de equipamentos médico, hospitalar, am­
bulatorial e de ambulâncias. 

4. OOnstrução de residências para hospitais cons­
truído!! pelo Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural. 

5. Construção de campus avançado. 
6. Identificação, registro profissional e inspeção do 

trabalho. 
7. Instalação de agências de colocação e de postos 

de identificação profissional. 
8. Treinamento e qualificação de mão-de-obra. 
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A formação de mão-de-obra, na área da Amazô­
nia Legal, apresenta a seguinte execução: 

Em 1972 

Treinamento 
Custeio; Cr$ 

Em 1973 

de 4.116 trabalhadores 
736.194,72 

Treinamento de 11.169 trabalhadores 
Custeio: Cr$ 2.122.471,19 

APLICAÇAO EM 1974 - RECURSOS DO PIN 

Cr$ 

Treinam<onto - 6. 000 trabalhadores, 
custeiO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 580. ooo,oo 

Obras: 

Caracaral, Território de Roraima, 
15 casas ......................... . 
Bonfim - Maranhão, 5 casas ... . 
Burit! ........................... . 

Muma!tá ......................... . 

1. 777.420,00 

888.710,00 

400.000,00 

300.000,00 

Manutenção - Diversos elementos 1.053.870,00 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 000. 000,00 

A aplicação acima refere-se apenas aos recursos 
do Plano de Integração Nacional. 

No campo de formação de mão-de-obra espera­
se dobrar o número de treinamento de 1974, já ul­
trapassado. 

Resumo da aplicação de recursos, na Amazônia 
Legal, nos exerclcios de 1972, 1973 e 1974. 

Em 1972 

PIN ............. . 
INPS ............ . 
FUNRURAL ..... . 
IPASE .......... . 

DNMO .......... . 
Total de 1972 

Em 1973 

Cr$ 

3 . 054. 000,00 

3.435. 000,00 
3.894.000,00 

1. 533 . 000,00 

767.000,00 

Cr$ 

PIN . . . . . . . . . . . . . . 7.046.000,00 

INPS . . . . . . . . . . . . . 3. 707.000,00 

FUNRURAL ...... 12.616.000,00 

Total de 1973 

Em 1974 
Cr$ 

PIN . . . . . . . . . . . . . . 7.000.000,00 

Total de 1974 ............. . 

Total Geral ............... . 

Cr$ 

12.683.000,00 

Cr$ 

23.369.000,00 

Cr$ 

7. 000.000,00 

43.052. 000,00 

Para o ano de 1975 está previsto a aplicação de 
Cr$ 9.000.000,00 - recursos do PIN -- nas ativida­
des MststenciaJs trabalhistas e previdenciárias na 
Amazônia Legal. 

Nenhuma emenda foi apresentada, assim, opina­
mos pela aprovação do Projeto de Lei n. 0 5, na parte 
referente ao MiniStério do Trabalho, que nos coube 
a honra de relatar. 

li: o nosso parecer. 

Sala da Comissão MISta de orçamento, em 1.0 

de outubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barros 
Filho, Presidente - Deputado Parsifal Barroso, Re­
lator - Senador Alexandre Costa - Senador Carlos 
Lindenberg - Senador Cattete Pinbei1ro - Senador 
Dinarte Mariz - Senador Eurico Reze·nde - sena­
dor Fernando Corrêa - Senador Renato Franco -
Senador João Cieofas - Senador Lourival Baptista 
- Senador Magalhães Pinto - Senador Guido Mon­
din - Deputado Américo Brasil - Deputado Arthur 
Santos - Deputado Cantídio Sampaio - Deputado 
Daniel Faraco - DeputJ:J.do Geraldo Freire - Depu­
tado Helbert dos Santos - Deputado Hugo Aguiar 
- Deputado Márcio Paes - Deputado Monteiro de 
Barros - Deputado Nogueira de Bezel!lde - Depu­
tado Oswaldo Zanello - Deputado Parente Frota -
Deputado Paulino Cícero - Deputado Paulo Alberto 
- Deputado Pinheiro Machado - Depu·tado Raimun­
do Diniz - Deputado Silvio Lopes - Deputado Vasco 
Neto - Deputado Joel Ferreira - Deputado Padre 
Nobre - Deputado Renato Azeredo - Deputado José 
Camargo - Deputado Josias Gomes - Deputado 
Ruydalmeida Barbosa, 

PARECER N• 61-1, DE 1!174- CN 

Da Comissão de Orçamento sobre o Proje­
to de Lei n,0 5, de 1974 (CN), que estima a Be­
ceita e fixa a Despesa. da Uniio para o exerci .. 
cio financeiro de 1975 - Minlstéri<> da Previ­
dência e Assistência Social. 

Relator: Deputado Arthur Santos 

O desdobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social efetivado através da .Lei n.0 6. 036 
de 1.o de maio de 1974, deu à Prev!dênc:!a Social no 
BrasU a dimensão que este setor de tato aspirava, Is­
to é estrutura adequada para equacionar os proble­
mas 'ugados à ASS!sténc!a e Previdência. 

o Ministério da Previdência e ASSis',lêncla Social 
que nos coube relatar, conta, no exercício financeiro 
de 1975 com um total de Cr$ 2.356.8:98.700, (dois 
b!lhões trezentos e cinqüenta e seis milhões, oitocen­
tos e noventa e oito mil e setecentos cru:ze!ros), pro­
venientes de Recursos do Tesouro. 

o orçamento da União para este exercício estima 
a Receita do Tesouro em Cr$ 90.247.261.000, (noven­
ta bilhões, duzentos e quarenta e sete milhões, du­
zentos e sessenta e um mil cruzeiros), cabendo ao 
novo MiniStério uma participação de 2,61% n~ste 
quantitativo, participação esta ~astante Significativa, 
o que vem traduzir a preoeupaçao do Governo com o 
desenvolvimento social. 

Apresentamos a seguir um estudo cornparat!vo da 
participação dos demais Ministérios nos Recursos re­
ferentes ao Tesouro, onde o Ministério da, Previdência 
e ASSistência Social ocupa o 6.0 lugar. 
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1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

1(). 

il. 
12. 
13. 
14. 
15. 

RECURSOS DO TESOURO 

Ministérios Projeto p/75 

Transportes ........... 5. 631.912. 80() 
Exército ............... 4.642.264.900 
Educação e Cultura ... 3.893.359.200 
Aeronáutica ........... 2. 703 .035.10() 
Marinha .............. 2.575.019.000 
Prev. e Ass. Social ..... 2.356.898.700 
Interior ............... 1. 339.205. 000 
Fazenda .............. 978.327.300 
Agricultura ........... 895.218.40() 
Saúde ................. 829.384.100 
Comunicações ......... 662. 532 .100 
Minas e Energia ...... 450.461.100 
Relações Exteriores ... 443.800.000 
Trabalho .............. 352. 70(). 000 
Indústria e Comércio .. 197.350.0()0 

U!)O .. ~lfrtlstf1110 DA PII.(VIOffrttU f A$5UlfNtU SOCl.U 

% 

6,24 
5,15 
4,31 
3,00 
2,86 
2,61 
1,49 
1,08 
0,99 
0,92 
0,72 
(),50 
0,49 
0,39 
0,12 

o II Plarto Nacional de Desenvolvimento, sob cujas 
diretrizes foram elaborados os Orçamentos Anuais e 
Plurianuais ora em tramitação no Congresso Nacional, 
preconiza para a assistência e previdência sociais, em 
seu capítulo - Estratégia do Desenvolvimento: 

a) reforma de estruturas; 
b) atendimento médico-assistencial lndlvlduall­

zado; 

c) atendimento às populações situadas nas faixas 
de maior pobreza. 

De acordo com estas linhas de ação, cabe ao novo 
Ministério, papel de relevância para que a meta maior, 
a do desenvolvimento brasileiro, seja atingida. 

As Unidades Orçamentárias que compõem a es­
trutura orgânica do MPAS, suporte para o desempe­
nho de suas atribuições Institucionais, !Previdência e 
Assisténcla Social, tém suas Despesas assim distribui­
das, por Unidades e Categorias Econômicas: 

OE~O"tSTIIAfiVO f\1 I'I[SPfSI POR IJJtltiAUf\ OIICAIOI~IrttUU,S f CUfGOII.IA\ ttO"'IhntAS 
'· 

0: 0 DO<; O ,,,.,,,,,ç ' t • o COIIIIEMTfS CIPITU toTAL 

2101 Galll,.rtt 00 MIMIS.IRO 6,')41.'900 6~0.000 J,l91.'f0\l 

ll02 SEU f TU U GE!Ul 6.1 JZ, JOO 4!10.000 4).'181,100 

l)Q) SECIIfTUIA GfiiiAl ~ E"'liOIOfS SUOEIIIYISIOIUOIS :Zll.t,o\.]00 l,,60.MO Zh,414,)001 

I HOAo INSPE TIJIII• GEIIAl Of F I,..I.JtÇAS 2, 569.000 :uo.ooo z.919.ooo 

'' i 210, OIYISlO (of SEGUII.\,.ÇA f INfOIII.MAÇI)ES 1.~0).\01] 300.000 (,103.100: 

I no e. SECIIEUIIU OE AS~tST(!olCU SOCIAl l.9~6.l00 zoa.ooo 2~166.200 

I ZlOT \ECIIHI.IIIII OE PIII:YIOÊ,.tl.l. SOCUl t.U'f.!IS9.1100 l'Oo.ooo 1.9 .. 0,359,1100 

I no e SECIIIETAIIU DE SHtviCOS ~ÉOICOS z.•e•.too 2ZO.OOO 2.l'o•.1oo 

! ZlO'J OEPIIIT.I.IIIE,.TO 00 OfSSOAl z.,~5.eoo )00.000 z.sss.eoo 

2110 OEP.I.IIhMt'tfO Of .t.OMI"'ISfll.lo;•o '·"u.aoo 5.lJO.ooo lO.Ill,8CIO 

llll CENTI..ll fiE MEOI(I,MENfO~ lo\O. eeoo. ooo H.zr.o.ooo 16!1.060.000 

i 

J5.~6o.ooo[ z.l56.698.Too 

A vista do Quadro I, verifica-se a seguinte distribuição da Despesa: 

Correntes % sob/On;. MPAS Capital % sob/On;. MPAS 

2.321.638. 700 98,5 35.260.000 1,5 
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o Ministério da Previdência e Assistência Social 
executará, no exercício de 1975, seu Programa de Tra­
balbo através dos seguintes Programas, para os quais 
os Recursos do Tesouro assim se distribuem: 

Criada em 1971, para atuar como órgão regula­
dor da produção e distribuição de medicamentos, tem 
como seu objetivo finá!, promover o ad.,quado supri­
mento de medicamentos às populações de baiXo poder 
aquisitivo. · 

Administração ..................... . 
Gestão Financeira ................. . 
Planejamento oovemamental ..... . 
Serviços Especiais de Segurança .... . 

20 · 889.500 conta a CEME, para o exercício :r!nancelro <le 
2.919.00ó 1975, com u"m total de Cr$ 165.060.000,00- Recursos 
6. 582. 70IÍ'• do Tesouro, a ser aplicado no seguinte Programa de 
1. 803 _100 Trabalbo: 

Saúde ............................. . 165.060.000 Subprograma Produtos Profllátlcos e Terapêuticos 
219.284.600 Neste subprograma, concentram-se o maior vo-ASsistência ........................ . 

Previdência ....................... . 

Total ......................... . 

1. 940.359. 800 lume de· recursos financeiros, por seren1 os projetos 
e atividades a ele vinculados os Instrumentos de pro-

2.356.898. 700 gramação responsáveis pelo atlnglmento do objetivo 
específico da CEME. 

Observ~mas que os Recursos a serem aplicados nos 
Programas - Saúde, Assistência e Previdência, cujas 
atividades específicas permitirão o Ministério da Pre­
vidência e Assistência atingir seus fins, são da ordem 
de 2.324.604.400, correspondente a 98% do total do 
Ministério . 

As atividades fins do Ministério da Previdência e 
AS$1Stência Social estarão a cargo das Secretarias de 
Assistência Social, Previdência Social e de Serviços 
Médicos. 

A Secretaria de Asslsténcla Social desenvolverá seu 
Programa de Trabalbo através: 

Atividade Recursos 

COordenação e FiScalização da Políti-
ca de Assistência Social ......... . 2.166.200 

A Secretaria de Previdência Social tem seus Re­
cursos Ordinários e Vinculados assim distribuídos em 
seu Programa de Trabalbo: 

Atividades 

Coordenação e FiscaliZação da Polí-
tica de Previdência Social ....... . 

Coordenação dos Serviços Atuariais 
Julgamento dos Recursos relaciona­

dos com a Previdência Social ..... 
Contribuição da União para o Fundo 

de Liquidez da Previdência Social 

Total: ............... · · · · · · · · · · 

Recursos Vinculados 

ReCU1"006 

4.239.900 
961.500 

3.158.400 

1. 932 . 000.000 

1. 940.359.800 

o Decreto n.o 74.254 de 4 de julbo de 1974, estabe­
lece a gerência do Fundo de Liquidez da !Previdência 
Social à Secretaria de Previdência Social, motivo pelo 
qual os Recursos atrlbuidos a esta Secretaria se so­
brepõem aos das demais. 

Assim, pela primeira vez vel!'os constar da Lei Or­
çamentária os Recursos provenientes deste Fundo -
Cota Parte da Previdência. 

A Secretaria de Serviços Médicos aplicará seus 
Recursos ao Programa de Trabalbo segutnte: 

Atividade Recursos 

COordenação dos Serviços Médico-
Previdenciários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. ,04 .100 

Dentre as Unidades Orçamentárias do Ministério 
de Previdência e Assistência Social, focalizaremos a 
central de Medicamentos (CEMEJ órgão outrora su­
bordinado à Presidência da República. 

Atividades Recursos 

Produção e Aquisição de Medicamentos 115.400.000 
Distribuição de Medicamentos . . . . . . . . . . 4. 000.000 

Projetos: 
Modernização dos Laboratórios Oficiais 
Modernização das Unidades Distribuido-

ras ............................... . 
Modernização das Unidades de Vigilân-

cia Farmacológica ............... . 
Total do Subprograma: ......... . 

7.000.000 

2.200.000 

3.000.000 
131.600.000 

Subprograma Pesquisas Cientificas e Tec11ológicas 

()bjetlva este subprograma o lncei!tivo à tec­
nologia no setor farmacêutico, visando a. transferên­
cia, adaptação e a absorção de tecnologias estrangei­
ras, e à produção semi-Industrial e Industrial de ma­
térias-primas farmacêuticas essenciais. 

Projetos 

Desenvolvimento de Processos de Obten­
ção de Matérias-Primas Químlo-Far-
macêutlcas ....................... . 

Desenvolvimento da Engenharia de Pro-
cessos Químlo-Farmacêuticos ...... . 
Total do subprogralJla: ........... . 

Recursos 

6.300.000 

14.000.000 
20.300.000 

Além destes Subprogramas, a CEME aplicará o 
restante de seus recursos em i\.dmlnlstração Geral 
(11.160.000) e Divulgação Oficial (2.000.~00). 

Com a nova estruturat passam a' vtncular":'se ao 
Ministério <la Previdência e ASsistência Social, para 
efeitos de supervisão, as seguintes entidades: 

1. Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 
(FUNIWRALl; 

2. Instituto Nacional de Previdência Social 
(lNPS); 

3. Instituto de Prev. e Ass. dos Servidores do 
Estado (IPJ\.SE); 

4. Serviço de ASs. e Segurança Socllll dos Eco­
nomlárlos (SASSE); 

5. Legião Brasileira de Assistência (LBA); 
6. Fundação de Assistência aos Garimpeiros 

(FAGl; 
7. Fundação !\.brigo Cristo Redentor (FACR); 
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8. Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 
(FUNABEM); e 

9. Central de Medicamentos (CEME). 

Por força de suas naturezas jurídicas, encontram­
se incluidas no Orçamento deste Ministério, as enti­
dades a seguir enumeradas, cujos Recursos assim se 
distribuem: 

RECURSOS DO TESOURO 
(Despesa por Unidade Orçamentária e Categoria Econômica) 

IPASE ............................................. . 
Fund. de Ass. Garimpeiros ....................... .. 
Fund. Abrigo Cristo Redentor ..................... .. 

Total .......................................... . 

Comparando-se estes quantitativos com oo do 
exercício anterior, verifica-se um aumento da ordem 
de 17% com relação ao IPASE, 25% para a FAG e 43% 
para a FACR. 

Há que destacar, com referência ao IPASE, que 
os Recursos do Tesoura a ele atribuídos, destinam-se 
somente ao custeio da assistência médica prestada 
aos seus contribuintes. 

Os Recursos do Tesouro atribuídos ao IPASE para 
o desenvolvimento de seu Programa de Trabalho as-
sim se distribuem: ' 

Atividades Recursos 

Administração e Ass. Médico-Hospitalar 149.619.300 
Administração e Manutenção do Hospital 

Pres. Mêdicl .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 49. 750. 000 

Total .............................. , 199.369.300 

A Fundação de Assistência ao Garimpeiro, a quem 
compete equacionar os problemas ligados ao garim­
peiro, sob o ponto de vista de assistência social e sob 
o aspecto de desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
processos técnicos, visando a racionalização da ati­
vidade garimpeira, tem seu Programa de Trabalho as­
sim equacionado, através de Projetos e Atividades: 

Atividades Recursos 

Coordenação e Adlil. da Ass. aos Garim-
peiros . . . . . . .. .. . . . . . . . . .. .. .. .. .. . 2.650.000 

Manutenção da Assistência aos Garim-
peiros . . . . .. . . . . . . .. . . .. .. .. . . .. .. . 6. 095.000 

Projeto: 
Edifício-Sede em Brasília . . . . . . . . . . . . . . 2. 000.000 

Total Geral . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . 10.745.000 

A Fundação Abrigo Cristo Redentor, tendo como 
competência o amparo à velhice, mendigos e crian­
ças, desenvolverá seu Programa de Trabalho através 
de: 

Atividades Recursos 

Manutenção dos Serviços Assistenciais .. 4.300.000 

Correntes Capital Total 

199.369.300 199.369.300 
8.185.000 2.560.000 10.745.000 
4.300.,000 4.300.000 

211.854.300 2.560.000 214.414.300 

A apreciação da proposta orçamentária do MI­
nistério da Previdência e Assistência Social para o 
exercício de 1975, parece-nos adequada à execução 
das atividades do órgão, ressalvando-se que, em .se 
tratando de Ministério recém-criado, somente nas fu­
turas propostas é que poder-se-á tirar conclusões mais 
reais, em função da experiência já comprovada. 

Não havendo emendas a relatar, nosso Parecer é 
favorável à aprovação do Orçamento para 1975 -
Subanexo do Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social, nos termos em que ele se apresenta. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1.• 
de outubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barros 
Filho, Presidente - Deputado Arthur Santos, Relator 
- Senador Alexandre Costa - Senador Carlos Lin­
denberg - Senador Cattete Pinheiro - Senador Di­
narte Mariz - Senador Eurico Rezende - Senador 
Fernando Corrêa - Senador Rena.to Franco - Sena­
dor João Cleofas - Senador Lourival Baptista - Se­
nador Magalhães Pinto - Senador Guldo Mondin -
Deputado Américo Brasil - Deputado Cantídlo Sam­
paio - Deputado Daniel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Belbert dos Santos - Deputado 
Hugo AKuiAJI' - Deputado Márcio Paes - Deputado 
Monte~ de Barros - Deputado Nogueira de Rezen­
de - Deputado Oswaldo Zanello - Deputado Paren­
te Frota - Deputado Parsifal Barroso - Deputado 
Paulino Cícero - Deputado Paulo Alberto - Depu­
tado Pinheiro Machado - Deputado Raimundo Dl­
Diz - Deputado Sílvio Lopes - Deputado Vasco Neto 
- Deputado Joel Ferreira - Deputado Padre Nobre 
- Deputado Renato Azeredo - Deputado José Ca-
margo - Deputado Joslas Gomes - Deputado Ruy­
dalmeida Bnrbosa. 

PARECER N•61-J, DE 1974- CN 

Da Comissão Mista de Orçamento sobre o 
Projeto de Lei n.0 5, de 1974 (CN), que "estima 
a Receita e fixa. a Despesa da União para o 
exerc:icio financeiro de 1975 - Subanexo 2.400 
do Poder Executivo: Ministério das Relações 
Exteriores''. 

Relator Senador Magalhães Pinto 

Com a Mensagem n.• 61, de 30 de agosto de 1974, o 
Senhor Presidente da República, atendendo ao dis­
posto nos artigos 60 e 66 da Constituição Federal, 
submete à con;s1deração do Congresso Nacional o 
projeto de lei de Orçamento para o exercício finan­
ceiro de 1975, acompanhado de 3 anexos que corres-
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pondem_ à Receita, Despesa e. Programação a cargo 
das Entidades Supervisionadas e do Governo do Dis­
trito Federal. 

Cr$ 
a) coordenação dos serviços Adminls-

tratlvos .......................... :. 9.236.000 

b) Manutenção de residências oflci<cls 236.000 

c) Manutenção e conservação de VE,i-

Esclarece a citada Mensagem Presidencial qqe 
con"?ante o previsto no projeto de lei do orçamen~ 
Plurianual de Investimentos para o triênio 1975/1977 
"a presente proposta orçamentária prevê deficit nulo' 
sem aumento de lmpostosn. , -~~-· culos automotores ................ . 400.000 

o programa ueomércio", de grande importância 
no momento em que o Brasil procura :lncenti.var o 
intercâmbio mercantil eom o exterior, contém um 
único subprograma sob o rótulo "Promoção do Co­
mércio Externo" <Cr$ 4.000.000). 

Cabe-nos emitir parooer a respeito do Subanexo 
2:400 do Poder Executivo que oorresponde ao Minis­
reno das Relações Exteriores. 

As Verbas correspondentes à "Função Relações 
Exteriores" vêm consignadas sob duas rubricas: 

- Ministério ~~s Relações E_:.:teriores; Cr$ 443.800.000 
- _Encargcs Gerais da Uniao (recurso sob a super-
visao d~ Secretaria de Planejamento da Presidência 
da Republlca): Cr$ 275.000.000. 

(quadro anexo pá~s. 1 e 2) 

.. A dotação orçamentária consignada ao M!nis­
terio das Rlelações Exteriores (Cr$ 443.800.000) cor­
responde a 0,49% do total das despesas da União 
(Cr$ 90.~47.261.000), para o exerciclo de 1975 (quadro 
anexo pag. 1) . 

Ao compararmos a participação do M R E no 
Orçamento da União nos últimos quatro anOs: ~eri­
f!camos ter havldo um decréscimo percentual,· nas 
respectivas dotaçoes, em relação à despesa total: 

O demonstrativo da despesa por categoria eco­
nômica esclarece que a verba destinada ao MRE vem 
consignada sob dois títulos e assim distribuída: 

Cr$ 
I. Despesas Correntes ............... . 432.977.000 

a) Despesas de custeio ............ . 423.340.000 
b) Transferências correntes ....... . 9.837.000 

2. Despesas de Capital ............... . 10.823.000 

a) Investimentos ................. . 10.323.000 

b) Inversões ...................... . 500.000 

Total Geral ....................... . 443.800.000 
(quadro anexo pág. 3) 
Analisando o conjunto das despesas do Ministé­

rio das Relações Exteriores verificamos que a mesma 
está dlstribuida em três programas. 

I. Administração .................... . 
2. Comércio ......................... . 

13.538.000 

4.000.000 
3. Política Externa .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 426.262.000 

Total ............................. . 443.800.000 
(quadro anexo pág. 4) 
As despesas referentes ao programa "Adminis­

tração" vêm divididas em três subprogram.as: 

Finalmente o terceiro programa "P<>lítica Exte­
rior", mais Importante por atender à finalidade pre­
cipua do Ministério compreende sete subprogramas, 
assim discriminados: 

a) Administração Geral englobando o 
reaparelbamento do Ministério, a manu­
tenção do cerimonial e os serviços de 
documentação e comunicações ......... . 

b) Divulgação Oficial que corresponde 

Cr$ 

11.302.000 
Cr$ 

à coordenação de relações públicas .. . I. 000.000 
c) Edificios Públicos referente às se-

des de centros brasileiros no exterior . . . 5.000.000 
d) Treinamento de Recursos Huma-

nos que corresponde à manutenção do 
Instituto Rio Branco . .. .. . .. .. .. .. .. .. . 2. 800.000 

f) Difusão Cultural atinente ao Inter-
câmbio cientifico e cultural . . . . . . . . . . . . . 4. 000.000 

g) Reia<jões Diplomáticas, a mais Im­
portante por corresponder à atividade-fim 
do órgão, compreende demarcação de 
fronteiras, relações diplomáticas e con-
sulares e execução da política exterior .. 398.160.000 

b) Cooperação Internacional que cor­
responde às contribuições devidas em 
virtude de nossa participação em diversos 
organismos Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . 4. 000.000 

Para melhor elucidar a matéria an,examos aos 
presentes quadros Que traçam a evolução das Des­
pesas da União no periodo 1971 a 1974: 
1. Por Poder e por órgão (pág. 1) 
2. Por Categoria Econômica, total geral da União 

a preços constantes (pág. 5) 
3. Por Categoria Econômica no Poder l~xecutlvo a 

preços correntes (pág. 6) 
4. Por Categoria Econômica no Poder E:xecutivo -

Ministério das Relações Exteriores, a preços cor­
rentes (pág. 7) 
O Ministério das Relações Exteriores tem a seu 

cargo algumas das mais Importantes ati.vidades do 
Governo Federal, qual seja a de co~rdenar ~~ assessorar 
a presidência em matéria de Po!itlca lnl:ernaclonal, 
manter relações diplomáticas, serviços consulares, 
participar das negociações comerciais, econômicas, 
financeiras, técnicas e culturais com pat;,es e orga­
nismos estrangeiros e finalmente planejar e executar 
os programas de cooperação Internacional .. 

Para levar a termo todas estas atividades seria 
oportuno que a Chancelaria Brasileira fosse dotada 
de recursos superiores aos previstos no Orçamento 
da União para o próximo exercício. 

Ao Subanexo não foram apresentada.s, emendas. 
Ante o exposto, opinamos pela aprova1~ão do Pro­

jeto n.O 5, de 1974 (CN), na parte referente ao Minis­
tério da~ Relações Exteriores, nos termos em que foi 
proposto. 
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Sala da Comissão Mista de Orçamenro, em 1.0 de 
outubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barros 
Filho, Presidente- Senador Magalhães Pinro, Relaror 
- Senador Alexandre Costa - Senador Carlos Lin­
denberg - Senador Cattete Pinheiro - Senador Di­
narte Mariz - Senador Eurieo Rezende - Senador 
Fernando Corrêa - Senador Renato Franco - sena­
dor João Cleofas - Senador Lourival Baptista -
Senador Guido Mondin - Deputado Américo Bra­
Sil - Deputado Arthur Sanros - Deputado can-
tidio Sampaio Deputado Daniel Faraco 
- Deputado Geraldo Freire - Deputado Helbert dos 

--·-· 

, .. ,.,, .. 

;- ;_._, -"'' -t> o.··~ 
·•·'"'''"'"·•: o: 

Sanros - Deputado Hugo Agnlar - Deputado MárciD 
Paes - Deputado Monteiro de Barros - Deputado 
Nogueira de Rezende - Deputado Oswaldo Zanello -
Deputado Parente Frota - Deputado Parsifal Barroso 

Deputado Paulino Cícero Deputado ·Paulo 
Alberto - Deputado Pinheiro Machado - Depu­
tado Raimundo Ditrlz - D.eputado Sílvio Lopes -
Deputado Vasco Neto - Deputado Joel Ferreira -
Deputado Padre Nobre - Deputado Renato Azeredo 
- Deputado José Camargo - Deputado Josias Gomes 

Deputado Ruydalmeida Barbosa. 

'·. 
'·· 

FUNDAÇAO RELAÇOES EXTEIUORES 

TRA:I)!"~i<f:<CU.S C(».l:~S 

' P4s~ool 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGAO 
Cr$ 1,00 

órgãos 
Ministério das Relações Exteriores 
Encargos Gerais da União ...... . 

Total ' ..................... . 

!Preços Correntes) 
Valores % 

443.800.000 61,69 
275.600.000 38,31 
719.400.000 100,00 

c.-:rp:.wrrt)J.', _,:.·.:.o 
on:o:x:::rr:.;•woot.o~::r·[::.'. r<::t .... ;·.··•-O'n,. r~" ·e·- 1 ~~ 

.. ,.,., • ··~·,-.•·n · :•t T~·-·· '' nt.·: ~.-:••·.'>r~ ,., .• , .• ,_, • r.~ :.: 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR 
FUNÇAO E PROGRAMA 

Funções 1 Programas Valores % 

RELAÇõES EXTERIORES . . . . . . 443.800.000 100,00 

Administração 

Comércio 

13.538.000 

4.000.000 

Polltica Exterior . . . . . . . . . . • 426.262.000 

Total 443.800.000 

O~ÇA~IHITO O~ JNI.'!O 

DEMC!NSTMTI\'0 DA OESPES.II. POR 1: 0 -' :·-: -;; :;. (. f • 

3,05 

0,90 

96,05 

100,00 

(P~EÇO:i CONST.\NTES) 
C:$ 1,00 
!)f l$7 . " 
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i--,-.-,-.-,~-.-.:-:-:~-:-:--::-,-,-.-,-.-~----l--~·:·-~---.--.. -1".~~~ .. '-li--n-.".·~·.·~·~·--.-. ~~~~~"c [li-·-:-:":~:~~~"-·-·--~~--1-:~-~~~c: i--:-:-~":;"_'_:lc, _ __j_!""~'-1-1-::-~:--'':"'·~· 
OUtras •.1 ;.,:••.' '·"''·~· 1.0~'.-•H.'.~'• ::.c,· '."?•,J.;I'-.o: 1 .. 1. 5.l 6.0.· J~· , Í 

/1 . .,,,._,.,.-. ·-·~ 1%, 

Peuod ,.,,,,,.'.'-'-'•' .H,• 

\1 .,,., "''·•·"· '" !l.l~/.!18. Hr. 

ll.lllJ.lU.l'l~ ll~,, 

lO C,' ID.lH.l1L.I'·' t.o,;, 

t:o.r1 J. 1:J :·01.1 

>00.'1 l.JO•'' 

ll~' 

llô, 

H.or.;. 7J: •. · 

ll.Js•.H ... 

11.1:.1.91 .: • ..... 

JL'l'l.- 'J. • i' 

:s. ~H. t3., ' ": 

I 

I 
''-'-'-""·' j-_-. ·-'1 
L.; -~~S.; , 7.' 

) _ O ; l. ; i ; . 7 ~- ; I • 

l9.ll1.;-7~.H' ; 

f-·-----.. -.---------+---.-.-,_-. -._-,,-,,-+,-,-,_-,l--.. -_-,.-.. -_-_,-_-_,-.-,l-.-,-_-,1-.-.---.. -.-.• -.-.-_,-,-+-!_-,-_,+--.-.-.;-,-._-,-... -_-_-+-.-,-_,+--,-,_-,-,.-__ --.• -.dd 

DESHS>.s DE C~S'n:IO 

TIWISFERfiiCUS C'QRJU:I'IT"I:S 

IIIVE:IIS!ltS 

ORÇArlENTO OA UNI AO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA ECONOMICA 
PO!)EM EXtCLTIVO TOTii.L 

'"' '"' '"' ...... , '"'""" f>• 

CIS 1,00 

{PREÇOS CORRENTES) 

... '"' 

"l4.67l.H7.60 u,e7 l8.~D~.6H.7o ~9,e - ~.o• u.ea.eoo.goo ~>7.60 • 2,<) n.1U.llo.2oo 57,7 • o.n 11 lU.!.H.Ooc II,C! 

- J,O~ 
7.7ll.L5l.600 11,91 • 1.72 10.647.69t.800 U,O + C,H U.la7.'1U.l0t ~;,H • 

5.910,)2~.100 13,12 • l,H l.UI.OOl.UO LJ,l • 0,'!9 ll.OH.1176.iOt 11,15 • 5, 

9.5U.854.700 42,1~ H.)OS.806.10 40,2 • l,U ll.OU.UI.lOO lt,U- 0,51 22.6H.H~.400 19,2 • O,U ll.,S.•;U.,oc lZ,Ii- 6, 

S.089,SSI.90~ 12,5 6.608.557.10 20,91 • 1,59 8.705.017.700 IO,U- O,Jo ll.Ul.llS.SO 19,8 • 0,1 U.IH.ISl.IOo lo,9• • 1. 

4.Hl.f99.800 l'l,6 6.097,268.80 19,2 -0,4 1.194."0.600 lf,U • 0,19 Ll.lU.08l.900 U,,- 0,09 1.1H.Il6.10t· ll,lf- 7. 

451.LH.JOO 1,4) + 1,)0 tH.9l6.400 l,H + O,ll 2.t01.4ll.OOO S,Ol + 1,11 l.US !56.)00 5,1< • O, 

22.6l1.855.UO 110 ll,60l,U0.800 1110 U.OU.7J6.JOO •• lO.IU.UI.tOO ,. 
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ORÇAMENTO OA UNIAO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGOfi!A [:ONOMlCA 

ClS 1,00 

(PREÇOS CORR~NTES) 

p()(l~~t:nUTW)·t<ll 

'"' .•. .. , .., 
• ...- .. A" ·-

i98,an.ooo ,~.n 217.no.ooti ,~.so- o,n lS5,4~l.ooo H,n. o,n HS,lU.ooo 94,18 • 0,01 ' tH-~17.000 n,~6 • l,HI 

169.ou.aoo eo.ss 205.881.700 89,52 • a,n 2H.7ll.ooo 69,61 , o,a )H.,19.l00 8'1,H • O,l9 

166.206.200 H,u - o.o~ 

lSI-413.000 0,11 ·O, H 

12J. uo.ooo ~s. l" • ,,c •I 
;na.l55.ooo ~9,16 • 1,•·1 
2os.us.ooo 16,H • l,•• 

92.160.&00 0,90 91,899.600 ~2.57 - 1,3) 123.!00,000 ~5,66 • ),0'1 

a.tH.OOO )6,6S 107,tU.lOO U,'JS +10,10 !U.6l2.0oo U,Ql - l,!H 

29.1)2,200 H,l1 ll.4U.100 ,,,8 - 9,U 

1.83'.200 !,U l.l00.400 0,52 • 1,10 

Olltrn lS.UJ.OOO IZ,lS IO.ln.too 4,46 - 7,89 

J.,1..08l.OOO S,28 U.650.000 s,so + O,ll 

u.on.ooo s.n u.uo.ooo s.n • o,H 

10.000 0,01 

109.900. ~ 

PARECER N•62-F, DE 1974- CN 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o 
Projeto de Lei n.0 06, de 1974 (CN), que "aprova 
o Orçamento Plurianual de ln"Vestimentos para 
o triênio 1975/1977 -Poder Judiciário". 

Relator: Senador Eurico Rezende 

O Senhor Presidente da República, com a Mensa­
gem n.0 414174, firmada a 30 de agosto do corrente 
ano, submete à consideração do Congresso Nacional, o 
Projeto de Lei n.o 06, de 1974 (CN), que aprova o Or­
çamento Plurianual de Investimentos para o triênio 
!975/!977, proposição que se fez acompanhar dos Ane­
xos I, II e III, correspondentes à Receita, Despesa e 

órgãos 

Supremo Tribunal Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Tribunal Federal de Recursos _ ..................... . 

Justiça Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 

Justiça Eleitoral .................................. . 

Justiça do Trabalho . . . . . . ........................ . 

Justiça Federal de 1." Instância .................... . 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

u.uo.ooo 5,oa +· 0,10 

2.soo.ooo 0,11 • 0,41 

1l.U0.0()0 t,H · O,ll 

14,168.000 5,2S • 0,2$ 

!4.HI,OOO 5,24 - o,n 

20.01)0 0,1)1 + O,OQ 

U.U8.100 $,4C 

1-191.800 ),41 

10-US.OOO a,H 

u.ooo.ooo 5,22 

u.soo.ooo 4,26 

l-500.()00 0,96 

+ 0,)1 

+ 1,48 

- t,t6 

- 0,01 

- o,u 

• o,n 

9,il7.00o l,P- 1.: 

2.14).000 

1,4'1(.000 

10 .82l.GOO 

10,Jl).OOe 

500.000 

l, .. r 2,J 

l,ll - 1,1 

o, il - o,. 

Programação a cargo das Entidades Supervisionadas 
e do Governo do Distrito Federal. 

Cumpre-nos ressaltar, repetindo o trecho da Ex­
posição de Motivos que fundamenta o projeto, a oti­
mista perspectiva de que "pela primeira vez, na his­
tória moderna da economia brasileira, pode a Admi­
nistração ]>ropor ao Congresso Nacional, realistica­
mente, um orçamento sem DEFICIT. 

Relativamente à proposição do Poder Judiciário, 
no Projeto, em exame, do Orçamento Plurianual de 
Investimentos, a Despesa do referido Anexo, no triênio 
1975/1977, pode ser estimada através do seguinte qua­
dro ilustrativo: 

1975 1976 1977 

37.425.000 37.833.800 39.460.900 

38.830.100 39.128.100 39.395.500 

50.111.400 51.249.400 52.328.300 

134.416.200 135.371.600 137.021.100 

289.312.900 295.539.100 301.819.200 

62.191.000 63.612.100 65.125.400 

34.575.600 35.468.800 36.391.100 

Para o Subanexo em estudo, as Despesas estão assim planejadas: 

1975 1976 1977 

Correntes Capital Correntes Capital Correntes Capital 

576.841.700 70.020.500 590.523.600 67.679.300 603.410.600 
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Apenas como e_xemplo da seried:a?e e parcimônia 
com que cada órgao do Poder Jud1mário elaborou o 
Orçamento das suas necessidades, registre-se que, do 
total destinado aos diferentes setores, formula-se a 
seguinte discriminação, em Despesa~ de Capital, re­
ferentes a Equipamentos e Instalaçoes (Investimen­
tos): 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Investimentos 

Equipamentos ~ Instalações 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
Investimentos 

Equipamentos e Instalações 

JUSTIÇA MILITAR 
Investimentos 

Equipamentos e Instalações ... 

JUSTIÇA ELEITORAL 
Investimentos 

Equipamentos e Instalações 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Investimentos 
Equipamentos e Instalações 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1.a INSTANCIA 
Investimentos 

Equipamentos e Instalações .... 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITóRIOS 

Investimentos 
Equipamentos e Instalações ... 

1.470.000 

265.700 

2.340.000 

2.556.200 

5.864.600 

2.120.000 

3.249.000 

Ao presente projeto nenhuma emenda foi apre­
sentada. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Orçamento Plurianual de Investimentos, 
parte referente a~ Poder Judiciário, ora sob nosso 
exame. ' 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1.0 
de outubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barros 
Filho, Presidente - Senador Eurico Rezende, Relator 
- Senador Alexandre Costa. - Senador Carlos Lin­
denberg - Senador Cattete Pinheiro - Senador Di­
narte Mariz - Senador Fernando Corrêa - Senador 
Renato Franco - Senador João CJeofas - Senador 
Lourival Baptista - Senador Magalhães Pinto - Se­
nador Guido 1\fondin - Deputado Américo Brasil -
Deputado Arthur Santos - Deputado Cantidio Sam· 
paio - Deputado Daniel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Helbert dos Santos - Deputado 
Hug<> Aguiar - Deputado Márcio Paes - Deputado 
Monteiro de Barros - Deputado Nogueira de Rezende 
- Deputado Oswaldo Zanello - Deputado Parente 
Frota. - Deputado Parsifal Barroso - Deputado Pau­
Jino Cícero - Deputado Paulo Alberto Deputado Pi· 
nheiro Machado - ~utado Raimundo Diniz -
Deputado Silvio Lopes - Deputado Vasco Neto -
Deputado Joel Ferreira - Deputado Padre Nobre -
Deputado Renato Azered<> - Deputado José Camargo 
Deputado Josias Gomes - Deputado Ruydaimeida 
Barbosa. 

PARECER N'62-G, DE 1974- CN 
Da Comissão Mista de Orçamomto, sobre o 

Projeto de Lei n.• 6, de 19?4 <CNI, qÚ~ "apro­
va o Orçamento Plurianual de lnvêSttmentos 
para o Triênio 1975/1977" - ~~'" Legislativo 
- Tribunal. de Contas da Uruao. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro. 
Na conformidade do critério adotado por este 

órgão técnico, ao relator designado para o exame 
parcial da proposta orçamentária anual, atribuiu-se 
a análise de idêntica parte do Projeto do! Lei do or­
çamento Plurianual de Investimentos. 

Assim sendo, apreciaremos a programação d~s 
despesas de capital do Tribunal de Contas da Uniao 
estimadas para os exercícios de 1975, 197•6 e 1977. 

Como observamos na análise da proposta anual, 
0 comportamento das dotações destinadas àquele ór­
gão encarregado do controle financeiro e orçamen­
tário externo federal, no decorrer dos últimos 5 (cli:­
col anos, tem-se caracterizado por uma part1CIP.>9ao 
relativa constante, o que se just!f!ca pela espeCifici­
dade da sua função, permanente e estavel. 

Da mesma forma, a projeção _dos dispêndios P:>-ra 
0 triênio guarda perfeita consonanc1a com a tenden­
cia do comportamento histórico anteriormente obser­
vado. De fato, a participação relativa do Tribunal de 
Contas da União, numa média de 17% (dezessete J?Or 
cento) do montante destinado ao Poder Legi~lat!vo 
durante o período a que se refere a orçament~çao, le­
va-nos a concluir que as verbas estimadas sao sufi­
cientes para atender o normal funcionamento do 
órgão. 

Não havendo ~mendas a relatar, op:inamos pela 
aprovação do Projeto de Lei do Orçament'> Plurianual 
de Investimentos para o triênio 1975/!977, na parte 
relativa ao Tribunal de Contas da União. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1.0 de 
Outubro de 1974. - Deputado Adhemar do' Barros Fi­
lho, Presidente - Senador Cattete Pinheiro, Relator. 
- Senador Alexandre Costa - Senador Carlos Lin­
denberg - Senador Dinarte Mariz - Senador Eurico 
Rezende - Senador Fernando Corrêa - Senador 
Renato Franco - Senador João Cleofas - Senador 
Lourival Baptista - Senador Magalhães l'into - Se­
nador Guido Mondin - Deputado Améri•w Brasil -
Deputado Arthur Santos - Deputado Cantídio Sam­
paio - Deputado Daniel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Helbert dos Santos -- Deputado 
Hugo Aguiar - Deputado Márcio Paes -- Deputado 
Monteiro de Barros - Deputado Nogueira de Rezende 
- Deputado Oswaldo Zanello - Deputs.do Parente 
Frota - Deputado Parsifal Barroso - Deputado Pau­
Iino Cícero - Deputado Paulo Alberto -- Deputado 
Pinheiro Machado - Deputado Baimunolo Diníz -
Deputado Silvio Lopes - Deputado Vasco Neto 
Deputado Soei Ferreira. - Deputado Padre Nobre -
Deputado Renato Azeredo - Deputado José Camargo 
- Deputado Josias Gomes - Deputado Ruydalmeida 
Barbosa. 

PARECER N' 62-H, DE 1974- CN 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o 
Projeto de Lei n.O 6, de 1974 (CN), ttue aprova 
o Or~amento Plurianual de Investimentos para 
o triênio 1975177 - Ministério do Trabalho. 

Relator: Deputado Parsifal Barroso 
Na qualidade de Relator do Projeto de Orçamento 

Plurianual de Investimentos, para o triêuio 1975/1977, 
na parte referente ao Ministério do Trabalho, tenho a 
honra de submeter ao exame e deeisão de Vossas Exce­
lências o meu parecer. .. 
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o Orçamento consigna no triênio 1975/1977, para 
o Mini.stério do Trabalho Uina dotação global de .... 
Cr$ 1. 228.584.300,00 (hum bilhão, duzentos e vinte e 

. oito milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil e tre­
zentos cruzeiros), assim distribuídos: 

Ano Valores 

1975 
1976 
1977 

Cr$ 
Cr$ 
Or$ 

395.402.600,00 
406.917.800,00 
426.263.900,00 

Cr$ 1.228.584.300,00 

Programas 

Administração .......... ~ ........ . 
Gestão Financeira . .. . . . .. . .. ... . 
Planejamento Governamental .... . 
Serviços Especiais de Segurança .. . 
Assistência a Educandos .......... . 
Trabalho ......................... . 
Assistência . . . . . . . . .............. . 

TOTAL ...................... .. 

1975 

5.806.400 
5.089.000 
6.067.500 
2.854.000 

56.650.800 
310.339.000 

2.598.900 
389.405.600 

A Lei n.0 6 .036, de 1.o de maio de 1974 que dispõe 
sobre o desdobramento do Ministêrlo do Trabalho e 
Previdência SOCial, estabelece os assuntos que consti­
tuem a área de competência do Ministério do Traba­
lho, que são os seguintes: 

I- Trabalho; organização profissional e sindical; 
fiscalização 

Segundo as Fontes de Recursos, temos as seguin­
tes dotações: 

al RECURSOS DO TESOURO 

Ordinárias Cr$ 645.600.000,00 
Vinculadas Cr$ 440.200.000,00 

SUBTOTAL Or$ 1. 085.800.000,00 

bl OUTRAS FONTES Cr$ 142 .'784. 300,00 
TOTAL GERAL Cr$ 1.228. 584.300,00 

Por Categorias Econômicas, assim estão distribuí­
dos os recursos constantes do Orçamento Plurianual 
(1975/1917): 

a) Despesas Correntes Cr$ 1. 082.406.400,00 
b) Despesas ~e Capital Cr$ 146.177.900,00 

Cr$ 1. 228. 584.300,00 

No triênio 1975/1977 o Mini.stêrlo do Trabalho será 
responsável pela aplicação dos recursos já menciona­
dos, nos seguintes programas: 

1976 1977 TOTAL 

5.929.500 6.060.000 17.795.900 
5.012.600 5.076.000 15.178.200 
5.868.300 5.994.100 17.929.900 
2.916.600 2.980.600 8. 751.200 

58.734.900 68.637.900 184.023.600 
319.113.500 327.595.300 957.047. 800 

2.516.400 2.334.400 7.449.700 
400.091. 800 418.678.900 1.208.176.300 

II - Mercado de trabalho, politlca de emprego 

III - Política salarial 

IV - Política de Imigração 

V - COlaboração com o Ministêrlo Público junto 
à Justiça do Trabalho. 

Dessa forma, com a criação do Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social, vários programas que 
eram afetos ao Ministério que ora relato, passaram 
àquele Ministério. 

Salientamos que os recursos do Minlstêrlo do Tra­
balho serão aplicados por Intermédio das seguintes 
Unidades: 

Unidades 

Gabinete do Ministro ............ . 
Secretar!a-G~ral ................. . 
Secretaria-Geral- Ent. Supervisio-

nadas ...................... . 
Secretarla-G;,ral - órgãos Reg. do 

Trabalho .................... . 
Inspetoria Geral de Finanças ..... . 
Divisão de Segurança e Informa-

ções ......................... . 
Secretaria de Relaçeõs do Trabalho 
Secretaria de Emprego e Salário .. 
Secretaria de Mão-de-Obra ...... . 
Departamento de Administração .. 
Departamento do Pessoal ........ . 
secretaria-Gerai - Fundo de Assis-

tência ao Desempregado ..... 
Secretaria-Geral - COnta Especial 

Emprego e Salário .......... . 

Ano (1975/1977) 
C~$ 

21.147.100 
35.390.600 

927.200 

274.191.400 
14.146.200 

8. 751.200 
312.344.700 

7.166.700 
10.568.700 
35.619.700 
39.624.700 

293.466.700 

154.831.400 

No demonstrativo da despesa por Prog~ramas e por 
Unidades não estão consignados os "Recursos de Ou­
tras Fontes", destinados à Entidade Supervisionada 
"Fundação Centro Nacional de Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho", no valor de Cr$ 20.408.000,00, 
para o triênio 1975/1977. Esta Entidade tem como 
objetivo principal a realização de estudos e pes<~Ulsas 
pertinentes aos problemas de segurança e medicina do 
trabalho. 

O 41Fundo de Assistêneia ao Desempregado" desti­
na-se ao custeio do Plano de Assistência aos Trabalha­
dores Desempregado.s, tendo como principais ativida­
des a Capaf!itação de Recursos Humanos, Implementa­
ção do Sistema Nacional de Emprego e Assistência Fi­
nanceira ao Trabalhador Desempregado, contando 
para o triênio 1975/1977 com os seguintes recursos: 

1975 94.466.700 
1976 97.800.000 
1977 101.200.000 

Total 293.466.700 

Cabe-nos ressaltar, ainda, a Concessão de Bolsas 
de Estudos a Trabalhadores Sindicalizados e seus De­
pendentes, que através do Programa Especial de Bolsa 
de Estudo <PEBEl prevê a concessão de 436.670 bolsas, 
assim dlstrlbuldas: 

Anos 1975 1976 1977 

Número de bolsas 143.170 150.160 138.340 
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Em valores, está assim discriminado: 

1975 Cr$ 

27.115.200,00 - Recursos do Tesouro no llf.!l'b 
27. 200. 000,00 - Recursos do Tesouro Encar­

gos Gerais da União 
34.085.600,00- Recursos de Outras Fontes 1 

Total 88.400.800,00 

Deste total, Cr$ 4. 550.000,00 se destinam à manu­
tenção do serviço. 

1976 
Cr$ 

27.928.700,00 - Recursos do Tesouro no MTb 
29.400.000,00 - Recursos do Tesouro Encar­

gos Gerais da União 
35.493.200,00 - Recursos de Outras Fontes 

Total 92.821.900,00 
Deste total, Cr$ 4. 687.000,00 se destinam à ma­

nutenção do serviço. 

1977 
Cr$ 

28.766.500,00 - Recursos do Tesouro no MTb 
31.200.000,00 - Recursos do Tesouro Encar­

gos Gerais da União 
44. 699.400,00 - Recursos de Outras Fontes 

Total 104.665.900,00 

Deste total, Cr$ 4. 828.000,00 se destinam à ma-
nutenção do serviço. 

Os recursos do PE13E se originam de: 
a) dotação orçamentária; 
b) doação do SESC; 
e) doação do SESI; 
d) contribuição sindical; 
e) contrapartida dos sindicatos e 
f) Sindicato Patronal 
O PEBE realiza atividades que se Integram na 

meta da valorização do trabalhador, partilhando des­
ta atividade com os seguintes órgãos: DNMO, DNT 
<Daca), PIPMO, SESI, SESC, SENAI e SENAC. 

O II PND aponta os seguintes Projetos Prioritá­
rios na área do Ministério do Trabalho: 
1. Expansão dos Serviços de Inspeção do . Tra­
balho, cujas metas para o período 75179 assim se 
constituem: a) Instalação de mil novos postos de fis­
calização e identificação profissional; b) Recrutamen­
to e admissão de três mil Inspetores do trabalho. 

2. Treinamento e Aperfeiçoamento de Mão-de­
Obra 

Metas: Treinamento Intensivo de 363.000 traba­
lhadores na Construção Civil e Obras Públicas; Trei­
namento e Aperfeiçoamento de 263.000 trabalhadores 
e conscritos para ocupação do setor primário; trei­
namento de 3.150 trabalhadores para a área da 
pesca; trP' .• amento e aperfeiçoamento de 756.100 tra­
balhadores e conscritos para a Indústria, o Comércio 
e os Serviços; de 168.000 pessoas para a área de 
turismo; de 40.000 adultos para o trabalho doméstico; 
de 90. 000 artesões para a produção utilitária da arte 
popular e da pequena Indústria; adaptação para o 
trabalho de 17.500 acidentados ou deficientes; tret-

namento acelerado para 16.000 estudantes evadidos 
dos cursos superiores ou· técnicos. 

3. Prevenção de Acidentes do Trabalho - Metas: 
Treinamento em 1975!76 de 600 médico~< do trabalho, 
600 engenheiros de segurança do trabat:llo, I. 600 tns-

• petores de segurança do trabalho, L 200 auxiliares de 
Enfermagem do trabalho; no período 75!79, 1. 500 
assistentes sociais especializados no campo de Serviço 
Social do Trabalho; realizar anualmente no período 
75/79, a semana de prevenção de acidentes e o Con­
gresso Nacional de Acidentes do Trabalho, etc. 

4. Valorização da Ação Sindical - Metas: Alfa­
betização de 155. 100 trabalhadores e d"penden tes no 
perlodo 75/79; preparação prática de l:7.200 pessoas 
em cursos de economia doméstica; formação de 8.060 
adminltradores sindicais; de 17.600 dirigentes sindi­
cais; de 2. 980 vogais junto à Justiça do Trabalho; 
concessão de empréstimo no valor de Or$ 19. 993 mil 
a entidades sindicais; edição e distribuição de 90.000 
volumes de material de Interesse do trabalhador, etc. 

5. Melhoria do Sistema Estatistle<• do Trabalho 
- Metas: Ampliar o volume de Informações sobre 
trabalho; gerar estatistlcas oportunas, de boa quali­
dade e em quantidade suficiente para Instruir as ati­
vidades de planejamento, no processo decisório e no 
setor trabalho. 

6. Sistema Na<ional de Emprego - Metas: Criar 
no biênio 75/76 doze novas agências públicas, sendo 
que até 1979 deverão ser implantadas mais algumas, 
cuja quantidade será decorrente da eJre<:ução do pro­
jeto; recrutar e treinar 334 pessoas llSpeclallzadas 
para operar as agências de colocação. 

7. Bolsas de Estudos para Trabalhadores Sindi­
calizados e seus Dependentes - Metas: Distribuição 
no período 75/19 de I. 380.000 bolsas nã"' reembolsá­
veis através dos sindicatos; de 11.000 bo~<as não reem­
bolsávels através de convênios com Escx•las Técnicas; 
concessão de 21.908 bolsas reembolsáveis. 

8. Pesquisas Básicas sobre Emprep1 e Salário ~ 
Metas: Análise comparativa das diferentes estatisti­
cas decorrentes do PND, da Lei dos 2/3 e da Lei n.• 
4. 923 e outras; levantamento do rol dt! artigos que 
compõem o con.sumo básico de família brasileira nos 
17 municípios selecionados para apura,;ão · do custo 
de vida; estudo retroativo e comparativo sobre varia­
ções do custo de vida desde 1967, por regiões e por 
setor da economia; realização de 23 semlnárloo sobre 
problemas de mão-de-obra, emprego -e salário. 

Nenhuma emenda foi apresentada P<•los Senho1'6!1 
Congressistas. na parte que nos coube relatar. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto n.• 6, de 1974 - Orçamento Plurianual de 
Investimentos - 2600 Ministério do Trabalho. 

É o nosso parecer. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1° de 
outubro de 1974. - Deputado Adhemar de BarrGs 
Filho, Presidente. - Deputado Panifal :~. Re­
lator. - Senador AlexiUldre Costa - Se:nador Carlos 
IJndenberg - Senador Cattete Pinheinl• - Senador 
Dinarte Mariz - Senador Eurico R.,.ende - Senador 
Fernando Corrêa- Senador Renato Fra:nco- Sena­
dor João Cleofas - Senador Lourival Baptista - Se­
nador Magalhães Pinto - Senador Virgíllio Távora -
Senador Guido Mondln - Deputado América Brasil -
Deputado Arthur SIUltos- Deputado Qmtídio Sam­
paio - Deputado Daniel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Helbert dos Santos - Deputado 
Hll(o Aplar - Deputado Márcio Paes - Deputado 
Monteiro de Barros - Deputado Nogaeir:o de Resende 
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- Deputado Oswaldo zãnello - Deputado Parente 
Frota - Deputado Paullno Cícero - Deputado Paulo 
Alberto - Deputado Pinheiro Machado - Deputado 
Raimundo Dlniz - Deputado Sílvio Lopes - Depu­
tado Vasco Neto - Deputado Joel Ferreira -
Deputado Padre Nobre - Deputado Renato Azeredo 
- Deputado José Camargo - Deputado Josias Gomes· 
- Deputado Ruydalmelda Barbosa. 

PARECER N• 62-1, DE 1974- CN 
Da Colnlssão Mista de Orçamento sobre o 

Projeto de Lei n.• 6, de 197i <CN), que aprova 
o Orçamento Plurianual de Investimentos para 
o triênio 197 5/1977 - Ministério da Previdência 
e Assistência SociaL 

Relator: Deputado Arthur Santos 

O Orçamento Plurianual de Investimentos para o 
triênio 75/77, teve sua programação estruturada sobre 
o II Plano Nacional de Desenvolvimento, documento 
que define a politica nacional do desenvolvimento 
econômico-social brasileiro, seus objetivos básicos, es­
tratégia e Instrumentos. 

Em seu Capítulo VI - Estratégia de Desenvolvi­
mento Social - verificamos que na politlca social a 
ser executada, visando a valorização de recursos hu­
manos teremos: "Nas áreas de Saúde Pública e Assis­
tência Médica da Previdência, cuidar-se-á da reforma 
de estrutu.~as, para dar capacidade gerencial a esses 
setores, ... 

Com relação às áreas de Saúde e Previdência, 
2.ssim se manifesta o li PND: 

"O do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, com atuação voltada, principalmente, 
para o atendimento médico assistencial Indivi­
dualizado.'' 

Ainda, quanto à política social a ser adotada, de­
verá o Governo promover a "ampliação do conceito 
de previdência social para dentro de critêrios atua­
riais e financeiros, abranger progressivamente novas 
categorias da população, especialmente as situadas 
nas faixas de maior pobreza." 

Em maio do presente ano, o Governo desmembra 
o Mlnlstêrlo do Trabalho e Previdência Social, criando 
o Ministério da Previdência e Assistência Social, dan­
do Inicio às iniciativas de reformas estruturais, para 

suport-e da nova politica a ser estabelecida. (Lei n.0 

6.036- 1.0 -5-1974.) 

Na mesma data, o Decreto n.• 74.000 dispõe so­
bre as entidades vinculadas ao Ministério recém-cria­
do, a seguir mencionadas: 

1. Instituto Nacional de Previdência Social 
UNPSJ; 

2. Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural; 
3. Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Estado (IPASE); 
4. Serviço de Assistência e Segurança. Social dos 

Economiarios (SASSE); 
5. Legião Brasileira de Assistência (LBA); 
6. Fundação de Assistência aos Garimpeiros 

(FAG); 
7. Fundação Abrigo Cristo Redentor (FACB); 
8. Fundação Nacional de Bem-Estar do Menor 

(FUNABEM); 
9. Central de Medicamentos (CEME). 

Posteriormente, pelo Decreto n~• 74.254 de 4 de 
julho de 1974, o Mlnlstêrio da Previdência e Assistên­
cia Social veio a ser estruturado organicamente. 

Como relator deste Anexo da peça orçamentária 
julgamos conveniente estas definições de areas, com­
petências e atribuições, por tratar-se de órgão novo, 
a quem estará afeta a proteção social ao homem 
brasileiro, matéria da mais alta relevância. 

Com eleito, a paz social, fonte geradora da uni­
dade e Integração que almejamos para nosso pais, só 
será atingida, quando o homem tiver suas necessida­
des básicas atendidas. Dentre estas, Incluem-se a pro­
teção que a Previdência e a Assistência Social a ele 
garantir, e que se constituem nas competências do 
Mlnistêrio que ora relato a esta Comissão Mista. 

O Orçamento :Plurianual de Investimentos ela­
borado de acordo com as diretrizes fixadas no rz' PND 
obedece à Classificação-Funcional-Programática, de~ 
talhando as Unidades Orçamentárias a nlvel de Pro­
jeto ou Atividade, o que nos permite melhor aprecia­
ção dos Programas em que serão aplicados os re­
cursos. 

O Quadro n.• I dá-nos a visão geral da Despesa 
do Orgão, Fonte de Recursos e Aplicação. 
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Com relação ao Resumo anual da Despesa por Unidade, foram atribuídos os seguintes quantitativos 
no triênio: 

QUADRO II 

\. ... lE SU"' .. , ... 
"' 
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-
A Secretaria-Geral, como órgão integrante do sistema planejamento, coordenação e 1::ontrole finan­

ceiro, cabe a supervisão das entidades '\1nculadas que, por força de lei, constam da Lei Orçamentária. 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

<Resumo anual da Despesa por Unidade e Fonte de Recursos) 
IPASE 

Tesouro 
Outras 
Fontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TOTAL .................... , ..... , 

1975 

199.369.300 

802.076.900 

1. 001.440. 200 

Fundação de Assistência ao3 Garimpeiros 

Tesouro ...................... · ...... · 
Outras 
Fontes ............... · ... · · · · · · · · · · · · 

TOTAL ... , , . , ..... , , .... , ...... , , 
--~ 

Fundação Abrigo Cristo Redentor 

Te~ouro ...................... · .... · · · 
Outras 
Fontes .............................. . 

TOTAL , . , , . , . , ... , .. , , . , . , ..... , . 

TOTAL GERAL .... , ... , ....... . 

10.745.CCO 

30.000 
10.775.000 

4.300.JOO 

2.284. 300 
6.584.300 

1.018.805. 5CO 

1976 

203.420.600 

830.625.500 

1. 034,046.100 

10.183.300 

40.000 
10.223.3CO 

4 .411. 000 

2.352.800 
6.763.8QO 

1. 051.033. 2CO 

1977 

2o7.573.700 

802.532.400 

1.100.106.1GJ 

10.318.100 

70.000 
!J.3J8.1GO 

4.524.900 

2.423.4 o 
6.946.300 

1.117.442.500 

\ 
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IPA SE 

Autarquia cujos recurs.os globais chegam à casa 
dos. bilhões por exercício. 

Cumpre esclarecer, com relação a est-e órgão, que 
a contribuição do Servidor Público Federal destina-se 
somente ao pagamento dos benefícios de Previdência 
- pecúlio e pensio. A assistência mêdica que ele 
presta aos seus contribuintes ó custeada pelos Re­
cb·3.::s fornecidcs pela UniéW. 

Além dos benefícios acima citados, presta o 
IP ASE serviços aos seus segurados e dependentes, 
atravês de convênios. Assim, pode o Servidor contar 
com o auxílio para sepultamento, concessão de em­
préstimos para compra de residências, credenciamen­
tos para prestação de serviços médicos e o Sistema de 
Crédito Direto ao Servidor Federal, para facilidades 
na aquisição de bens duráveis. 

FUNDAÇAO DE ASSIST1lNCIA AOS 
GARIMPEIROS (FAG) 

DesenvDlve -esta Fundação, consoante com seus 
objetivos precípuos, a prestação de serviços que pos­
sibilitem ao homem do garimpo melhores condições 
de vida, principalmente sob o ponto de vista de as­
s!.stência s-ocial nas áreas de saüde, educação e higie­
ne, além de ação integrada, visando incentivar, valo­
rizar e amparar as atividades extrativo-produtoras. 

Através da Atividade de Coordenação e Adminis­
tração da Assistência ao Garimpeiro, procura a FAG 
dar a necessária oobertura às despesas de sua infra­
estrutura administrativa atendendo tanto às Agên­
cias como Subagênclas localizadas no Interior do 
Brasil. 

N:Jrteada nos princípios Qt~e regem o Prcg1'a­
ma de Integração Nacional, mantém esta Fundação 
o cadastramento, fiscalização e orientação técnica dos 
garimpos em todo o Território Nacional. 

A FAG está presente nos Estados do Pará, Goiás, 
Mato Grosso, Minas Gerais, Bahia, Paraiba e Rio 
Grande do Norte. 

Através de seu progrania Assistência Social Geral, 
vem a FAG proporcionando escolas rurais e merenda 
escolar nas regiões garimpeiras, construindo hospitais 
e prestando assistência médica. Para isso, conta com 
a Dolaboração dos seguintes órgãos do Serviço Pú­
blico, mediante convênios: 

FUNRURAL - assistência médica-odontológica 
CEME - distribuição de medicamentos 

Prefeitlll"as - assistência escolar e distribuição 
de merenda 

Ministério das 1\!linas e Energia - Assistência 
técnica 

FUNDAÇAO ABRIGO CRISTO REDENTOR 

Tem esta Fundação como finalidade o amparo à 
velhice mediante assistência social, assistência mé­
dica, terapêuti.ca ocupacional e moradia; amparo a 
mendig:Js através de assistência social e médica, al­
fabetização, combate ao alcoo!Lsmo, moradia, reinte­
gração na sodedade assim como subsistência; amparo 
à criança, assistência social e médica, educação moral 
e civica, ins~rução profissi-onalizante, integração na 
sociedade, moradia e subsistência. 

Além da manutenção do Abrigo Cristo Redentor, • 
Escolas Raphael Levy Miranda, Rodolfo Fuchus e CI­
dade dos Meninos Darcy Vargas, mantém a FACR 
convênios com a FUNABEM, FEBEM, INPS e LBA, 
para a prestação de seus serviços. 

G.:.nta o novo Ministério com três Secretarias já 
existentes no antigo Ministério do Trabalbo e Previ­
dência S--ocial, constituindo-se em seus órgãos Centrais 
de Direção Superior, quais sejam: Secretaria de Previ­
dência Social (SPS), Secretaria de Serviç,os Médicos 
(SSMJ e SeCI-etaria de Assistência Social <SAS). 

A Despesa programada para estas Unidades, no 
triênio, está assim discriminada: 

RECURSOS DO TESOURO 

SAS 
SPS .............................. . 
SSM 

Total .... , ........................ . 

Percentual sobre o orçamento do MPAS 

1975 

2.166.2()0 
1. 940. 359 . 8CO 

2.704.100 

1.945.230.100 

82,53% 

1976 

2.231.100 
1. 998. 610. 500 

2.785.200 

2.003.626.800 

82,60% 

1977 

2.298.000 
2.058.868.90C 

2.868.700 

2. 064.035.600 

82,61% 

Levando-se em conta que as tréa secretarias destacadas constituem os órgãos-fim das atividades do 
MPAS, julgamos equilibrada a distribuição entre fins e meios. 

Cabe-nos destacar que dentre as fontes de Recursos com que conta o MPAS, pela primeira vez 
passam a constar da Lei Orçamentária aqueles destinados ao Fundo de Llquidez da Previdência Social, 
que através do Decreto n.• 74.254!74 tem sua gerência a cargo da Secretaria de Previdência Social. 

Recursos Vinculados Secrt~tarla da Previdência Social 

1975 1976 1977 

contribuição da União para o Fundo de Llquldez da 
Previdência Social ............................ . 1.932.000.000 1. 990.000.000 2.050.000.000 

.A Central de Medicamentos (CEME), órgão a quem compete atuar como regulador da produção e 
distribuição de medicamentos, tem neste II OPI, seus dispêndios assim detalbados, por fonte de recursos e 
aplicação: 
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QUADRO III 
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BOO • .. l~tSlf'l~ 0& l'llfVIDÊ~CII f &SS!STÊootll !.D(I&l 

TISOURO I~J. &bQ. oco' H.zoo.oool H•'·Of>o.oo·_J ..... ..o ... !JO H.16J.000· 111. 16~. 100 IU-IH.400 l).loo.OO()· 1 lb.H:. •o; 

~~o.et.: •. oo~ h.lOO.OOO H~.QbQ,OO·' i.,_l,<>.><o,IJV, a.ho.e~oo 11t.lb4.1~0 16). 1'>2,400; D.zoo.ooo 17b.hl.·~: 

' 

e•- ~o o. ooo· <>4.800.000 ,U,O.)Q.:;rO~ 1>8. ooo.ooc li,JJ.>.O~O, n.Joo,o;~ ---
64.!00.000 bl-000.000" U.JCJ.OOO H.:)lJ,HO n.oo.:~. JJo 

·. 

A CEME, no desenvolvimento de seu Programa de Saúde executará as seguintes Atividades e Projetos, 
cujas despesas estão assim discriminadas: 

ATIVIDADES 

1975 1976 1977 

Produção e Aquisição de Medicamentos ...... , .... . 180.200.000 190.584.100 !!u7.900.000 

Esta Atividade é amparada basicamente no Sistema Oficiá.!, constituído de 26 laboratórios. Recorre 
também a CEME, às indústrias farmacêuticas privadas para a aquisição de produtos, considerados essenciais, 
e que o setor público ainda não produz. 

Distribuição de Medicamentos ...... , .............. . 

Tem esta Atividade como objetivo promover a 
distribuição dos medicamentos e produtos imunobio­
lógicos produzidos e adquiridos pela CEME, visando a 
atender aos grupos populacionais identific~dos na sua 
clientela - menores de 5 anos, gestantes e puérpe­
ras e estratos populacionais de baixa renda, indepen­
dente de idadE>. 

1975 1976 1977 

4.000.000 4.000.000 4.000.000 

Apóia-se esta Atividad~ de distribuição nas Se­
cretarias Estaduais de Saúde,· INPS, l!'UNRURAL, 
Ministério da Saúde, Ministérios Militares, Projeto 
Rondon, FUNAI, Instituições Beneficentes e outras, 
integradas no Programa d~ assistência f:a.rmacêutica 
da CENJE. 

Os custos com essa atividade se concentram no 
pagamento de transporte de medicamentos e vacinas 

PRODUTOS 

1975 1976 1977 

Modernização do Slsterlla de Produção 7.000.000 6.500.000 

Tem como objetivo dinamizar o desenvolvimento industrial dos Laboratórios oncla!s ~otegrantes 
do Sistema CEME. 

1975 1976 1977 

Modernização das Unidades Distribuidoras ......... . 2.200.000 2.300.000 1.300.000 

Objetiva promover a ampliação e reaparelhamento dcs almoxarifados e farmácias cto.• sistemas 
distribuidores. 
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A estocagem e movimentação de vacinas, que necessitam de tratamento especializado, vêem-se 
muitas ve""s prejudicadas devido às IJJnltaçõe.s que algumas Secretatias de Saúde ainda apresentam em 
seu sistema de suprimento. 

Modernização das Unidades de Vigilância ......... , 

Tem como objetivo promover a melhoria de equi­
pamento e instalações e a raclonal!zação técnico­
organizacional dos órgãos de controle e vigilância 
farmacológica. A CEME transfere estes encargos, 
atravP de convênio.c; .... instituições como a Universi-

Desenvolvimento de Processos de Obtenção de Maté-
rias-Primas Químio-Fannacêuticas ............. . 

Projeto que objetiva promover a elaboração, aper­
feiçoamento e adaptação de processos de síntese, fer­
mentação e extração de substâncias prioritárias, 
incentivos à obtenção de novos farmacos e o aperfei­
çoamento de mão-de-obra técnico-clentiflca. Desen-

Desenvoh>imento da Engenharia de Processos Q\Úmio-
Farmacêuticos · ................................ . 

Objetiva: promover estudos de fabricação de ma­
térias-primas; elaborar projetos técnicos de produ­
ção; incrementar a capacidade de prestação de assis­
tência técnica dos centros de tecnologia, promover o 
aperfeiçoamento de mão-de-obra técnlco-cientlflca 
em engenharia químio-farmacêutlca. Estão sendo 
financiados subprojetos na Fundação Centro Vale 
de Ensino e Pesquisas de Engenharia Química e In­
dustrial de Lorena - SP -- e na Faculdade de 
Tecn!ogia de Alimentos (UNICAMP), de Campinas 
-SP. 

Além desses Projetos e Atividades, está a CEME 
selecionando, num programa integrado com o BNDE, 
os projetos industriais de produção de matérias-pri­
mas quimlo-farmacêuticas prioritárias no pais. 

Não havendo emendas a relatar, pronunciamo­
nos favoráveis ao Projeto de Lei n.o 6 (CN) - Subane­
xo do lV'..!nistérlo da Previdência e Assistência Social, 
pois que, a análise dos dispêndios programados no 
triênio 75/77 para o desenvolvimento dos Projetos 
a ele cometidos leva-nos a crer que estes números 
traduzem o papel e status que a previdência e Assis­
tência Social passa a adquirir na sociedade brasileira. 

lf: o nosso parecer. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1.0 de 
outubro <le 1974. - Deputado Adhemar de Barres 
Filho, Presidente - Deputado Arthur Santos, Relator 
- Senador Alexandre Costa - Senador Carlos Lin­
denberg - Senador Cattete Pinheiro - Senador Dl­
narte l\'lariz - Senador Eurico Rezende - Senador 
Fernando Corrêa - Senador Renato Franco - Sena~ 
dor João Cleofas - Senador Lourival Baptista -
Senador Magalhães' Pinto - Senador Guido Mondin 
- Deputado Américo Brasil - Deputado Cantídio 
Sampaio - Deputado Daniel Faraco - Deputado Ge­
raldo Freire - Deputado Herbert dos Santos - Depu­
tado Hugo Aguiar - Deputado Márcio Paes -
Deputada Monteiro de Barros - Deputado Nogueira 
de Rezende - Deputado Oswaldo Zanello - Depu­
tado Parente Frota - Deputado Parsifal Barroso 
Deputado Paulino Cícero - Deputado Paulo Alberto 
- Deputado Pinheiro Machado - Deputado Ralmun-

1975 1976 1977 

3.000.000 3.000.000 

dade Federal de Pernambuco, Universidade Federal 
de Minas Gerais, Universidade Fluminense, Univer­
sidade Federal de Porto Alegre, Universidade do 
Estado de São Paulo, e, Instituto Adolfo Lutz, da Se­
cretaria de Saúde do Estado de São Paulo. 

1975 1976 1977 

6.300.000 4.500.000 4.700.000 

volvem-se projetos no Instituto Militar de Engenha­
ria, Instituto de Antibióticos da Universidade Federal 
de Pernambuco e no Instituto de Quimica da Univer­
sidade Federal da Bahia. 

1975 1976 1977 

14.000.COO 14.700.000 15.400.000 

do Diniz -Deputado Silvio Lopes - Deputado Vasco 
Neto - Deputado Joel Ferreira - Deputad() Padre 
Nobre - Deputado Renato Azeredo - Deputado José 
Camargo - Deputado Josias G<>mes - Deputado 
Ruydahneida Barbosa. 

PARECER N• 62-J, DE 1974- CN 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o 
Projeto de Lei n.• 6 (CN) de 1974, relativo ao 
Orçamento Plurianual de Investimentos para 
0 trii!nio 197511977, Subanexo do Poder Exe­
cutivo: Mln!stério das Relações Exteriores. 

Relator: Senador Magalhães Pinto 
o Senhor Presidente da República, na forma do 

preceituado uo artigo 66 da ConstitiÚção Federal, s.ub· 
mete à deliberação do Congresso Nacional o ProJeto 
de Lei do Orçamento Plurianual de Investimentos para 
0 triênio 1975/1977, acompanhado dos Anexos I, li e 
lU que corre.spondem respectivamente a Receita, Des­
pesa e programação a cargo das Entidades Supervi­
sionadas e do Governo do Distrito Federal. . 

A Mensagem Presidencial que encaminha a ma­
téria ressalta que "pela primeira vez, na história da 
moderna economia. pode a Administração propor ao 
congresso Nacional, realisticamente, um orçamento 
sem deficit." 

É de se salientar que, no presente OPI, receita e 
despesa estão equilibradas sem que tenha sido neces­
sário prever operações de crédito do Tesouro nem a 
elevação de allquotas de Impostos. 

o equillbrlo orçamentário que hoje atingimos é 
fruto da salutar política econômica-financeira adotada 
pelos governos revoluc!onárlos nos últimos dez anos. 

O Orçarnen'to Plurianual de investimentos para o 
triênio 1975/1977 foi elaborado em harmonia com os 
objetivos collmados pelo II Plano Nacional de Desen-
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volvimento. Por este motivo foram destacadas como 
áreas prioritárias: 

- Agricultura 
-Educação 

1975 1976 

-Saúde 
- Ciência e Tecnologia 

O total das despesas programadas, •oorrentes e de 
capital, para o triênio em exame é: 

1977 

113.396.375.000 126.117.298.300 135.586.594.900 

Valor expresso em cruzeiros 1975 
Verifica-se que os aumentos previstos para os 

anos de 1976 e 1977 correspondem a acréscimos reais 
visto que ditos valores serão corrigidos monetariamen­
te quando da elaboração dos Orçamentos referentes 
aos respectivos exercicios. 

1975 1976 

valor % valor 

645.217.600 0,57 653.889.200 
646.862.200 0,57 658.202.900 
108.204.295.200 95,42 120.905.206.200 

Compete-nos examinar, dentro do Poder Executi­
vo, o Subanexo referente ao Ministério das Relações 
Exteriores. 

Em primeiro lugar cabe esclarecer que as dota­
ções referentes à função uRelações Exteriores" encon­
tram-se sob duas rubricas: 

1 - Ministério das Relações Exteriores 
2 - Encargos Gerais da União 
Para o MRE é prevista uma verba de 443.800.000 

em 1975, 454.900.000 em 1976 e 466.300.000 em 1977. 
1!: de se ressaltar que, em termos percentuais, a Pasta 

1975 1976 

Elaborado um demonstrativo da despesa prevista, 
por Poderes da União, constata-se que o Executivo ab­
sorve cerca de 95% do Orçamento, cabendo ao Legisla­
tivo e ao Judiciário cerca de 0,50% do montante glo­
bal. 

1977 

% valor % 

0,52 667.261. 700 0,49 
0,52 671.541.500 0,50 

95,41 128.747.791500 94,95 

do Exterior recebe tão-somente 0,39% (em 1975), 0,36% 
<em 1976) e 0,34% (em 1977) do total da despesa pre­
vista por Orgão. 

Sob o rótulo encargos gerais da União (recursos 
sob a supervisão da Secretaria do Planejamento da 
Presidência da República) temos destlm•do à função 
"Relações Exteriores", a Importância de 275.600.000 
para o exercicio de 1975, 289.600. 000 para o exercício 
de 1976 e 307.900.000 para o exercício de 1977. 

O montante global destinado à função "Relações 
Exteriores1

' é: 

1977 

719.400.000 744.500.000 774.2~0.000 

Em relação às demais funções constantes do pre­
sente OPI, Relações Exteriores observe, respectiva­
mente: 

- em 1975 - 0,64% do rota! da despesa 
- em 1976 - 0,59% do total da despesa 
- em 1977 - 0,57% do rota! da despesa 

A despesa prevista para a função "Relações Exte­
riores" vem rotulada sob três programas: 

1) Administração que: 

em 1975 absorverá 13.538.000, ou seja, 3,05% do total 
estimado; 
em 1976 absorverá 13.944.000, ou seja, 3,07% do total 
estimado; e 

em 1977 absorverá 14.360.000, ou seja, 3,08% do rote.J 
estimado. 

2) Comércio que: 

em 1975 absorverá 4.000.000, ou seja, 0,90% do total 
estimado 

em 1976 absorverá 4.120.000, ou seja, 0,.91% do rota) 
estimado 

em 1977 absorverá 4.243.000, ou seja, 0,91% do rota! 
estimado. 

3) Polltica Exterior que: 

em 1975 absorverá 426.262.000, ou sejJL, 96,05% do 
total estimado 

em 1976 absorverá 436.836. 000, ou seja, 96,02% do 
rota! estimado 

em 1977 absorverá 447.697.000, ou seja, 96,01% do 
total estimado. 

Os recursos destinados à função "Rt~lações Exte­
riores" são todos oriundos do Tesouro Nacional, or­
dinários e não vinculados. 

Para melbor elucidar a matéria anexamos os pre-
sentes quadros demonstrativos da despena: 

- por poderes e órgão (pg. 1 e 2) 

- por função e órgão (pg. 3) 

- geral por função ( pg. 4 e 5) 
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- por função e programa (pg. 6) 

- por unidade orçamentária (pg. 7) 

- do órgão por fonte <e iCategKlt'ia ectlilô!nlca 
(pg. 8) 

- da fuilção por fonte e categoria econômica 
(pg. 9) 

Verifica-se, pela evolução dos gastos previstos com 
a matéria, que a polltlca externa tem uma participa­
ção percentual decrescente no triênio 1975/1977. Esta 
orientação se coaduna com a política global econô­
mico-financeira de contenção da despesa pública. 

Nenhuma emenda foi apresentada. 

Diante do exposto, sou pela aprovação do suba­
nexo que nos foi dado examinar. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, em 1.0 de 
OUtubro de 1974. - Deputado Adhemar de Barros Fi­
lho, President".- Senador Magalhães Pinto, Relator. 
- Senador Alexandre Costa - Senador Carlos Lin­
denberg - Senador Cattete Pinheiro - Senador Di-
narte Mariz - Senador Eurico Rezende - Senador 
Fernando Corrêa - Senador Renato Franco - Sena­
dor João Cleofas - Senador Lourival Baptista - Se-
nador Guido Mondin - Deputado Américo Brasil -
Deputado Arlhur Santos - Deputado Cantidio Sam­
paio - Deputado Dauiel Faraco - Deputado Geraldo 
Freire - Deputado Helbert dos Santos - Deputado 
Hugo Aguiar - Deputado Márcio Paes - Deputado 
Monteiro de Barros - Deputado Nogueira de ~nde 
- Deputado Oswaldo Zanello - Deputado Parente 
Frota - Deputado Parsifal Barroso - Deputado Pau­
lino Cícero - Deputado Paulo Alberto - Deputado 
Pinheiro Machado - Deputado Raimundo Diniz -­
Deputado Silvio Lopes - Deputado Vasco Neto -
Deputado Joel Ferreira - Deputado Padre Nobre -
Deputado Renato Azeredo - Deputado José Camargo 
- Deputado .Toslas Gomes - Deputado Ruydalmeida 
Barbosa. 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O TRIJl:NIO 1975/1977 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PODERES E óRGAOS 

RESUMO GERAL 

Cr$ 1,00 

de 1975 

óRGAOS 

PODER LEGISLATIVO .......... . 
Câmara dos Deputados ....... . 
Senado Federal ..... : . ........ . 
Tribunal de Contas da União .. 

PODER JUDIC!ARIO ........... . 

PODER EXECUTIVO ........... . 

Presidência da República 
Ministério da Aeronáutica ..... 
Ministério da Agricultura 
Ministério das Comunicações ... 
Ministério da Educação e Cul-

tura ....................... .. 
Ministério do Exército ......... . 
Ministério da Fazenda ........ . 
Ministério da Indústria e do Co-

mércio ...................... . 
Ministério do Interior ........ . 
Ministério da Justiça ......... . 
Ministério da Marinha ........ . 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério da Previdência e As-

sisténcia Social .............. . 
Ministério das Relações Exterio-

res ........................... . 
Ministério da Saúde ........... . 
Ministério do Trabalho ....... . 
Ministério dos Transportes .... . 
Encargos Gerais da União 
Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento ....................... . 
Transferências a Estados, Distri-

to Federal e Municípios ...... . 

SUBTOTAL .................... .. 

Reserva de Contingência ...... . 

1975 

Valores 

645.217.600 
311.572.600 
223.921.000 
109.724.000 

646.862.200 

108.204.295.200 

944.472.000 
3.571.337.900 
2.885.446.600 
1. 436.651.100 

5.356.902.800 
4.647.264.900 
1. 228 . 527.400 

300.076.000 
1.557.047.000 

473.863.900 
3.059.327.000 

697.361.100 

3.226.089.900 

443.800.000 
955.129.600 
395.402.600 

21.099.733. soa 
34.191.944.300 

7.547.680,000 

14.186.237.300 

109.496.375.000 

3.900.000.000 

1976 

% Valores 

0,57 653.889.200 
0,27 315.035.600 
0,20 226.781.000 
0,10 11.2.072.600 

0,57 61i8. 202 . 900 

95,42 120. 905.206.200 

0,83 969.280.200 
3,15 3.643.209.400 
2,54 3.217.792.500 
1,27 I. 359 . 809 . 500 

4,72 5. 4<14. 926.100 
4,10 4. 755. 082.200 
1,08 1.313.812.800 

0,27 3:!9.450.000 
1,37 1.567.910.200 
0,42 481.886.200 
2,70 2. 901. 086.600 
0,62 624.681.000 

2,84 3.326.788.500 

0,39 454. 900 . ooo 
0,84 986. 546 . 400 
0,35 406.917.800 

18,61 22.266.936.300 
30,15 42.017.453.800 

6,66 8. 675.720. ooo 

12,51 16.161.016.700 

96,56 122.2.17. 298.300 

3,44 4.500.000.0UO 

1977 

% Valores 

0,52 667.261.700 
0,25 322 .496. 300 
0,18 230.224.000 
0,09 114.541.400 

0,52 671.541.500 

95,41 128.747.791.700 

0,76 990.971.100 
2,88 3. 666.662.900 
2,54 3.468.394.300 
1,07 ·1. 432.978.100 

4,30 5.577.526.200 
3,75 4. 865.564.300 
1,04 1.287.555.600 

0,26 346.450.000 
1,24 1.597.440.200 
0,33 493.634.400 
2,29 2. 810. 022.300 
0,49 639.054.400 

2,62 3.462.773.800 

0,36 466.300.000 
0,78 1.002.920.900 
0,32 426.263.900 

17,57 21.458.343.700 
33,16 47.225.038.600 

6,85 9. 672 .430. 000 

12,75 17.857.467.000 

96,45 130.086.594.900 

3,55 5.500.000.000 

% 

0,49 
0,24 
0,17 
0,08 

0,50 

94,95 

0,73 
2,70 
2,56 
1,06 

4,11 
3,59 
0,95 

0,26 
1,18 
0,37 
0,07 
0,47 

2,55 

0,34 
0,74 
0,31 

15,83 
34,83 

7,13 

13,17 

95,94 

4,06 
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FUNÇAO RELAÇOES EXTERIORES 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGAO 

1976 

óRGAOS 

Valore!l , % Valores % 

Ministério das Relações Ex te rio-
res ............................. 443.800' 000 61,69 454.900.000 61,10 

Encargos Gerais da União ....... 275.600.000 38,31 298.600.000 38,90 

TOTAL .... ···················· 719.400,000 100,00 744' 500.000 100,00 
' 

RESUMO GERAL DA DESPESA POR FUNÇAO 

1975 1976 

FUNÇõES 

Valores % Valores % 

Legislativa ... , ....... , , ...... , ... 588.246,300 0,52 595.673' 100 0,47 

Judiciária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 578,086,800 0,51 598.063.200 0,47 

Administração Superior e Planeja-
mento Global , .. , . , . , .. , ....... 16.745,776.600 14,77 23-.511.007.600 18,55 

Agricultura, Abastecimento e Orga-
nização Agrária ...... , ...... , , . 3.606.306.300 3,18 4.150. 772.700 3,28 

Comunicações,, ... , .. , ... ,,., .. ,. 3. 075.095.100 2,71 3.306,063,000 2,61 

Defesa Nacional e Segurança Pú-
bllca , ............ ,, .. , .. , .. , .. , 11.505' 803.500 10,15 11.493,354.000 9,07 

Desenvolvimento Regional ....... 11. 581.833. 700 10,21 13,272,985.300 10,47 

Educação e Cultura .. , ,. ,. , , ..... 6' 221.908' 300 5,49 6.422,052.300 5,07 

Energia e Recursos Minerais ..... 5.128.449.600 4,52 5.335,095.000 4,21 

Habitação e Urbanismo ........ ~. 557.950,000 0,49 520.914.400 0,41 

Indústria, Comércio e Serviços . , .. 2.607,574.600 2,30 2. 710. 931.100 2,14 

Justiça ........................... 152 .483 '300 0,13 156.394.600 0,12 

Relações Exteriores . , , , ..... , . , . ,. 719 .400. 000 0,64 744.500.000 0,59 

Saúde e Saneamento ............. 2.300.520.600 2,03 2 .458. 069 . 000 1,94 

Trabalho, Ass!Btência e Previdência 12.316.220,500 10,86 12.999.749.600 10,26 

Transportes ...................... 31.810. 719.800 28,05 33.941.673.400 26,79 

Reserva de Contingência ........ 3.900,000.000 3,44 4,500.000,000 3,55 

Quarta-feira 9 4341 

Cr$ 1,00 

de 1975 

1977 

Valores % 

466 .1100. 000 60,23 

307 . !100. 000 39,77 

774.:100.000 100,00 

Cr$ 1,00 

de 1975 

1977 

VaJores % 

606 .1147. 300 0,45 

597 .fi10.200 0,44 

28' 152. fi46 '600 20,76 

4 '582 . !171. 300 3,38 

3,520,!150.000 2,60 

11.647,:192.200 8,59 

14.350A01.000 10,58 

6' 659' 188.300 4,91 

5.611.!:05,100 4,14 

546.1185,700 0,40 

2. 793 '!185. 800 2,06 

160 '!102. 700 0,12 

774.li00,000 0,57 

2.597,029.500 1,92 

13 '771.!135. 500 10,16 

33.712 '~·43. 700 24,86 

5.500.000.000 4,06 
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PODER EXECUTIVO - MINISTtRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇA() E PROGRAMA 

1WI5 1976 

FUNÇõES - PROGRAMAS 

Valores '1o Valores % 

RELAÇõES EXTERIORES ........ 443. 600.000 100,00 454.900.000 100,00 
Administração ................. 13.538.000 3,05 13.944.000 3,07 
Comércio ...................... 4.000.000 0,90 4.120.000 0,91 
Política Exterior ............... 426.262.000 96,05 436.836.000 96,02 

TOTAL .......................... 443. 800.. 000 100,00 454.900.000 100,00 

PODER EXECUTIVO - MINISnR!O DAS RELAÇOES EXTERIORES 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARIA 

1975 1976 

UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

Valores % Valores % 

Ministério das Relações Exteriores 443.800.000 100,00 454. 900. 000 100,00 

PODER EXECUTIVO - MINISTJ!:RIO DAS RELAÇõES EJ<:IERlORES 

DESPESA POR FONTE E CATEGORIA ECONOMICA 

Outubro de 1974 

Cr$ 1,00 
de 1975 

1977 

Valores 

466.300.000 
14.360.000 
4.243.000 

447.697.000 
466.300.000 

% 

100,00 
3,08 
0,91 

96,01 
100,00 

Cr$ 1,00 
de 1975 

1977 

Valores % 

466.300.000 100,00 

Or$ 1,00 

de 1975 

RECURSOS DO TBSOVRO RECURSOS D:E 
OU~.\.8 FONTES TOTAL GERAL 

ORDINÁRIOS VINCULADOS TOTAL 
Categorias 

Anos Econômicas Valores % Valores % Valores % Valores % Va.Iores % 

Correntes ........... 432.977.000 100,00 632.. 9'11 • 000 100,00 432 . 977 . 000 1(10,00 
1975 Capttal ' . . . . . . . . . . . . 1G.823.000 100,00 1~.823.000 100,00 10.823.000 1(10,00 

Total ............... 443.800.000 100,00 443.800.000 100,00 443.800.000 100,00 

Correntes ........... 443.752.400 100.00 443.'152.400 100,00 443.752.400 100.00 
1976 Capital ............. 11.147.600 100.00 11.14'1.600 100.00 11.147.800 100.00 

Total ........ , ...... 454. 900. 000 100,00 'M:.900.000 100.00 454. 900. 000 100.00 

Correntes .... , ...... 454. 82.1. 800 100,00 fM.821.800 100.00 454 . 82.1. 800 100.00 
1977 capital ............. 11.478.200 100.00 11.4'18.200 100,00 ]1.478.200 100.00 

Total ............... 466. 300. 000 100,00 4e8.3011.~ 100,00 466.3011.~ 100,00 

Correntes .... , ...... 531.577.000 100,00 .531.57'1.000 100,00 531' 577.000 100.00 
1975 capital ............. 187.823.000 100,00 18'1 • 823. 000 100,00 18'1. ua. ooo 100,00 

Total ............... 719.{00.000 100,00 '119.400.000 100,00 ":'19,40().000 100,00 

Correntes ........... .547-152,400 100,00 .54'1.462.400 !00,00 S4'1. 452.400 100.00 
1976 Capital ............. 197.047.600 100,00 107.0.7.1100 100,00 197. 047 . 600 100.00 

Total ............... 744.300.000 100,00 '144.300.000 100,00 744.500.000 100,00 

Correntes ........... 564-.zu.aoo 100,00 &84.2:1:1 .800 100,00 5&4. 221. 800 100.00 
1977 capital ............. 209.978.200 100,00 209.9'78.200 100.00 209.9'18.200 

,_ 
Total ............... '174.200.000 100.00 '1'1'4.200.000 100.00 'l'l4.200.000 100.00 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição,'' eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 69, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.340, de 22 de agosto de 1974. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.340, de 22 de agosto de 1974, que ''alt.,ra a lcg~>· 
!ação relativa ao Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras prO\ J­

dências". 
Senado Federal, em 8 de outubro de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, § 7•, da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 70, DE 1974 

Aprova decisão do Presidente da República, de 10 de abril de 1974, que ordenou a 
execução do ato que concedeu promoção post mortem ao ex-sargento Benedicto Theodoro 
da Silva, do Ministério da Marinha. 

Art. I• Ê aprovada a decisão do Presidente da República, de 10 de abril de 1974, que ordenou a 
execução do ato que concedeu promoção post mortem ao ex-sargento Benedicto Theodoro da Silva. Ju 
Ministério da Marinha. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições c111 
contrário. 

Senado Federal, em 8 de outubro de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

• 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e cu, 
Paulo Torres, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 34, DE 1974 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares), para a aplicação na cons· 
truçào de rodovia estadual. 

Art. I' Ê o Governo do Estado do Rio Grande da Sul autorizado a realizar operação de empréstnnu 
externo no valor limite de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) de principal, com financiadtH 
estrangeiro a ser indicado, destinado ao financiamento da construção da rodovia RS-3/97 /8 - trechu 
Santa Maria- São Pedro do Sul- São Vicente do Sul- Jaguari- Santiago, naquele Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior realizar-se-á nos moldes e term~.->:-. 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, acréscimos, comissões, despesas e dema1' 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie, obtidos nu 
exterior, obedecidas as demais prescrições e exigências normais dos órgãos encarregados da política ec0t1d· 

mico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposições da Lei Estadual n9 6.284, de 25 de outubro d~..: 

1971, do Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 30. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 8 de outubro de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 
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SUMÁRIO 
1- ATA DA 174• SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DE 

1974 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. ('l-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- N'>' 462/74, comunicando a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n'>' 104/74 (n'>' 2.278-Bj74, na Câmara), que dispõe 
sobre a composição do Conselho Nacional de Desportos. 
(Projeto enviado à sanção em 7-10-74.) 

Encaminhando à rt_visão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n'>' 128/74 (n"' 2.140-B/74, na 
origem), que prqrroga, por período indeterminado. o prazo fi­
xado no artigo 51 da Lei n'>' 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 129/74 (n"' 2.181-B/74, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a efetuar transação com 
o Governo da Grà~Bretanha para saldar débitos provenientes de 
encampação e desapropriação de companhias estrangeiras. 

-Projeto de Lei da Câmara n'>' 130/74 (n"' 2.191-B/74, na 
origem), que dispõe sobre a doação de terreno da União à Com­
panhia Brasileira de Alimentos- COBAL. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 131/74 (n"' 2.193-B/74, na 
origem), que autorjza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
Justiça, em favor do Ministério Público da União, o crêdito espe­
cial de CrS 78.500,00, para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei~ Câmara n9 132/74 (n"' 2.194-8/74, na 
origem), qUe autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do 
Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7• Re­
gião, o crédito especial de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru­
zeiros), para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 133/74 (n"' 2.243-B/74, na 
ori,gem), que acrescenta parágrafo ao artigo 43 da Lei n~' 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, e ao artigo I'>' da Lei n~ 41557, de 10 
de dezembro de 1964. 

-Projeto de Lei da Cámara n'>' 134/74 (n"' 2.258-B/74, na 
origem), que dispõe sobre a transformação do Conselho Na· 
dona! de Pesquisas em Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 135/74 (n"' 2.289-B/74, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suple­
mentares aos programas constantes da Lei n'>' 5.964, de 10 de 
dcLembro de 1973. 

1.2.2- Par(!cf!res 

Referentes âs seguimes matérias: 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 13/74 (n9 148-Bj74, na 
Câmara), que aprova os textos da Convenção que institui a Orga­
nização Mundial da Propriedade Intelectual, assinada em. Esto· 
colmo, a 14 de julho de 1967, c da Convenção de Paris para a pro­
teção da Propriedade Industrial, revista em Estocolmo, a 14 de 
julho de 1967. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 18/74 (n"' 156-B/74, na 
Câmara), que aprova o texto da tradução do Protocolo de 
Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo, de 1971, 
aprovado por ocasião da Conferência de Governos, realizada no 
Conselho Internacional do Trigo, a 22 de fevereiro de 1974. (Re­
dação final.) 

1.2.3- Requerimento 

- N'>' 224j74, subscrito pelos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal, dos discursos proferidos pelo Presidente Ernesto 
Geisel e pelo General Antônio Jorge Corrêa, no dia 4 de outubro 
úl~imo, quando da posse e da solenidade de transmissão do cargo 
de Ministro Chefe do Estado~Maior das Forças Armadas, res­
pectivamente. 

1.2.4 - Comunicações da Presidência 

-..Prazo para apresentação de emendas aos Projetos de lei 
da Câmara n~>s 129, 131, 132 e 135, de 1974, anteriormente lidos. 

-Recebimento da Mensagem n"' 305/74 (n'>' 492/74, na ori· 
gem), pela qual o Sr. Presidente da República submete ao Senado 
a proposta do Ministro da Fazenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n~' 58/68, do Senado Federal, a 
fim de que o Governo do Estado da Bahia possa elevar o mon­
tante de sua dívida interna consolidada. 

- Prazo pára apresentação do requerimento, previsto no § 
3'>' do art. 66 da Constituição, referente a partes dos Projetos de 
Lei n'>'s 5 e 6, de . 974-CN. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR EURICO REZENDE- Relato de ocorrências 
veríficadas no Estado do Ceará, que culminaram com a instaura­
ção de ação penal promovida pelo Ministério Público, tendo em 
vista infração d81egislaçào eleitoral. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Sugestão à Mesa .do 
Senado Federal para que adote medidas idênticas às do Poder 
Executivo, visar.do a·economia de combustível. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Representação do 
Sindicato dos T~abalhadores de São Bernardo do Campo, Diade­
ma e demais municípios vizinhos, solicitando ao Sr. Ministro da 
Justiça a criação de duas juntas de Conciliação e Julgamento- na­
quela região. M eD"lorial sobre o ensino técnico de contabilidade 
encaminhado pdo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Co· 
mercial do Estado de São Paulo aos Srs. Ministros da Educação 
e Cultura e do Trabalho. Dia Nacional dos Bancários. 

1.2.6 - Requerimentos 

- N'>' 225/74, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n'>' 122/74 (n9 2..155·8/74, na origem), que dispõe sobre a alie­
nação de bens imóveis de instituições federais de ensino, e dá 
outras providências. 

- N'>' 226J74, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 123/74 (n'>' 2.216-B/74, na origem), que dispõe sobre a criação 
do Conselho de Desenvolvimento Social, e dá outras provi­
dências. 

L3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 \82/74, de autoria do Sr: Senador Lou­
rival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, da saudação feita, pelo Presidente da Aliança Renovadora 
Nacional, Senhor Petrônio Portella, ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, quando da visi· 
ta dos dirigentes da ARENA, ao Palácio da Alvorada. Aprovado, 
após falar o Sr. Senador Eurico Rezende. 

-Requerimento n'>' 188/74, de autoria do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor Vice­
Almirante Álvt~ro de Rezende Rocha, Diretor do Arsenal de Ma­
rinha do Rio de Janeiro, no dia 2 de setembro de 1974, por oca-
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siào do lançamento ao mar da Fragata "Independência". 
Aprondo. 

- Requerimento n'~ I ~9 j74, de autoria do Sr. Senador Mil- . 
ton Cabral, solicitando a tran~criçào, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso pronunciado pelo Senhor Ministro Azeredo da 
Silveira, no dia 4 de setembro ao saudar o Ministro dos Negócios 
Estrangeiros da Arábia Saudita, Senhor Ornar Al-Sakkaf. A,ro­
vado. 

-Projeto de Resolução n'~ 33/74, que suspende a execução 
da lei n'~ 7.485, de 2 de dezembro de 1971, do Estado de Goiás, 
declarada inconstituçional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal FederaL proferida aos 27 de setembro de 1973. Apro­
vado, à Comissão de Redação. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 l 22/74, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n9 225/74, lido no Expediente. 
Aprovado, após pareceres das comis~ões competentes. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 123/74, em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n'~ 226/74, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres das comissões técnicas. À 
sanção. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDÉNCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 175• SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DE 
1974. 

2.1- ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

Ptçjeto de Decreto Legislativo nY 45/73 (n'~ 134/73, na Câ­
mara· dos Deputados), que aprova ;1s Contas do Presidente daRe­
pública, relativas ao exercício de 1972. Aprovado, à Comissão de 
Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n'~ 19/74 (n'~ 1.57-B/74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Co­
mércio Internacional de Têxteis celebrado em 20 de dezembro de 
1973, em Genebra, no âmbito do Acordo Gerul sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio (GATT). Aprovado, à Comissão de Re­
dação. 

2.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DI A DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇOES 

-Matéria constante do I'~, 2~ c 3~' itens da Ordem do Dia da 
sessão ordinária. 

4- CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO FE­
DERAL 

- Pareéeres. 

5-ATADECOMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 174• SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PAI;JLO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presef'ltes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Geraldo Mesquita - Cattete Pinheiro -
Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella- Wilson Gonaçalves 
- Luís de Barros - Jessé Freire - Domício Gondim - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - LuiL Cavalcante - Ruy Santos -
Carlos lindenberg- Eurico ReLende- Paulo Torres- Gustavo 
Capanema- JoSé Augusto- Franco Montara -ltalívio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número re-
gimental declaro aberta a sessão. · 

O Sr. !~'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N'~462j74, de 7 do corrente, comunicando a aprovação do' Pro­
jeto de Lei do Senado n'~ 104, de 1974 {n9 2.278-B/74, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre a composição do Conselho Nacional 
de Desportos. (Projeto enviado à sanção em 7-10-74.) 

OFICIOS 

DO SR. i'-SECRETÃRIO DA CÃMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 128, DE 1974 
(N9 2.140-B/74, na Casa de origeun) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Prorroga, por período indeterminado., o prazo fixado no 
Artigo 51 da Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui 
o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq O prazo fixado no art. 51 da Lei n9 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, para arrecadação dos recursos qm· constituem o Fun­
do Nacional de Telecomunicações, a que se refere: o art. \0 da Lei n9 
5.792, de 11 de julho de 1972, fica prorrogado por período 
indeterminado. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N• 378, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores Ministros de Estado das 
Comunicações e Chefe da Secretaria de Planejamento, o anexo proje­
to de lei que "prorrogu, por periodo indeterminado, o prazo fixado 
no art. 51 da Lei n~' 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o 
Código Brasileiro de Telecomunicações". 

Brasília, em 13 de agosto de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• !46-B, DE li DE JULHO 
DE 1974, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­
JAMENTO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei, que prorroga, por prazo 
indeterminado, o período de arrecadação do Fundo Nacional de 
Telecomunicações- FNT- criado pela Lei n9 4.117, de 27 de agos­
to de 1962, regulamentado pelo Decreto n9 53.353, de 26 de dezem­
bro de 1963, e alterado pela Lei n9 5. 792, de li de julho de 1972. 

2. O referido Fundo é constituído essencialmente pelo produto 
da arrecadação de sobretarifas sobre serviços de telecomunicações, e 
foi colocado à disposição da EMBRATEL, para ser aplicado na for­
ma prescrita pelo Conselho Nacional de Telecomunicações -
CONTEL, à época órgão diretamente subordinado à Presidência d~ 
República. 

3. A arrecadação do Fundo foi limitada, pela Lei n9 4.117, ao 
prazo de 10 anos, cuja contagem iniciou-se a J9 de março de 1967, 
para os serviços telefônicos interurbanos telegráficos e de telex, e a }9 
de julho de 1967 para os serviços telefônicos locais (Decisões n9s. 
29/67, de 27 de fevereiro de 1967, e 51/67, de 20 de abril de 1967, do 
CONTEL). 

4. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os recursos 
fornecidos pelo FNT se constituíram no mais importânte fator do 
extraordinário surto de desenvolvimento experimentado pelos servi­
ços de telecomunicações a cargo da EMBRATEL, e que 
revolucionou o setor nos últimos anos. 

São exemplos marcantes as implantações do Sistema Básico de 
Telecomunicações, interligando todas as Capitais de Estados. e 
Territórios à Capital Federal, de um Sistema Nacional de Discagem 
Direta à Distância e de uma rede nacional de televisão. 

5. A área d~ aplicação dos recursos do FNT foi, ampliada, a 
partir de sua transferência para a TELEBRÁS, estendendo aos siste­
mas estaduais, forma revOlucionária, o progresso experim~ntado no 
plano nacional. 

6. Desta forma, constituiu-se o FNT em fonte vital de recursos 
para o setor de telecomunicações, com grandes vantagens para os 
próprios usuários dos serviços, que, em muitos casos, passaram a pa­
gar tarifas inferiores. mesmo computadas as sobretarifas, resultantes 
da grande melhoria na eficiência dos serviços oferecidos, com o 
conseqOente aumento de sua utilização. 

7. Pelos motivos mencionados, e considerando, ainda, a inte­
gração do FNT ao Fundo Nacional de Desenvolvimento- FND­
recentemente criado,ju\gamos oportuno apresentar a Vossa Excelên­
cia o presente anteprojeto de lei que prevê a prorrogação, por prazo 
indefinido, da arrecadação do FNT, que, de outra forma, se extingui­
ria em 1977, privando o Governo de importânte fonte de recursos 
para a sua política de desenvolvimento econômico e social do País. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência as expressões 
do nosso profundo respeito. Euclides Quandt de Oliveira, Ministro 
das Comunicações; Joio Paulo dos Reis Velloso, Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.117, DE27 DE AGOSTO DE I962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

CAPITULO VI 

Do Fundo Nacional de Telecomunicações 

Art. SI. E criado o Fundo Nacional de Telecomunicações 
constituído dos rt:cursos abaixo relacionados, os quais serão arreca­
dados pelo prazo de 10 (dez) anos ... (Vetado) ... para serem aplica­
dos na forma pre~.crita no Plano Nacional de Telecomunicações, ela­
borado pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e aprovado 
por decreto do Presidente da República: 

a) produto de arrecadação de sobretarifas criadas pelo Conse­
lho Nacional de Telecomunicações sobre qualquer serviço de tele­
comunicação, ... {Vetado) ... inclusive tráfego mútuo, taxas termi­
nais e taxas de radiodifusão e radioamadorismo, não j)odendo, po­
rém, a sobretarifa ir além de 30% (trinta por cento) da tarifa; 

b) juros dos depósitos bancários de recursos do próprio Fundo e 
produto de opera1;ões de crédito por ele garantidas~ 

c) rendas eventuais, inclusive donativos. 

LEI N• 5.792, DE li DE JULHO DE I972 

Institui política de exploração de seniços de telecomunica­
ções, autoriza o Poder Executho a constituir a empresa Tele­
comunica~:ões Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, e dá outras 
providêndRs. 

Art. 10. O Fundo Nacional de Telecomunicações, de que trata 
o art. 51 da Lei n'' 4.117, de 27 de agosto de 1962, será colocado, pelo 
Ministro das Comunicações, à disposição da TELEBRÃS, que apli­
cará seu·s recursos de acordo com programa por ele previamente 
aprovado. 

§ J9 O programa de aplicações a que se refere este artigo pode­
rá incluir também operações de financiamento ou empréstimo. 

2 2'1 O Ministro das Comunicações adotará as providências 
necessárias à execução do disposto neste artigo. 

À.'i Comissões de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 129, DE 1974 
(N9l,l81-B/74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da Repúb/íca 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar transaçio com o 
Governo da Grã-Bretanha para saldar débitos pronnientes de 
encampaçüo e desapropriaçio de companhias estrangeiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transação 
com o Governo da Grã-Bretanha, por intermédio do "Bank of 
England", para saldar débitos provenientes da encampação e desa­
propriação das o;ompanhias estrangeiras "The Manaos Harbour 
Ltd.", "The São Paulo (Brazil) Railway Co. Ltd." e "The Itabira 
lron Ore Co.", até o valor equivalente a 4.295.672 (quatro milhões, 
duzentas e noventa e cinco mil, seiscentas e setenta e duas libras 
esterlinas). 

Art. 2"' Para o atendimento das despesas decorrentes da transa­
ção de que trata o art. ·19, fica o Poder Executivo igualmente auto­
rizado a abrir em favor do Ministério da Fazenda um crédito espe­
cial de até CrS 71.000.000,00 (setenta e um milhões de cruzeiros), uti-
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liLando como recurso para a sua cobertura o excesso de arrecadação 
do Imposto sobre a Importação, previsto para o corrente exercício 
financeiro. 

Art. J9 Esta lei entrará em vigor na data de sua p_l,lblicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

-~·''' 

MENSAGEM Nt406, DE 1974 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda, o anexo projeto de lei que 
"autoriza o Poder Executivo a efetuar transação com o Governo da 
Grã-Bretanha para saldar débitos provenientes da encampação e 
desapropitaçào de companh'ms estrangehas". . . . 

Ouvida, a Secretaria de Planejamento da Pres1denc1a da Re­
pública opinou que a despesa, uma vez autorizada, poderá correr l 
conta do excesso de arrecadação do Imposto de Importação, 
previsto para o corrente exercício financeiro, como consignado no 
artigo 2~> do projeto. 

Brasil ia, em 29 de agosto de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 315, DE 3 DE JULHO DE 
1974, DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES E DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Desde 1944, continuam pendentes questões de extinção de arren­
damento, cassação de contratos de exploração de serviços públicos, 
encampação e desapropriação entre o Governo brasileiro e as compa­
nhias inglesas "The Manaos Tramway and Ught Co. Ltd., The Parã 
Electric Railways and Light Co. Ltd., The Manaos Harbour Ltd., 
The San Paulo (Brazil) Railway Co. Ltd., The Brazil Railway 
Company" e "The ltabira Iron Ore Company", na forma descrita no 
Processo MFw7133J74. 

2. O contencioso inglês vem s.e arrastando por diversos anos, 
transferindowse de uma para outra administração, em prejuízo do 
interesse brasileiro. Criando-nos dificuldades diplomâticas e compro­
metendo o crédito db Brasil e sua seriedade, essas pendências che­
gam mesmo a sacT1ncar negociações do interesse Racional diante da 
inadimplência brasileira. lmpõe-sewnos, por conseguinte, uma solu­
ção imediata. 

3. Mostrawnos a experiência que, em casos da espécie, a mew 
lhor solução reside sempre numa composição e negociação com os 
credores, por isso que as decisões judiciais, além dos inconvenientes 
oriundos de uma solução extremamente demorada e complexa, terw 
minam em regra por levar a União a pagar mais caro do que poderia 
conseguir por vias administrativas. 

4. Ademais, importa salientar que, em julho de 1944, na reu­
nião multilateral do Clube de Paris para consolidação da dívida 
externa brasileira, o Brasil assumiu o compormisso de saldar seus 
débitos provenientes da encampação e desapropriação de compaw 
nhias estrangeiras, conforme consta da Ata de Paris. 

:S. Nesta linha de raciocfnio, o Ministério da Fazenda manteve 
entendimentos com a Embaixada britânica e representantes das 
empresas, no Rio de Janeiro, em novembro de 1972, tendo o Cônsul 
Geral da Grã-Bretanha apresentado a sugestão de que fosse dada 
uma solução global ao contencioso, ficando o Governo inglês 
encarregado de distribuir o mOntante eventualmente pago entre as 
diversas companhias interessadas, baseado em critério proporcional 
próprio. Consolidando as pretensões de indenização, apresentouwnos 
uma proposta segundo a qual ser-lheswia pago um total de 6.390.844 
Jibras (seis milhões trezentos e noventa mil, oitocentos e quarenta e 
quatro), assim discriminado: 

- The Manaos Tramway and Lighl Co. Ltd. . ........ . 
- The Pará Eletric Railway and Light Co. Ltdd. 
- The Manaos Harbour Ltd. . ....... . 
- The São Paulo(Bmzil) Railway Co. Ltd. 

Material Rodante 1.965.145libras 
Material de Estoque 673.4121ibras 

- The Brazil Railway Co. 
- The ltabira lron Ore Co. 

Libra 
250.000 
550.000 
909.600 

2.638.557 
1.930.875 

111.812 

6.390.844 

Além disso, seriam também devolvidos aos ingleses onze terre­
nos. e parte de um outro dentre os dezessete da São Paulo Railway, 
descritos em relação constante do Processo n9 M F.w 7133/74, cujo va­
lor, em 1949, foi estimado em 678.920 libras e, atualmente, em cerca 
de 12 milhões de libras. 

6. A proposta inglesa de solução global com contencioso é 
bastante conveniente, pois possibilita sejam definitivamente so­
lucionadas as questões da "The Manaos Tramway and Light Co." 
(250.000 libras), "The Para Electric Railway and Ught Co. Ltd. 
(550.000 libras), e "The Brazil Railway Compan)" (1.920.875 libras), 
as quais o Brasil não pode reconhecer, Com efeito, as indenizações 
da "Manaos Tramway" e da "Pará Electric", que junto com a 
"Ceará Tramway"' formam o Grupo da "The Northern Utilities", jã 
foram pagas quando do acerto com a "Ceará Trarnway" em 
decorrência de sua e~campação pela ELETROBRÁS. A indenização 
da "Brazil Railway", por sua vez, também jâ foi atendida quando do 
acerto do contencioso francês em 1964, por isso que a "Brazil 
Railway" entregou suas ações aos franceses em garantia de emprésti­
mo de sua correspondente francesa "São Paulo-Rio Grande 
Railway Co.". Obviamente não se pode admitir pagamentos em do­
bro. Por conseguinte, os valores supracitados d~:verão ser excluídos 
do montante a ser eventualmente pago em solução do contencioso. 

7. Por outro lado, devemos também reduzir de 2.638.557 
libras pata 1.846.990 libras o valor das indenizaçôes pretendidas pela 
"The São Paulo Railway Co. Ltd.", acatando-se: proposta de reduw 
ção de 30% (trinta por cento) do valor da propo~;ta inicial constante 
de memorial dirigido, em 21-4WI972, por advogado da empresa, ao 
Ministro da Fazenda da época. 

8. Finalmente, com respeito aos terrenos da "The São Paulo 
(Brazil) Railway Co. Ltd." diante de sua utilização atual e em 
perspectiva, afigura-sewnos impraticável sua devolução aos ingleses. 
A melhor solução seria se estes terrenos fossem adquiridos e, 
tomando-se por base o seu valor em 1949 e na data da nossa 
contraproposta, de 21 de maio do ano em curso, atualizá~lo de 
678.920 libras para 1.427.270 libr.as, valor esse que seria acrescido ao 
valor global a ser pago em solução do contencioso inglês. 

9. Diante do exposto, entendemos que, para a liquidação do 
contencioso em causa, poderia ser oferecida a importância de 
4.295.672libras (quatro milhões, duzentos e noventa e cinco mil, seisw 
centos e setenta e duas libras esterlinas), assim dis(:riminadas: 

- The Manaos Harbour Ltd ........... , ..... , .. 
- The São Paulo (Brazil) Railway Co. Ltd .... , .. . 
- The ltabira lron Ore Co. . .................. . 
-Terrenos ( 17) da "The São Paulo (Brazil) 

Railway Co. Ltd." 

Libra 
909.600 

1.846.990 
111.812 

1.427.270 

4.295.672 

10. A matéria envolve transação, para o que há necessidade de 
lei. Fizemos anexar, assim, minuta de projeto de: lei que autoriza a 
União a celebrar o acordo. A despesa, uma vez autorizada, poderá 
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corr_er à conta do_ Fundo de Desenvolvimento de Áreas Estratégicas, 
ouv1da a Sccretarw de Planejamento da Presidência da República. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do nosso mais profundo respeito.- Antônio Francisco 
Azeredo da Silveira, Ministro das Relações Exteriores - Mário 
Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. 

( À.1· Comissôes de Relações Exteriores e de Financa.~.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 130, DE 1974 
(N 9 2.191-B/74, na Casa de origem) 

De lnicialim do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre doação de terreno da União à Companhia 
Brasileira de Alimentos- COBAL. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \~> Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a 
promover a transferência, por doação, para o patrimônio da Com­
panhi<t Br;t~ilcira d\.." Alimentos - COBAL, dos imóveis de pro­
priedade da União situados na Rua Mata Machado n'i' 127, Avenida 
Maracanã n~' 252, Avenida Rodrigues Alves n~' 853 e Avenida Ro­
drigue.c; Alve.'i, esquina com a Rua Rivadávia Correia, no Estado da 
Guan<.~bara. de acordo com os elementos constantes do processo pro­
tocolintdo no Ministério d<l Fazenda sob o n11 0768-64.818, de 1972. 

Art. 2'~ Os imóveis mencionados no Art. 1'~ se destinam à 
expansão do Program<.~ de Abastecimento do Governo Federal. 

Art. 3l' A desocupação dos imóveis fica a cargo do Ministério 
da Agricultura. 

Art. 4~> A doação se efetivará mediante contrato a ser lavrado 
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União. 

A.rL 5~> bta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N•420, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposiço1o de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o anexo proje"to de lei que "dispõe sobre doação de terreno 
d<1 Uniàu à Companhia Brasileira de Alimentos- COBAL". 

Brasília, em 3 de setembro de 1974. -Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 64.818(72-376, DE 28 DE 
AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
No anexo processo, propõe o Ministério da Agricultura seja fei­

ta doação à Companhia Brasileira de Alimentos- COBAL- dos 
imóveis situados na Rua Mata Machado n~' 127, Avenida Maracanã 
n'i' 252, Avenida Rodrigues Alves n~' 853 e Avenida Rodrigues Alves, 
esquina da Rua Rivadávia Correia, no Estado da Guanabara, para 
utilização no Programa de Abastecimento do Governo Federal. 

2. O imóvel situado na Rua Mata Machado n'i' 127 está ocupa­
do pela Fundação Nacional do lndio (FUNAI), que não se <!PÕe à 
medida, declarando que o Museu do 1ndio, ali instalado, será opor­
tunamente transferido para outro prédio (fls. 24). O da Avenida 
Rodrigues Alves, esquina da Rua Rivadávia Correia, se acha ocupa­
do pela Companhia Brasileira de Armazenamento (CIBRAZEM) e 
os demais por dependências do Ministério da Agricultura, informan­
do este já estar processando a desocupação, tanto no que se refere às 
suas repartições como às entidades que lhe são vinculadas (fls. 22). 

3. Diante do exposto e considerando que a proposta do Minis­
tério da Agricultura é ratificada pela atual gestão (fls. 57), opina o 
Serviço do Patrimônio da União, com apoio da Secretaria-Geral do 
Ministério da Fazenda, por que se autorize a doação, mediante lei. 

4. Concordando com os pareceres, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência os anexos projeto de men­
sagem ao Congresso Nacional e anteprojeto de lei. 

Aproveito a op,Jrtunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Mário Henrique 
Simonsen, Ministro da Fazenda. 

ÂJ Comissões de Agricultura e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 131, DE 1974 
(N~> 2.193-llj74, na Casa de o.rigem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da J usti­
ça, em favor do Ministério Público da União, o crédito especial 
de Cr$ 78.500,00, para o fim que especifica. 

O Congresso N ..1cional-decreta: 
Art. \Y Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministé­

rio da Justiça, em favor do Ministério Público da União, o crêdito es­
pecial de Cr$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), 
para atender encarps com Contribuições de PreVidência Social. 

·Art. 2'~ Os recursos necessários à execução desla lei decorrerão 
de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento ao suba1exo 20.00, a saber: 

20.00- Minis1êrio da Justiça 
20.04- Ministério Público da União 

Cr$ I ,00 

2004.0104.2062- Defesa dos Interesses da União em Juízo 
3.1.4.0- Encargos Diversos 

78.500 
Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­

vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 412, DE 1974 

Exce\entíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51, da Constituição tenho a honra de subme­

ter ;i elevada deliberação de Voss:.~s bcelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Justi­
ça, em favor do Ministério Público da União, o crédito especial de 
Cr$ 78.500,00, para o fim que especifica". 

Brasília, em 30 de agosto de 1974- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• !90-B, DE 29 DE AGOSTO 
DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
O Exm9 Sr. Ministro da Justiça, pelo Aviso n11 000261-B, de 8 de 

julho de 1974, solicita a abertura de crédito especial, no montante de 
Cr$ 78.500,00 (set~nta e oito mil e quinhentos cruzeiros), destinado a 
atender encargos com Contribuições de Previdência Social. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secreta­
ria e do Ministério da Fazenda se manifestaram favoráveis à 
concessão do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as despesas 
resultantes serão atendidas sob a forma de compensação, conforme 
pfevê o art. 43, § 1~>, item 111, da Lei n'i'4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 19, letra c, da Constitui­

ção. 
3. Em face do exPosto, tenho a honra de submeter à elevada 

consíderaçào de \'assa Excelência o anexo projeto de lei. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

protestos do meu mais profundo respeito. - Joio Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

À Comissão de Financas. 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 132, DE 1974 
(N~' 2.194-8/74, na Casa de origem) 

De inicímha do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabs.lho, 
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7t Regiio, o 
crédito especial de CrS 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), 
para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 1 Justiça do 
Trabulho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7• Região, 
o crêdito especial de CrS 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), para 
atender despesas com a aquisição da sede para a Junta de Concilia­
ção ~t Julgamento em Parnaíba- PI. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão 
de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento ao subanexo 0800, a saber: 

0800- JUSTIÇA DO TRABALHO 
0808- Tribunal Regional do Trabalho da 7• Região 
Projeto- 0808.0106.1002.001.47 
4.1.1.0- Obras Públicas 

CrS 1,00 

300.000 

Art. Y Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N•411, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho 3. honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7• Região, o crédito 
especial de CrS 300.000,00, para o fim que especifica". 

Brasília, em 30 de agosto de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 189-B, DE 29 DE AGOSTO 
DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRES!D~NCIA DA 
REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

O Exmo. Sr. Ministro Presidente do Tribunal Superior do Tra­
balho, pelo Ofício STST.SCF.GP 317 j14, de 24 de julho de 1974 soli­
cita a abertura de crêdito especial, no montante de CrS 300.000,00 
(tret.entos mil cruzeiros) em favor do Tribunal Regional do Trabalho 
da- 7' Região e destinado à aquisição de imóvel para a Junta de 
Conciliação e Julgamento em Parnaíba- PI. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secreta­
ria e do Ministêrio da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as despesas 
resultanteS serão atendidas sob a forma de compensação, conforme 
prevê o art. 43, § l~>, \tem Hl, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas., assim, as prescrições do art. 61, § I~. letra c, da Constitui· 
çào. 

3. Erro -dce do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Joio Paulo dos Rei! 
Velloso, Ministro. 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• DJ, DE 1974 
(N9 2.243-8/74, na Casa de origem) 

De iniciatha do Senhor Presidente da República 

· ", , . .,.·' Acrescenta parágrafo ao artigo 43 da Lei n~> 4.502, de 30 
~~~:f.- de novembro de 1964, e ao artigo 19 da Lei n~> 4.557, de 10 de 

dezembro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> O Art. 43 da Lei n~> 4.502, de 30 de ·!lovembro de 1964, 
é acrescido do parágrafo seguinte: 

"Art. 43. ··········. ······· ................... . 
S 59 A indicação da origem dos produtos, consubstan­

ciada na expressão "Indústria Brasileira", poderá ser 
dispensada em casos especiais, de conformidade com as nor­
mas que a esse respeito forem baixadas pelo Conselho Na­
cional do Comércio Exterior, para atender as exigências do 
mercado importador estrangeiro." 

Ar(. 2~' O Art. I~> da Lei n~' 4.557, de lO de dt:zembro de 1964, é 
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redaç,io: 

"Art. Jv 

Parágrafo único. A marcação prevista neste artigo 
poderá ser dispensada em casos especiais, no todo ou em par­
te, ou adaptada de conformidade com as normas que a esse 
respeito forem baixadas pelo Conselho Na•:ional do Comér­
cio Exterior, para atender às exigências do mercado importa­
dor estrangeiro e à segurança do produto." 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N'444, DE 1974 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congn:sso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazen­
da, o anexo projeto de lei que "acrescenta parágrafo ao artigo 43 da 
Lei n~' 4.502, de 30 de novembro de 1964, e ao artigo I~' da Lei n~> 

4.557, de 10 de dezembro de 1964". 
Brasília, em 16 de setembro de 1974.- Erneshll Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 391, DE li DE SETEMBRO 
DE 1974, DO MINISTÊRIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
De há muito vêm os industriais brasileiros pleiteando a modifi­

cação da legislação pertinente à marcação e à rdtulagem dos volumes 
e dos produtos destinados ao mercado externo. 

2. Acontece, entretanto, que, na forma da legislação vigente 
no Brasil- arts. 43 e 44 da Lei n~> 4.502, de 30-tl-64 e art. I~> da Lei 
n~' 4.557, de 10-12-64- não podem ser atendidas solicitações dessa 
natureza. 

gais: 
3. Com efeito, assi'm dispõem os mencionad1JS dispositivos te-

"Art. 43 da Lei n~> 4.502, de 30-11-64: 
O fabricante ê obrigado a rotular ou marcar seus produ­

tos e os volumes que os acondicionarem em lugar visível, 
indicando a sua firma ou a sua marca regi!>trada, a situação 
da fábrica produtora (localidade, rua e número), a expressão 
"Indústria Brasileira" e outros dizeres que forem necessários 
à identificação e ao controle fiscal do produto, na forma do 
regulamento. 

§ !9 Os produtos isentos conterão ainda, em caracteres 
visíveis, a expressão - "Isento do Imposto de Consumo" -
e a marcação do preço de venda no varejo quando a isenção 
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decorrer dessa circunstância; as amostras de produtos 
rarmacêuticos conterão a expressão" Amostra Grátis". 

~ 2~' As indicações deste artigo e de seu§ li> serão feitas 
pt:los processos que o regulamento estabelecer, em cada uni­
dade. do próprio produto ou, se houver impossibilidade ou 
impropriedade. no recipiente, envoltório ou effibalagem. 

* 3" O reacondicionador indicará ainda o nome do 
Estado ou do pais produtor, conforme o produto seja na­
cional ou estrangeiro. 

* 4" A rotulagem ou marcação será feita antes da saída 
do produto do respectivo estabelecimento produtor. 

Art. 44 da Lei n"4.502, de 30~11-64: 
Os rótulos de produtos fabricados no Brasil serão escri­

tos exclusivamente em idioma nacional, excetuados apenas 
os nomes dos produtos e outras expressões que não tenham 
correspondência em português, desde que constituam, aque­
les nomes, marcas registradas no Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial. 

§ i" Esta disposição não se aplica aos produtos 
especificamente destinados à exportação, cuja rotulagem ~ou 
marcação poderá ser adaptada às exigências do mercado 
estrangeiro importador. 

§ 2" Para os produtos destinados à Zona Franca de 
Manaus, prevalece o disposto no caput deste artigo. 

Art. !~'da Lei n~'4.557, de 10-12-64: 
Os volumes que contiverem produtos fabricados, 

beneficiados ou extraídos no Brasil, destinados à exportação, 
serão marcados de forma a indicar a sua origem brasileira e o 
nome do produtor ou exportador." 

4. No que concerne á marcação e à rotulagem dos produtos, a 
legislação atual, de modo geral,. atende às necessidades e às 
conveniências da política de exportação. Isso não obstante, vale 
registrar que há casos de produtos cujo acesso ao mercado interna­
cional é muito difícil em razão deste se encontrar dominado pelo 
chamado "comércio de marcas", ou seja, a mercadoria somente atin­
ge a população se adquirida por organizações que detêm 'a distribuí­
cão e operam com "marcas" de aceitação indiscutível pelo consumi­
dor. 

5. Em muitos casos, os fabricantes de alguns desses produtos 
não mais existem, apenas a sua marca vem sendo colocada em produ­
tos fabricados em diferentes países do mundo, inclusive no Brasil que 
já realizou exportações nessa modalidade, ficando a critério dos 
produtores a aceitação ou não das condições impostas pelo importa: 
dor. 

6. Analisando o assunto sob o prisma da politica de exporta­
ção, conclui·se pela conveniência de se manter regras flexíveis a 
respeito, com vistas à abertura de novos mercados aos fabricantes na­
cionais. 

7. Necessárias se tornam, assim, no que diz respeito à marca­
ção de volumes destinados à exportação, as seguintes ponderações: 

a) a caracterização detalhada de volumes perde o sentido com a 
utilização mais intensa de containers; 

b) para certas mercadorias o nome do fabricante caracteriza o 
produto e induz a crescentes violações e roubos em portos estrangei­
ros, notadamente daqueles de alto valor ou de fácil manipulação. 

8. Nestas condições, penso que se deva mitigar os rigores da 
legislação disciplinadora da matéria, motivo pelo qual submeto à ele­
vada consideração de Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, 
que acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei n<;> 4.502, de 30-11-64, e ao 
art. \\"da Lei n9 4.557, de 10-12-64. 

9. A proposta ora formulada, é realmente de interesse para a 
economia nacional, que deve atender às condições prevalecentes no 
mercado internacional, a exemplo do que fazem outros países. 

Valho·me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Mário Henrique 
Simonsen, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e reorganiza a Direto-
ria de Rendas Internas. · 

TITULO 111 

Das Obrigações Acessórias 
Da Rotulagem, Marcação e Controle 

dos Produtos 

Art. 43. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar seus pro­
dutos e os volumes que os acondicionarem, em lugar visível, indicao· 
do a sua firma ou a sua marca fabril registrada, a situação da fábrica 
produtora (localidade, rua e número) a expressão "Indústria 
Brasileira" e outr0s dizeres que forem necessários à identificação e 
ao controle fiscal do produto na forma do regulamento. 

§ i" Os produtos isentos conterão ainda, em caracteres visíveis, 
a expressão- "Isento do Imposto de Consumo''- e a marcação do 
preço de venda no varejo e quando a isenção decorrer dessa círcuns­
táncia, as amostras de produtos farmacêuticos conterão a expressão 
-"Amostra Grátis" .. * 2" As indicações deste artigo e de seu§ l"' serão feitas pelos 
processos que o regulamento estabelecer, em cada unidade do pró­
prio produto ou, se houver impossibilidade ou impropriedade, no re­
cipiente, envoltório ou embalagem. 

§ 3~' O reacondicionador indicarã ainda o nome do Estado ou 
do pais produtor. conforme o produto seja nacional ou estrangeiro. * 4\" A rotulagem ou marcação será feita antes da saída do produ· 
to do respectivo estabelecimento produtor. 

LEI N·•4.557, DE lO DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a marcação de \lolumes para expottaçio, e 
dá outras providências. 

Art. i" Os volumes que contiverem produtos fabricados, bene­
ficiados ou extraídos no Brasil, destinados à exportação, serão mar­
cados de forma a indicar a sua origem brasileira e o nome do produ­
tor ou exportador. 

r Â Comi.uào de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 134, DE 1974 
(N~' 2:.258-B/74, na Casa ,..de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a transformação do Conselho NadonJI,I de 
Pesquisa!1 em Conselho Nacional de .Desenvolvimento Científi­
co e Tecnológico ( CNPq), e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I\" E instituído, com personalidade jurídica de direito pri­

vado, sob a forma de fundação, vinculada à Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, o Conselho Nacional de Desen­
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por transformação do 
Conselho Nacional de Pesquisas. 

Art. 2" O Conselho terá por finalidade auxiliar o Ministro de 
Estado Chefe d~1 Secretaria de Planejamento no desempenho das atri­
buições que a este foram conferidas pelo Art. 7~', item UI, da Lei n~' 
6.036, de I~' de maio de 1974, principalmente quanto à anâlise de pla­
nos e programas setoriais de ciência e tecnologia e quanto à formula­
ção e atualização da política de desenvolvimento cientifico e tecnoló­
gico, estabelecida pelo Governo Federal. 
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Parágrafo único. Para atender às suas finalidades, o CNPq, 
poderá manter os Institutos subordinados ao Conselho Nacional de 
Pesquisas, bem como criar novos Institutos ou outros mecanismos. 

Art. 39 O Conselho terá sede e foro no Distrito Federa\ -e. rqer­
sc·á por estatutos a serem aprovados por decreto, no prazo_,de 90 
(noventa) dias, contados da data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. O Conselho considerar-se-á ·instalado na da .. 
ta da publicação, no Dl'rlo Ofidal, do ato de nomeação do respecti­
vo dirigente, na conformidade dos estatUtos. 

Art. 49 Constituirão patrimônio do Conselho: 
I - Bens imóveis, móveis e instalações do Conselho Nacional 

de f'csquisas que sejam transferidos para a nova entidade; 
li - Dotações consignadas no orçamento da União; 
111- Receitas operacionais Hqoídas; 
IV- Receitas patrimoniais líquidas; 
V- Doações; 
VI- Recursos de outras origens. * I Q Não se aplica ao Conselho o disposto nas aUneas a c b do 

<.trt. 2Y do Decreto-lei nY 900, de 29 de setembro de 1969. 
~ 2~' O decreto que aprovar os estatutos do Conselho será 

ar.:ompanhado de relação contendo a discriminação c caracterização 
dos bens imóveis de que trata o item I deste artigo, a qual servirá de 
título, para a transcrição destes no respectivo registro de imóveis. 

Art. 59 Fica autorizada a transferência, para o Conselho, de 
parcela das dotações consignadas ao Conselho Nacional de 
Pesquisas. no orçamento da 1Jniào para o corrente exercfcio. 

Art. 69 O regime jurídico do pessoal do Conselho será o da le· 
gislação trabalhista. 

Art. 79 O Conselho poderá aproveitar integrantes do corpo téc­
nir.:o c administrativo do Conselh.o Nacional de PesquisaS. 

§ 1"' Será computado, para o gozo dos direitos da legisJaçlo 
trabalhista e de previdência social, o tempó de serviço anteriormente 
pn:stado à Administração Pública pelos funcionários que forem 
aproveitados na forma do disposto neste artigo. 

~ 2Q A contagem do tempo de serviço a que se refere o§ I• far· 
!ic-â segundo as normas pertinentes ao regime estatutário, inclusive 
computando-se em dobro, para efeito de aposentadoria, os períodos 
de licença ~speciul não gozada, cujo direito haja sido adquirido sob o 
mesmo rcg1me. 

§ ]"' A União custeará a parcela de aposentadoria corres· 
pondcnte ao tempo de serviço prestado sob o regime estatutário, me• 
diante inr.:lusào no orçamento, anualmente, de dotação especHica. em 
favor do INPS. 

* 4~' Os funcionários que não forem aproveitados nos termos 
dc~lc artigo, ou que não optarem pelo regime da legislação traba· 
lhi-;ta, integrarão Quadro Suplementar, a ser regulado por ato do 
Poder b.cr.:utivo. 

Art. H\' O Poder Exer.:utivo adotarâ as providências necessárias 
it tlportuna c-..:tinçào do Conselho Nacionál de Pesquisas. 

Art. 9~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 
voga das as di :-oposições em r.:ontrário. 

MENSAGEM N•446, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 5 I da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excclencias, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Replibliça, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre a transformação do Conselho Na­
cional de Pesquisas em Conselho Nacional de Dcscnv·olvimcnto 
Científico e Tecnológico (CNPq), e dá: outras providancias". 

Brasília, em 17 de setembro de 1974.- Enwsto Gftlel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 183-B, DE 28 DE AGOSTO 
DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PlRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
O desenvolvimento científico e tecnológico está destinado a 

constituir no próximo estágio de desenvolvimc:nto, um dos mais 
importantes componentes da estratégia de desenvolvimento. 

2. Alêm do esforço de transferir, para o País, tecnologia 
moderna, será imprescindível passar a realizar, internamente, adapta· 
çõcs tecnológicas, e, mesmo, criar fluxo razoável de inovação 
tecnológica. 

3. Atravês da Lei n~' 6.036, de I \I de maio de 1974, esta Secre~ 
taria de Planejamento recebeu a atribuição de assistir diretamente 
Vossa Excelêncilf "na coordenação da política de desenvolvimento 
científico e tecnológico, principalmente em seus a~;pectos econômico~ 
financeiros, ressalvada a competência deferida à Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional''. 

4. f: chegado o momento de, após demorados estudos, propor 
a Vossa Excelência o instrumental necessário à dinamização da ação 
global de Governo nesse campo, através de fortalecimento do Con­
sc:lho Nacional de Pesquisas, pela sua transformação em Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

5. O anexo projeto de lei consubstancia tal proposição, que 
objetiva modernizar e flexibilizar a estrutura do órgão, sob a forma 
de fundação, solução adotada em grande número de países industria­
lizados para o assessoramento de Governo nesse CB.mpo. 

6. O novo Conselho deverá auxiliar esta Secretaria de Planeja­
mento no desempenho das citadas atribuições, principalmente 
quanto à análise de planos e programas setoriais :je ciência e tecno­
logia e quanto à formulação e atualização da política de ciência e 
tecnólogia do Governo. 

7. Desta forma, estar-se-á criando o mecanismo eficaz para 
consolidar o importante trabalho que o Conselho Nacional de Pes­
quisas vem realizando, inclusive no estímulo à atividade de pesquisa, 
básica e aplicada, e à· formação de pessoal altamt:nte especializado, 
assim como na realização de estudos e sugestão de opções e diretri­
zes. A integração que o atual Conselho vem promovendo, entre 
representantes de Governo e cientístas e tecnólogos, deverá ser man­
tida e ampliada, com a nova estrutura. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protesto~ do meu mais profundo respeito. - Joiio Paulo dos Reis 
VdiOtO, Ministro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N•900, DE29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-Lei n9 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, e dj outras providências. 

............................................... , .......... . 

Àrt, iq Não serão instituídas pelo Poder Público novas funda­
ções que não satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos e 
condições: 

a) dotação de patrimônio, gerido pelos órgitos de direção da 
fundação segundo os objetivos estabelecidos na respectiva lei de 
criação; 

.b) participação de recursos privados no patrimônio e nos dis­
pêndios correntes da fundação, equivalentes a, no mínimo, um terço 
do total; 

e) objetivos não lucrativos e que, por sua natureza, não 
possam ser satisfatoriamente executados por órgãos da Administra· 
ção Federal, direta ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos na legislação pertinente a 
fundações (artigos 24 e seguintes do Código Civil). 
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LEI N' 6.036, DE 1' DE MAIO DE 1974 

Dispõe sobre a criação, na Presidência da República, do 
Conselho de DesenvoiYimento Econômico e da Secretaria de 
Planejamento, sobre o desdobramento do Ministério do Traba-
1ho e Previdência Social, e dá outras providências. 

...................................................... -.. 

Art. 501 O parágrafo (9 do Artigo 15 do Decreto-Lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ J'i' Cabe a cada Ministro de Estado oriental' e dirigir 
a elaboração do programa setorial e regional correspondente 
a seu Ministério e ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento, auxiliar diretamente o Presidente da Repú­
blica na coordenação, revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da programação geral do 
Governo." 

Art. 79 À Secretaria de Planejamento dil Presidência da Repú­
blica incumbe, em particular, assistir o Presidente da República: 

I - na coordenação do sistema de planejamento, orçamento e 
modernização administrativa, inclusive no tocante ao acompanha­
mento da execução dos planos nacionais de desenvolvimento; 

li - na coordenação das medidas relativas à politica de desen­
volvimento econômico e social; 

111- na coordenação da política de desenvolvimento científico 
e tecnológico, principalmente em seus aspectos econômico-finan­
ceiros, ressalvada a competência deferida à Secretaria-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional; 

IV- na coordenação de assuntos afins ou interdependentes que 
interessem a mais de um Ministério. 

(Às Comissões de Educação e Cultura. de te;!islaçào So­
cial, de Serviço Público C i ri! e de Finança_\ 1. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 135, DE 1974 
(N<i> 2.289-B/74, na Casa de ori~em) 

De iniciatirtJ ;ftJ Sr. Pre5idt'nte da RepribUca 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito5 suplementares 
aos programas constantes da Lei n" 5.i'tl-!, L.· lO de dezembro 
de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IY 1: o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple­
mentares ao Orçamento da União, aprovado pela Lei nY 5.964, de 10 
de deLembro de 1973, até o limite de CrS 7.532.000.000,00 (sete bi­
lhões, quinhentos e trinta e dois milhões de cruzeiros), conforme a es-
pecificação seguinte: · 

CrS 1,00 
2800- Encargos Gerais da União 
2802- Recursos sob a Supervisão da Secretaria de PL · ~jamento da 
Presidência da República. 
2802.1800.1211 - Ft.mdo de Desenvolvimento de Programas Inte­
grados. 
4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial 

. 500.000.000,00 
2802.1800.1054- Financiamento de Projetos e Atividades Prioritá­
rios 
4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial 

300.000.000,00 
2802.1800.2029- Reserva de Contíngêncía, inclusive novo Plano de 
Classificação de Cargos. 
3.2.6.0- Reserva de Contingência 

4.732.000.000,00 

2803- Fundo de Desenvolvimento de Áreas Cstratégicas. 
2803.1800.1042 - Projetos Especiais para o Desenvolvimento de 
Áreas Estratégicas 
4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial 

1.900.000.000,00 
2804- Fuhdo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológi­

co . 
2804.0402.1130- Apoio a ProjetoS de Ciência e Tecnologia 
4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial 

100.000.000,00 
TOTAL. .. ' ......................... 7.532.000.000,00 
7.532.000.000,00 

Art. 2'* Para o atendimento dos créditos suplementares que fo­
rem abertos confo:-me a autorização desta Lei, serão utilizados recur­
sos provenientes do excesso de arrecadação, previsto na forma do § 
jQ do artigo 43 da Lei nQ 4.320, de 17 d-e março de 1964. 

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N'477, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motjvos do Senhor Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suple­
mentares aos programas constantes da Lei n~»5.964, de lO de dezem­
bro de 1973" 

Brasília, em l 9 de outubro de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 222-B, DE 30 DE SETEM­
BRO DE 1974, DO SR. MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SE­
CRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDfNCIA DARE­
PÚBLICA. 

Exceltntíssimo Senhor Presidente da República: 
Os re<::utsos financeiros provenientes das Receitas 'Correntes da 

União, na_s previsões orçamentárias, são definidos por taxas de 'cres­
cimento de variáveis econômicas que integram o modelo de compor· 
tamento de cada lributo. 

2. A partir da análise dos diversos setorCs da economia é esta-. 
belecida matriz s- mples de parâmetros, básica para a previsão de ca­
da item da receit<:.. Esta análise, para que possa ser atendida a obriga­
ção constitucional de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentá­
ria, ao Congresso Nacional, até o dia 31 de agosto, é realizada com 
grande antecedência, resultando, em conseqiJência, a necessidade de 
constantes reestirnativas. 

3. Ao ser elaborada a proposta orçamentária para 1975, os ór­
gãos técnicos desta Secretaria e do Ministério da Fazenda procede­
ram a nova revisão nas estimativas de receitas para o corrente exercí­
cio, chegando à conclusão de que, até 31 de dezembro, deverá ser ar­
recadado um volume de recUTsos superior ao que foi previsto na Lei 
n"' 5.964, de 10 de dezembro de 1973, que aprovou o Orçamento 
vigente. 

4. O excesso de arrecadação agora esperado, em montante 
aproximado de Cr$ li bilhões, confonne consta dos quadros que 
acompanham o Projeto de Lei n"' 5, de 1974, (CN) possibilita recur­
sos disponíveis na ordem de Cr$ 7.532 milhões, uma vez que a parce­
la restante corresponde a receitas vinculadas. 

5. Por outro lado, os dispêndios com a aceleração de certos 
programas básicos para a manutenção do' ritmo de crescimento da 
economia, o aumento dos níveis de remuneração do pessoal, decor­
rente não 'só d-1 correção salarial como, também, do início da 
implantaçUo do Plano de Classificação de Cargos, aliados aos efeitos 
da elevação de preços verifrçada, em particular, no primeiro semes­
tre, estão <t exigir recursos adicionais, que poderão ser supridos com 
o excesso de arrecadação esperado. 
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6. Ao ensejo, cabe ressaltar os seguintes aspectos relacíonados 
com a execução orçamentária: 

a) para os ajustes que se fizerem necessários nas dotações fixa­
das na Lei n<1 5.964._ de 10 de dezembro de 1973, as Unidades Orça­
mentárias têm prazo até o mês de outubro para solicitar abertura de 
créditos suplementares; 

b) só após o referido prazo será possível estabelecer o quantitati-
vo necessário a cada Órgão ou Programa; . 

c) há conveniência de encaminhamento imediato da matéria à 
apreciação do Congresso Nacional, tendo em vista, notadamente, o 
calendário especial de sessões estabelecidq .. para este segundo semes­
tre; 

d) a especificação e classificação da despesa deverão constar do 
decreto de abertura do crédito adicional, segundo determina o artigo 
46 da Lei n"' 4.320, de 17 de março de 1964. 

7. Os projetos cujas insuficiências de recursos jã se encontram 
identificadas, notadamente os relalivos a investimentos em áreas es­
tratégicas, desenvolvimento de programas integrados e desenvol­
vimento científico e tecnológico, podem constar, especificamente, na 
lei autorizativa do crédito suplementar. Os recursos excedentes se­
riam alocados à Reserva de Contingência, para posterior distribui­
ção, na forma do artigo 6<1 da Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 
1973, aos demais Úrgàos ou Programas. 

8. Por todo o exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência proposta no sentido de que seja en­
caminhad,o à apreciação do Cungresso Nacional o anexo projeto de 
lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares, 
até o limite de Cr$ 7.532.000.000,00 (sete bilhões, quinhentos e trinta 
e dois milhões de cruzeiros), destinados ao atendimento dos progra­
mas com.tantes da Lei Orçamentária vigente, utilizando como recur­
so o excesso de arrecadação, previsto na forma do § 39 do artigo 41 
da Lei n~> 4.320, anteriormente mencionada, atendendo, desta forma, 
ao disposto no*!<~ do artigo 61 da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. -João Paulo dos Reis Vel· 
loso, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabo-­
raçio e controle dos orçamentos e balanços da Uniio, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

····················································· ..... . 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa 
e será precedida de exposição justificativa. 

§ 19 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

li -os provenientes de excesso de arrecadação; 
111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV- o produto de operações de crédito autorizadas, em forma 

que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 
§ 29 Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva 

entre o· ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando~se, ainda, 

os saldos dos crêditos adicionais transferidos e as operações de crê­
ditos a eles vinculadas. 

§ )9 Entende-se por excesso de arrecadação. para os Iins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre 
a arrecadação prevista e a realizada, considel'ando-se, ainda, a 
tendência do exercício. 

§ 49 Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a import;incia dos crêditos 
extraordinários abertos no exercício. 

··························································· 
Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamen· 

tárias poderão, quando expressamente determinado na Lei de 
Orçamento, ser movimentadas por órgãos centrais de administração 
geral. 

Parágrafo único. É permitida a redistribuiçolo de parcelas das 
dotações de pessoal, de uma para outra unidade orçamentária, quan­
do considerada indispensável à movimentação de pessoal, dentro das 
tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, e que se realize 
em obediência à legislação específica. 

........................................................... 
LEI N• 5.964, DE lO DE DEZEMBRO DE 1973 

Estima a Rt(:eita e Fbr.a a De-spe-sa da União para o 
Exercício Financeiro de J974. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. )1>, O Orçamento Geral da União para o Exercido F~nan~ 

ceiro de 1974, composto pelas receita e despesa do Tesouro Nacional 
e pelas receita e despesa de Entidades da Administração Indireta. 
Autônomas e Fundações instituídas pelo Poder Público, estima a 
Receita Geral em Cri 7t.713.528.000,00 {setenta e um bilhões, 
setecentos e treze milhões, quinhentos e vinte e oito mil cruzeiros), 
inclusive: CrS 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiros) relativos a operações de crédito a realizar, e fi.J\.a a despesa 
em igual importância. 

Art. 29 A Receita será realizada mediante a arrecadação dos 
tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, relacionada no Anexo I, com o seguinte 
desdobramento: 

I. RECEITA DO TESOURO 

1.1 R-eceitas Correntes 
Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Receita lndustrial 
Transferências Correntes 
Receitas Diversas 

CrS 

54.207.900.800,00 
217.300.000,00 
27.300.000,00 

3.014.300.200,00 
738.499.000,00 

1.2 Receitas de Capital .................. . 
Operações de Crédito 
Outras Receitas de Capital 

350.000.000,00 
700.000,00 

CrS 
58.205.300.000,00 

350.700.000,00 

Total , ..................................... ~i8.S56.000.000,00 
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2. RECEITA DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES DA ADMINIS­
TRAÇAO DIRETA E INDIRETA, AUTONOMAS E FUNDAÇOES 
INSTITUWAB PELO PODER POBLICO !EXCLUSIVE TRANSFE­
~CIAS DO TESOURO) 

2.1 Receitas Correntes ........ : . .............................. . 

2.2 Receitas de Capital ............. : . ........................• 

Total ..................................................... . 

Total Geral ...........................................••••• 

Art. 3. 0 A despesa será realizada segundo a discriminação do 
Anexo U, que apresenta a sua composição por Setores e por órgãos, 
conforme o seguinte desdobramento sintético: 

A - DESPESAS POR SETORES 

1. Programação à conta de Recursos do Tesouro 

1. 1 Recursos Ordinários . . . . . . . . . . . . . . . . 38.024. 295.000,00 

Dlstrlbulda por Setores (Inclusive 
BNDE, Transferências para o Distrito 
Federal e Estados do Acre e Guana-
bara) . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. 20.820.390.800,00 
Programas Especiais, Ministério da 
Indústria e do Comércio .. . .. .. .. .. . 219.000.000,00 
Sob Coordenação Central .. .. .. .. . .. 6.371. 775.000,00 
Outro~ Encargos (Inclusive Inativos e 
Pensionistas Civis e Militares) .. .. .. 10.613 .129. 200,00 

1.2 Recursos VInculados .. .. .. .. . .. .. .. . 20.531.705.000,00 

Execução a cargo do Governo Federal 11.195.207.000,00 

Distribuída por órgãos . . .. . . .. .. . .. . 6.489.407.000,00 
Sob Coordenação Central .. .. .... .. . 4.705.800.000,00 
Execução a cargo dos Estados, Distri-
to Federal e dos Munlclplos . .. .. .. . 9 . 336.498.000,00 

2. Programação à conta de Recursos de Outras Fontes de Enti­
dades da Administração Direta e Indireta, Autônomas e 
Fundações lnstltuidas pelo Poder Público .................• 

Total das Despesas por Setores 

B - DESPESAS POR 6ROAOS 

1. A Con.ta de Recursos Orl!!nár!os 

1.1 Poder Legislativo .................. , ................. .. 

Câmara dos Deputados . . . . . . . . . . . . . 188.500.000,00 
Senado Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135.000.000,00 
Tribunal de Contas da União 77.038.500,00 

1.2 Poder Judiciário ................. , .................... . 

Supremo Tribunal Federal ......... . 
Tribunal Federal de Recursos · ..... . 
Justiça Militar .................... . 
Justiça Eleitoral ................... . 
Justiça do Trabalho ............... . 
Justiça Federal de 1.• Instância ... . 
Justiça do Distrito Feder!'! e dos Ter-
ritórios ........................... .. 

25 .192..400,00 
31.680.200,00 
41.250.000,00 

108.381.400,00 
213.480.200,00 
51.234.000,00 

24.085.700,00 

Outubro de 1974 

Cr$ 

4. 926.204.000,00 

8.231.324.000,00 

13.157.528.000,00 

71.713 . 528.000,00 

58.556.000.000,00 

13 .157. 528. 000,00 

71.713.528.000,00 

38.024 . 295.000,00 

398.536.500,00 

495. 303. 900,00 
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1.3 Poder Executivo ....... ································ 
1. 3.1 Distribuição por Orgãos .. ; .... 

Presidência da República (In­
clusive Conselho Nacional de 
Pesquisas) .................... ~ · 
Ministério da Aeronáuti~a ... . 
Ministério da AgrlcultuJa ... . 
Ministério das Comunic ções .. 
Ministério da Educação Cultu­
ra (inclusive_ cota-parte do sa-
lárlo-Educaçao) ............ . 
Ministério do Exército ...... . 
Ministério da Fazenda : . ..... . 
Ministério da Indústria e do 
Comércio ............. , ...... . 
Ministério do' Interior •....... 
Ministério da Justiça ....... . 
Ministério da Marlnh,. . .... . 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Planejaljlento e 
Coordenação Geral (l~cluslve 
Fundação IBGE) . . . . . . ..... . 
Ministério das Relaçõe Exte-
riores ........................ . 
Ministério da Saúde .......... . 
Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social ................ . 
Ministério dos Transportes ... . 

1.3.2 Sob Coordenação Cent~al .... . 
I 

Programas Especiais (Inclusive 
Central de Medicamentos) .... 
Programa de Formação do Pa­
trimônio do Servidor PÍJ.blico .. 
Fundo de Desenvolvimento de 
Programas Integrados ....... . 
Fundo de Desenvolvimento de 
Areas Estratégicas ........... . 
Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento Científico e Teonológlco 
Desenvolvimento de Programas 
Especiais de Saúde ........... . 
Consolidação da Capital Federal 
Desenvolvimento da Educação . 
Reserva de Contingência (in­
clusive Novo Plano de Classifi­
cação de Cargos) ....•........ 

1.3.3 Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico ........... . 

1. 3. 4 Programas Especiais - Minis­
tério da Indústria e do Comércio 

1.3.5 Outros Encargos (!ncl)lsive Ina­
tivos e Pensionistas Civis e MI-
litares) ...................... . 

1. 3. 6 Transferências para o Distrito 
Federal, Estados da Acre e 
Guanabara ...............•... 

18.379.986.400,00 

292.249 .100,00 
1. 929. 869. 700,00 

613.347.900.00 
546.668.300,00 

2.901.332.900,00 
3. 798.183.000,00 

807.856.300,00 

54.563.000,00 
987.805.000,00 
360.896.400,00 

2.105.625.200,00 
235.082.800,00 

331.866.000,00 

364. 368.000,00 
581. 653. 000,00 

332 .118. 800,00 
2 .136. 500.000,00 

6 .371. 775.000,00 

754.625.000,00 

620.400.000,00 

250.000.000,00 

793.700. 000,00 

500.000.000,00 

200. 000.000,00 
325.000.000,00 
476.150.000,00 

2. 451.900.000,00 

800.000.000,00 

219.000.000,00 

lO. 613.129.200,00 

746.564.000,00 

2. A conta de Recursos Vinculados .......................... . 

2.1 Poder 
Orgãos 

Executivo, d!strlbulda por 
6.489.407.000,00 

Qu.arta·feira 9 4355 , 

Cr$ 

37 .130. 454.600,00 

20.531.705.000,00 
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Cr$ Cr$ 

Ministério da Aeronáutica ......... . 364.902.000,00 
84.800.000,00 
8.300.000.00 
3. 700. 000,00 

Ministério da Agricultura .......... . 
Ministério das Comunicações ....... . 
Ministério da Marinha ............ . 
Ministério das !\finas e Energia .... . I . 387.760. 000,00 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social ............................. . 67.000.000,00 

~. 572.945. 000,00 Ministério dos Transportes ........ . 

2. 2 Sob Coordenação Central .......... . 4. 705.800.000,00 

Programa de Integração Nacional ... 
Programa de Redistribuição de Terras 
e Estimulo à Agroindústria do Norte e 

I. 528.400.000,00 

do Nordeste - PROTERRA ....... . 1.018. 900.000,00 
2.158. 500.000,00 Formação de Reserva Monetária .. . 

2. 3 Transferências para os Estados, Dis­
trito Federal e Munlclplos (partici-
pação em Impostos da ·Unlão) ..... . 9. 336. {98. 000,00 

Total das Despesas com Recursos do 
Tesouro ............................................... . 58. 556.000.000,00 

3. Despesas à conta de Recursos de Outras Fontes de Entidades 
da Administração Direta e Indireta, Autônomas e Fundações 
Instituídas pelo Poder Público ............................ .. 13 .157. 528.000,00 

Total da Despesa por órgãos ........................... " .. 71.713. 528.000,00 

Parágrafo úníco. As despesas dos Orgãos da Administra­
ção Indireta e Fundações instituídas pelo Poder Público, realizadas. 
com recursos por eles diretamente arrecadados, serão discriminadas 
em seus orçamentos próprios, aprovados em conformidade com a le­
gislação vigente, os quais deverão apresentar a mesma forma do Or­
çamento Geral da União e conter as discriminações por programas, 
subprogramas, projetos e atividades constantes do Anexo 111 desta 
Lei. 

Art. 49 O Poder Executivo, no interesse da Administração, 
poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuí­
das às Unidades Orçamentãrias. 

Art. 5'-' O Poder Executivo é autorizado a tomar as medidas 
necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da 
Receita. 

Parágrafo único. Durante a execução orçamentária, o Poder 
Executivo é autorizado a realizar operações de crédito, por antecipa· 
çào da Receita, até o limite previsto na Constituição. 

Art. 6'-' O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos suple­
mentares, mediante utilização dos recursos adiante indicados, até o 
limite aorrespondeote a 20% (vinte por cento) do total da Despesa 
fixada nesta lei, com as seguintes finalidades: 

I - reforçar dotações, especialmente as relativas a encargos 
com pessoal, utilizando, como recurso, a Reserva de Contingência; 

11 -atender programas financiados .à conta de receitas com 
destinação específica, utilizando, como recurso, o definido no § 31' do 
artigo 43 da Lei n~> 4.320, de 17 de março de 1964, dispensados os de­
cretos de abertura de créditos nos casos em que a Lei determina a 
entrega em forma automática, dos produtos dessas receitas aos ór­
gUos, .:ntidades ou fundos a que estiverem vinculados; 

111 - suprir insuficiência nas dotações atribuídas a órgãos que 
exerçam atividades econômicas, utilizando, como recurso, a diferen-

ça entre as receitas por eles auferidas e recolhidas ao Tesouro Na­
cional e as estimadas nesta lei; 

IV- atender insuficiência nas dotações destinadas a programas 
prioritários, utilizando como recurso as disponibílidades caracteriza­
das no item 111 do§ li' do art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 ~e março de 
.1964. 

Art. 7~> A programação das despesas de capital discriminada 
nos Anexos 11 e 111 desta lei, atualiza e recodifica a constante da Lei 
n~' 5.753, de 3 de dezembro de 1971, que aprovou o Orçamento Plu­
rianual de Investimentos para o triênio 1912·1974. 

Art. 8~' Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações 
de crédito e colocar letras e outros títulos de sua responsabilidade, 
até o limite de CrJ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 
cruzeiros). 

Parágrafo único. Inclui-se no montante autorizado neste arti­
go a colocação dos referidos títulos junto ao Banco Central do Bra­
sil, de acordo com o que preceituam os§§ li' e 21' do art. 49 da Lei n~' 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, bem como o § 31' do art. 69 do De­
creto~ lei nY 1.205, de 31 de janeiro de 1972. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário. 

BraSília, lO de dezembro de 1973; 1529 da Independência e 859 
da República. - EMILIO G. MEDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Bara 
boza - José FláYio Pécora - Mário D•Yid Andreazza - Moura 
Cavalcanti - Jarba!i G. Passarinho - Júlio Barata - J. Ararlpe 
Mscedo - Mário Lemos - Marcos Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior - JoAo Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cayalcanti- Hygino C. Corsetti. 

(À ComissàodeFinanças.) 
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PARECERES 

PARECER N•48l, DE 1974 
Da Comlssio de Redaçio 

Redado final do Projeto de Decreto Legislativo n' 13, de 
1974 (n' 148--B/74, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Lourival Baptista 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Le- · 
gísfatívo n' 13, de 1974 (n' 148-B/74, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos da·Convenção que institui a Organização Mun­
dial da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, a 14 de 
julho de 1967, e da Convenção de Paris para a proteção dl:t Proprie­
dade Jndustrial, revísta em Estocolmo, a 14 de julho de 1967. 

Sala das Comissões, em 8 de outubro de 1974. - Carlos Llnden­
berg, Presidente - Lourltal Baptista, Relator - José Auausto -
Wilson Gonçahes. 

ANEXO AO PARECER N•482, DE 1974 

Redaçio finsl do Projeto de Decreto Legislativo n' 13, 4e 
1974 (n' 148--B/74, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Sena-
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1974 

Aprota os textos da Contençib que l115tltul a Orglhlzaçio 
Mundial da Propriedade Intelectual, minada em EstocolmoJ 1 

14 de Julho de 1967, e da Convençio de Paris para a Proteçio 
da Propriedade Industrial, revista em Estocolmo. • 14 de julho 
de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' São aprovados os textos da Convenção que institui a 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual, assinada em Esto­
colmo, a 14 de julho de 1967, e da Convenção de Paris para a Prote­
ção da Propriedade Industrial, revista em Estocolmo, a 14 de julho 
de 1967. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N•483, DE 1974 
Da Coml~o de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legtslathro n' 18, de 
1974 (n' 156--B/74, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 18, de 1974 (n' 156-Bf74, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da tradução do Protocolo de Prorrogação da 
Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado por oca­
sião da Conferência de Governos, realizada no Conselho Internacio­
nal do Trigo, a 22 de fevereiro de 1974. 

Sala das Comissões, em 8 de outubro de 1974.- Carlos Lfnden-.. 
berg, Presidente - José Augusto, Relator - Lourlnl Baptista -
Wil~n Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER N•483, DE 1974 

Redaçio .final do Projeto de Decreto Legblatlvo n' 18, de 
1974 (n~' 156--B/74, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRE1'0 LEGISLATIVO N• , DE 1974 

Aprota o texto dos 'Protocolos pan1 Prorrogação da 
Convendo sobre o Comércio de Trigo e dn Convenção sobre 
Ajuda Alimentar que constituem o Acordo Internacional do Tri­
go, 1971, aprovado por ocasião da Confer•ência de Governos 
realizada no Conselho Internacional do Trigo a 22 de fenreiro 
de 1974. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1' e aprovado o texto dos Protocolos para Prorrogação 

da Convenção sobre o Comércio de Trigo e da Convenção sobre 
Ajuda Alimentar que constituem o Acordo Internacional do Trigo, 
1971,-aprovado por ocasião da Conferência de Governos realizada 
no Conselho Internacional do Trigo a 22 de fevereiro de 1974. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O E:lpediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. I ~-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 224, DE 1974 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. ~34, do Regimento lntf~rno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado, dos discursos proferidos, pelo 
Presidente Ernesto Geisel e General Antônio Jorge Corrêa, pronun­
ciados no dia 4 de outubro último, quando da posse, no Palácio do 
Planalto do novo Ministro Chefe do Estado· Maior das Forças Arma­
das e o proferido na transmissão do cargo. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 1974. -- Lourhal Bapti~ta 
- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O requerimento lido, 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Do Expediente lido constam os seguintes projetos que, nos ter­
mos da alínea "b" do inciso 11 do art. 142 do Regimento Interno, re­
ceberão emendas, perante a primeira Comissão .a que foram distri­
buídos, pelo prazo de cinco sessões ordinárias: 

PLCji29j74, que autoriza o Poder Executivo a efetuar transa­
ção com o Governo da Grã-Bretanha para saldar débitos provenien­
tes de encampação e desapropriação de companhias estrangeiras; 

PLC/131/74, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministé­
rio da Justiça, em favor do Ministério Público da União, o crédito 
especial de Crl78.500,00, para fim que especifica; 

PLC/132/74, que awtoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça 
do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7• Re­
gião, o crédito especial de Cr$ 300.000,00 (trez,=ntos mil cruzeiros), 
para o fim que especifica; e 

PLCf\35/74, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
suplementares aos programas constantes da Lei n' 5.964, de 10 de 
dezembro de 1973. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A Presidência recebeu 
a Mensagem n' 305, de 1974 (n' 492/74, na ori:~em), pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao Senado Federal a proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda para que sejâ levantada a proibição contida 
na Resolução n' 58/68, do Senado Federal, a fim de que o Governo 
do Estado da Bahia possa elevar para CrS 532.000.000,00 (quinhen­
tos e trinta e dois milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
interna consolidada, a fim de regularizar o seu limite de endividamen­
to, permitindo a colocação de CrS 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de cruzeiros) em Obrigações do Tesouro Estadual. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia e de 
Constituição e J,ustiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esta Presidência, nos 
,.termos do artigo 9-7, caput, do Regimento ~ornum, declara o prazo 
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de cinco dias para a apresentação do Requerimento a que alude o§ 
39 do artigo 66 da Constituição, relativamente às seguintes partes 
dos Projetos de Lei n~'s 5 e 6, de 1974- CN, já devidamente publica­
dos e distribuídos os pareceres e avulsos respectivos: 

Projeto de Lei nq 5, de 1974- CN 

SUBA NEXO PODER EXECUTIVO 

a) Ministério do Interior: 
1-SUDENE 
2-SUDAM 
3-SUDECO 
4-SUDESUL 
b) Ministério da Aeronáutica 
c) Encargos Gerais da União 

Projeto de Lei n"' 6, de 1974- CN 

SUBANEXO PODER EXECUTIVO 

a) Ministério da Aeronãutica 
b) Encargos Gerais da União 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Totres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Guerra. (Pausa.) 

S. Ex:' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eurico Rezende, como 

líder. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo (Como lider, 
pronuncia o seguinte di!ICUno) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A imprensa ocupou-se, recentemente, da instauração de procedi­
mento penal, em termos eleitorais, em torno de fatos ocorridos no 
Estado do Ceará. 

Em defesa do Ministério Público Federal e, so~retudo, em 
obséquio da verdade, desejo, neste ensejo, fazer um relato do que 
realmente ocorreu naquela valente unidade da Federação. 

Na data estipulada no artigo 250 do Código Eleitoral, como 
fazem sempre ao início das campanhas eleitorais, compareceram às 
estações de radiodifusão e teJeviiào a Presidenta do Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, Desembargadora Aurí Moura Costa e 
o Procurador Regional Eleitoral, Professor Fávila Ribeiro, 
acompanhados dos delegados da Aliança Renovadora Nacional e do 
Movimento Democrático Brasileiro, para abertura da propaganda 
eleitoral relativa ao pleito de 15 de novembro próximo. 

Fizeram as duas autoridades, como sempre têm feito, exposição 
sobre a legislação vigente, exortando a que todos colaborassem para 
a manutenção de um saudável e elevado nível na disputa eleitoral. 
Ofereceram amplas explicações sobre as significativas mudanças 
legais e o esforço que deveria ser compartilhado por todos, pata a 
efetiva implantação dessas inovações, que procuravam, em última 
análise. aprimorar e fortalecer as instituições democrãtico­
representativas. E salientaram que o proveito social das medidas le­
gais ficava a depender de sua aplicação, vencendo toda a sorte de 
dificuldades e resistências, para que o propósito reformista não fi­
gurasse apenas c~ mo obra de fachada, pomposa e inócua. 

Mostraram o grande alcance dessas conquistas legislativas que 
estavam a depender de uma correta e decidida execução. Com o 
esquema legal vigorante, recebia a organização política brasileira 
decisivos instrumentos para a erradicação de vícios crônico-s, caben­
do à Justiça Eleitoral a principal responsabilidade para que o pro­
gresso institucional cogitado não fosse embargado e tornado 
inoperante. 

Dois foram os pontos apresentados ao desenvolvimento polftico 
nacional: 

I) dar autencidade e fortalecer o partido político; 
11) erradicar a desfiguração do sufrágio popular pela perniciosa 

e avassaladora influência do poder econômico. 
Coube à Presidenta do TRE focalizar o primeiro item, concer­

nente ao partido político, ressaltando ser necessária a democratiza-

. ~ 

ção interna do partido, a ser realizada com o processo regular de filia­
ção de adeptos, 'pdas deliberações tomadas em convenções públicas 
e, por último, com a adoção do sistema de fidelidade partidária, 
ficando todos esses aspectos confiados à guarda e aplicação da Justi· 
ça Eleitoral, como matéria de interesse público e, conseqüentemente, 
de ação pública. 

Ficou a abordagem do item 11, sobre as medidas legais tendentes 
a conter a ação nefasta do poder econômico, ao Procurador Re­
gional Eleitoral, que fez a seguinte distribuição: 

a) transporte; 
b) alimentação; 
c) propaganda. 

Sobre os transportes, deu ampla explicação a respeito da inova~ 
ção do arL 5q da Lei n~' 6.055/74, que deixou à exclusiva responsabili~ 
dade da Justiça Eleitoral o deslocamento de eleitores das zonas 
rurais. Com isso, iria ser bloqueado um dos elementos mais dispen­
diosos dos pleitos eleitorais, que provocavam grande desnfvel na con­
corrência, favorecendo aos candidatos afortunados, abrindo as com­
portas para a investida e colonização da representação política pelo 
poder econômico. 

Passando a discorrer sobrre alimentação, invocou o disposto no 
art. gq da citada lei, que somente permite o seu fornecimento quando 
fof imprescindível e em casoS de absoluta carência de recursos nas 
zonas eleitorais. Essa providência legal somava~se à anterior para im· 
pedir outro modo de exteriorização do poder econômico. 

Logo depois, passou a comentar que o mesmo diploma legal que 
se dispusera a fazer cessar a influência do poder econômico, in­
cluindo a limitação ao emprego de propaganda política, prevendo, 
em seu art. 12, dois pontos restritivos: 

a) em relação ao rádio e televisão, fica a propaganda circunscri­
ta, única e ex:clusLvamente, aos horários gratuitos supervisionados 
pela Justiça Eleitoral; 

b) na imprensa escrita, somente seria admitida a divulgação do 
curriculum vltae, nome, número de registro do candidato, e res· 
pectiva legenda partidária. 

Esses dois pontos vieram complementar, no esforço de conten­
ção ao poder econômico, normas já vigorantes no Código Eleitoral, 
que previam: 

c) proibição de anúncios luminosos, faixas fixas, inscrições nos 
leitos das Yias públicas (art. 277 do Código Eleitoral); 

d) colocação de cartazes exclusivamente em quadros e painéis 
fixados pelas Prefeituras Municipais (art. 246 do Código Eleitoral). 

Essas restrições à liberdade de propaganda não constitufam cer­
ceamento, pois tinham por finalidade proteger a igmlldade dos candi· 
datas no acesso aos cargos eletivos, demonstrando que o individual 
deveria ceder ao social, isto é, a liberdade de uns poucos devia ficar 
condicionada à igualdade de todos na competição pelo poder. 

Impunha-se que a dimensão individualista fosse superada pela 
dimensão social. Ninguém mais poderia dispor de maior volume de 
propaganda, em razão do apoio financeiro que recebia, velada ou osM 
tensivamente. 

Projetava-se, assim, a regra da isonomia jurídica na concorrên­
cia eleitoral, não se permitindo extravazamento dos limites fixados 
na lei, que se faria i1~ualmeote aplicável a todos. 

Conhecido o alcance da lei, era necessário que os órgãos incum­
bidos de sua execução não deixassem que ficasse inutilizada na práti­
ca, frustrando-se os seus relevantes objetivos sociais. 

Dois tipos de controle poderiam ser considerados em matéria de 
propaganda: controle prévio, através de censura antecipada, ou apu­
ração de responsabilidade pelas infrações que ocorressem. 

Afastada a censura prévia, de acordo com o art. 253 do Código 
Eleitoral, a segurança no cumprimento à lei ficava a depender da 
apuração de responsabilidade penal dos transgressores. 

Dando-se aplicação ao sistema de apuração de responsabili· 
dade, a posteriori, fez-se exatamente o que manda a lei, em defesa da 
igualdade de tratamento de candidatos e partidos políticos . 
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Ora, a propaganda política é de responsabilidade direta de parti­
dos e candidatos. Não é admissível propaganda avulsa, marginal. Se 
o fosse, poderiam os candidatos e os partidos formular propaganda 
interpondo elementos estranhos, abrindo escancaradamente as 
portas ao poder econômico. Todos os apoios serão apresentados e 
anunciados como espontâneos e gratuitos, pois jamais se acreditaria 
que um órgão de divulgação fosse revelar ingenuamente o compro­
metimento econômico feito na surdina. . 

Mas o que é certo é que o art. 241 do Código Eleitoral somente 
permite a propaganda política sob a responsabilidade das 
agremiações partidárias e essa propaganda dos partidos sobre os 
seus candidatos deve ser apenas quanto à divulgação de nomes, 
número do registro, legenda da partidária, currieulum vitae e, agora, 
por recente resolução ampliativa do Tribunal Superior Eleitoral, 0 re­
trato em dimensão 6 x 9. 

Dessa maneira, não podem os veículos de comunicação, motu 
proprio, assumir o patrocínio de candidatos. Se o fazem, violam a lei 
e as instruções do Tribunal Superior Eleitoral. 

Em reiteradas oportunidades, por avisos e comunicados, tem a 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará manifestado o 
seu propósito de inflexível cumprimento da lei. Mas as violações 
começaram a surgir e novas recomendações eram feitas sem 
qualquer resultado prático. Via-se a escalada do descumprimento da 
lei, apesar da reiteração daquelas recomendações. 

Qual a providência a tomar? Promover a responsabilidade dos 
transgressores. 

A que órgão cabia a iniciativa -da promoção de responsabili­
dade? Ao Ministério Público, pois a Justiça não pode julgar sem que 
haja um regular procedimento instaurado. 

O art. 255 do Código Eleitoral declara que os crimes eleitorais 
são de ação pública. Significa isso que o Ministério Público é o único 
titular da ação penal. Assim sendo, havendo infração, é dever do 
Ministério Público tomar a iniciativa penal correspondente. 

O Tribunal Regional Eleitoral, em sua sessão de 3 de outubro, 
ouviu a exposição mais uma vez feita por sua Presidenta, dando 
oportunidade a que todos os juízes presentes pusessem em evidência 
o clima de desrespeito à lei, que se alastrava em matéria de propagan­
da, !eva.ndo a que fossem designados dois juízes eleitorais para acom­
panhar as transmissões, por rádio e televisão, e poder adotar as medi­
das de imediata cessação nos casos previstos no art. 243 do Código 
Eleitora[. 

Nessas contingências, poderia o órgão do Ministério Público, de 
acordo com o art. 357 do Código Eleitoral, fazer, de pronto, a 
instauração de ação penal, com denúncia -dos infratores. E poderia 
mesmo designar para fazê-lo um promotor de justiça, perante a l• 
Instância da Justiça Eleitoral. 

Revelou-se muito prudente, preferindo, preliminarmente, 
requisitar a abertura de inquérito, oferecendo margem a que os impli­
cados pudessem demonstrar o seu propósito de acatamento à lei, 
dispondo ao mesmo tempo, de instrumento processualmente idôneo 
para distender os efeitos da investigação a todos os que igualmente 
fossem encontrados em culpa. 

Longe, pois, de corriportar censura. demonstra o Procurador 
Eleitoral segura compreensão do dever, arrostando momentâneas e 
articuladas incompreensões, para garantir o respeito à lei, contendo 
a ostensiva e provocativa manifestação do poder econômico. 

Deve ser assinalado que as autoridades estaduais e municipais fi­
caram tolhidas em sua ação governativa, até a expiração dos respecti­
vos mandatos, para que não empregassem a influência do poder poli­
tico em benefício dos seus próprios afeiçoados. 

O pod~r político deu acatamento a essas inovações legais, não se 
podendo admitir que somente o poder econômico não se queira 
submeter ao império da lei. 

Diante da caracterização do ilícito penal previsto no art. 347 do 
Código Eleitoral e em alguns casos do art. 323, cumpria ao Minis­
tério Público promover as mediQas de sua alçada para apuração de 
responsabilidade dos infratores. 

Afinal, qual a violência cometida, qual o atentado perpetrado? 

Adotou medida processual, juridicamente recomendâvel, 
constante do art. 59, item 11, do Código de Processo Penal, a ser apli~ 
cado subsidiariamente em consonância com o art. 364 do Código . 
Eleitoral. 

Com o inquérito policial, conforme o que~ resultar apurado, 
abrir-se-á ensejo à instauração da ação penal, estabelecendo-se o 
princípio democrático do contraditório processual. 

Mas, a posição do Ministério Público já se revela fiel aos pos­
tulados democráticos, garantindo a aplicação do principio da isono­
mia jurídica no processo eleitoral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (P~ulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco)- Sr. Presidente, desisto da 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- S. Ex• desiste da pala-
vra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. (Pau .. 
sa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Jornais de sábado deram-nos a conhecer o teor de portaria 
baixada pelo Ministro do Exército, General Sílvio Frota, visando a 
reduzir o consumo de combustível no âmbito de sua Pasta. Justifica 
a providência "a necessidade de ajustamento do Exército à situação 
de escassez do petróleo." 

Em conseqUência, foram drasticamente suprimidas as cotas 
complementares de combustível, e reduzidas para dois terços as co­
tas normais das unidades e organizações mílit~1res, como também as 
de representação e as de comando. 

A Forç<J Aére~ Brasileira, por sua vez, que anteriormente já re­
duzira vôos de suas aeronaves, vem de tomar medidas restritivas ao 
uso de carros oficiais, as quais, incidentemente, têm em vista a econo­
mia de gasolina, por certo. 

Quanto à Marinha, em discurso que proferi a 17 de maio últi­
mo, tive oportunidade de realçar as providênc:ias que ela precurso­
ramente tomara. 

No mesmo discurso, dizia eu que "o nosso Poder Legislativo 
deveria adotar medidas idênticas, numa expressiva forma de harmo­
nia e interdependência dos Poderes". 

Nestes dias em que a Nação se vê obrigada a despender quase 
dez milhões de dólares, em cada vinte e quatro horas, com a aquisi­
ção de derivados de petróleo, economizar combustivel é dever de to­
dos nós. Dever individual, dever das empresas públicas e privadas, 
dever de cada um dos Três Poderes. O b::c:·:utivo. Poder pugnnte, 
vem dando o exemplo. Que não lhe falte, P·Jis. a noso;a voluntária 
colaboração, antes que ela nos seja solicitada. 

Esta é a sugestão, Sr. Presidente, Srs. St.:nadores, que eu, com o 
devido respeito, me permito reiterar à alta dirc~ção desta Casa. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Em relação à sugestão que 
V. Ex• faz, da c:conômia de combustível, tivemos a oportunidade de 
fazer outra ao Sr. Ministro da Fazenda, por ocasião de sua visita ao 
Senado. Jã que se pede a todos os setores da Nação uma colaboração 
nesse sentido, lembrávamos, com apoio em manifestações que conhe­
cemos de inúmeras áreas de nossa vida pública, que o Governo tam-
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bém deveria dar o exemplo. Atualmente numa inovação bem recente, 
os Ministros de Estado viajam somente em avião privativo a jato. 
Para o transporte de uma pessoa, levanta vôo uin avião de Brasnia 
ao Rio de Janeiro, num dispêndio bastante excessivo. Seria de todo 
normal que se restabelecesse a velha e democrática tradição, de o 
Ministro viajar como viajam os Deputados, Senadores, jornalistas, 
chefes de empresa, representantes de categorias profissionais. Seria 
econômico, democrático e mais eficiente para o Serviço Público. Sa~ 
bem os que um dos males que têm sido revelados e anunciados por to­
dos é o de que as informações chegam aos Ministros filtradas pelos 
órgãos, como é normal. ta informação de Gabinete. O avião criaria 
oportunidade que S. Ex•s. teriam para um contato com parcelas 
representativas da opinião pública. Assim, sairiam daquele envolvi­
mento em que se encontram, e ouviriam as manifestações sobre 
problemas e situações reais de setores da vida brasileira. O Ministro 
recebeu bem. Disse, de uma forma implícita, que concordava com a 
medida, e que a levaria aos altos órgãos da República, para uma deci· 
são. Talvez esteja havendo a1guma deliberação sobre isto. ~ a 
oportunidade, portanto, de lembrar a conveniência-de uma decisão a 
respeito. Peço permissão a V, Ex• para incorporar ao seu pronuncia­
mento esta'sugestão, que atende, evidente:mente, ao iptcresse público. 

O Sr. Eurico Rezende (Espíríto Santo) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Pois nilo. eminente 
Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Entendo que é bem 
válida a sugestão do eminente Senador Franco Montoro no momen­
to em que se procura, em termos nacionais, fazer uma contenção no 
uso da gasolina, o exemplo deveria vir de cima; os Srs. Ministros 
deveriam _utiliUlr o avião de carreira e só em caso de absoluta 
urgência, o aviào próprio do Ministério. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Disse José Marli. 
um patriota da independência cubana, que "a melhor maneira de di­
zer é fazer". Então, parece-me que, segundo José Marti, a sugestão 
do Senador Franco Montara teria muito mais força se partisse de 
membro de um Poder que também desse o exemplo de economia de 
combustível. 

Concluo aqui, Sr. Presidente, o meu discurso. (Muito bemt 
Palrnas.) 

O SR. PRESIDENTE (P•ulo Torres) - Concedo a palavra ac:. 
nobre Senador Alexandre Costa. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Sào Paulo)- (Pronuocla o se­
guiqte discurso. Sem rerisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Desejamos, em cumprimento à representação que acabamos de 
receber do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de São Bernardo do Campo e de 
Diadema, justificar, perante o Senado, representação encaminhada 
por esse Sindicato, com apoio de outras organizações da região, ao 
Sr. Ministro da Justiça. 

Trata.se da sobrecarga de trabalho da Junta de Conciliação e 
Julg_amento de São Bernardo, Diadema e demais Municfpios da 
região. P..ua qoe se tenha uma idéia do movimento da Justiça do.Tra~ 
balho em relação a essa zona, basta lembrar que, só na categoria dos 
metalúrgicos, e;{istem cem mil empregados, cujo número cresce 
todos os dias, e a previsão é de que deverá chegar, em breve, a cento e 
cinqüenta mil trabalhadores. Ocorre, entretanto, que desde 1961, 
portanto, há treze para quatorze anos, existe uma única Junta e o 
movimento aumentou numa percentagem e(evad[ssima. 

No ano de 1972, a única Junta existente atendeu a 3.042 pro. 
cessas; em 1973, esse núm~o subiu para 3.500 processos, e a pre-

visão para este ano é de aproximadamente 5.000 processos para uma 
única Junta. O resultado é que o serviço se encontra praticamente 
paralisado. 

É de Justiça destacar o trabalho notável realizado por alguns 
juízes que têm atuado naquela região e que, para atenderem ao núme­
ro de questões ligadas ao trabalho, ou questões cíveis que envolvem 
interesses de trabalhadores, estão recorrendo até a computadores ele­
trônicos da Prefeitura de São Bernardo. 

Os casos de acidentes do trabalho, por exemplo, somavam 8.000 
casos atrasados; isto significava 8.000 famílias, com seu chefe acideri.· 

. tado, aguardando o pronunciamento da Justiça. 
Se a Justiça não for rápída, nào é Justiça. 
Um jovem magistrado tomou a iniciativa de padronizar aqueles 

casos repetitivos e começou a dar, como estâ ocorrendo, cerca de 80 
a 100 sentenças por dia, que são praticamente redigidas pelo 
computador. Ele conseguiu encaixar as vârias hipóteses em algumas 
categorias; a decisão cabe a ele, mas em lugar de ter que ditar a sen· 
tença, esse trabalho da feitura material da sentença é executado hoje 
pelo computador. Apesar de tudo isso, a sobrecarga nas questões tra­
balhistas é da ordem que eu aqbei de apresentar. 

Por isto, os trabathadorts dirigem apelo ao Sr. Ministro da Justi· 
ça; entregaram a S. Ex• uma solicitação para que se criassem, pelo 
menos, mais duas Juntas de Conciliação, eis que os padrões estabC:Ie· 
cidos para criação de Juntas justifica esse aumento. São Bernardo 
contribui para os cofres da Nação numa porcentagem ·extraordiná· 
ria, maís, talvez, do que muitos Estados r.!unidos, porque lá está o 
centro da indústria automobilística. Não é razoável que o traba­
lhador, que constitui o elemento gerador daquela nossa produção, 
esteja desamparado porque existe apenas uma única Junta, criada 
em 1961. 

Os líderes sindicais que nos procuraram tiveram a melhor das 
impressões da acolhida do Sr. Ministro da Justiça. Esse nosso apelo é 
um esforço àquela solicitação recebida. Temos a certeza de que S. 
Ex•, com a brevidade que o caso requer, encaminhará o assunto à 
consideração do Congresso Nacional. 

Esta é, realmente, matêria de 11rgência, que deveria ser tratada 
com a maior presteza em precedência a uma série de matérias que 
têm sido enviadas ao Congresso e que correspondem a um interesse, 
realmente, muito menor. 

Desejo, também, Sr. Presidente, sem· desenvolver o assunto, 
para não sobrecarregar o tempo de nossa sessão, subscrever represen· 
ta~ão que o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Comercial do 
Estado de São Paulo acaba de nos encaminhar, remetendo cópias da 
representação semelhante sobre ensino técnico de contabilidade, en· 
tregue ao Sr. Ney Braga, Ministro da Educação e Cultura, e Arnaldo 
Prieto, Ministro do Trabalho, ambos representantes do Congresso 
Nacional. 

As razões justificativas deste memorial encontram·se na repre· 
sentação que passo à Taquigrafia, pedindo que a mesma seja conside· 
rada parte integrante do nosso pronunciamento. 

Finalmente, Sr. Presidente, desejo, decorridos alguns dias, lem· 
brar uma data que hoje é fixada por lei: o Dia Nacional dos Bancá· 
rios. Categoria que se constitui num dos esteios de nossa vida econô· 
mica integrada por uma classe que tem contribuido extraordinaria­
mente p~ra o desenvolvimento brasileiro e, mais do que isso, para o 
desenvolvimento de uma consciência do mundo do trabalho. Os sin· 
dicatos dos bancários têm representado, principalmerite nos mo· 
• mentos de maior dificuldade de nossa vida pública; postos avan· 
çados de esclarecimento, de reivindicação, de representação junto ao 
Governo, das grandes necessidades da população trabalhadora, não 
apenas dos bancârios mas também a de outras categorias. 

Perrnito·me lemb'rar, Sr. Presidente, duas reivindicações. A pri~ 
meira, relativa ao resíduo inflacionârio. A Confederação Nacional 
dos Trabalhadores Bancários, com apoio das federações e dos sindi­
catos bancários de todo o Brasil, dirigiu ao Congresso ·Nacional, ao 
Ministério do Trabalho, a esse tempo. sob a direção do nosso coleg.::;. 
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Jarbas Passarinho, urna representação fundamentada demonstrando 
que o cálculo do resíduo irtflacionário, qoe deveria prever a inflação 
do ano seguinte, estava sendo calculado sempre com erro e sempr-e o 
erro contra os assalariados. Pediu providências, houve um longo de­
bate a respeito e, com o apoio do Ministro Jarbas Passarinho, 
corrlgiu-se em grande parte esse problema estabelecendo-se que nos 
anos seguintes seria levado em conta não o cálculo previsto, mas a in­
flação efetiva do ano anterior. Mas o trabalhador continuou a ser sa­
crificado naquele ano para o qual o câlculo foi feito com erro. No 
ano seguinte, os erros não são acumulados porque o novo cãlculo é 
feito com base na inflação efetiva. O atendimento da reivindicação 
não foi completo, mas foi sem dúvida o atendimento de uma parcela, 
graças ao trabalho dos bancários em nome dos assalariados de todo 
o Brasil, que reivindicavam isso perante o Congresso e ao Ministério 
do Trabalho. O Ministro Jarbas Passarinho, de volta a esta Casa, 
teve oportunidade de fazer referênci > a esta reivindicação, a esta 
colaboração- porque isto é uma colaboração: o Sindicato, ao fazer 
esta representação, estava no exercício das funções que lhes são atri­
buídas pela lei e até pela Constituição. Os Sindicatos são órgãos 
técnicos e consultivos dos Poderes Públicos. Exercem, portanto, esta 
função, sempre que fazem representações aos Poderes Públicos, fun­
damentando reivindicações de suas categorias. Nessa oportunidade, 
o Ministro Jarbas Passarinho elogiou esta participação e particular­
mente a do Presidente dessa Confederação, Sr, Ruy Britto Pedrosa, 
que exercia por vários anos a Presidência da Confederação. 

Mas, os bancários, permanentemente, vigilantes, na defesa dos 
direitos do mundo do trabalho, lembraram numa nova campanha 
que era preciso fazer o mesmo em re\ação ao fator referente ao índice 
de produtividade. 

Sabemos que pela fórmula oficial o salário é reajustado com 
base em três elementos: a reposição monetária do valor do salário 
nos últimos 24 meses; a previsão da inflação do exercício seguinte­
é o chamado resíduo inflacionário; e o fator ligado ao índice de pro­
dutividade. 

Dlz a lei: o Governo deve incluir no reajuste dos salários o índi­
ce de produtividade nacional do ano anterior, ~ a lei. O àbjetivo é 
fazer com que o assalariado não apenas tenha mantido o seu poder 
aquisitivo, mas elevado na proporção do desenvolvimento nacionaL 
Se o País deu dez passos à frente, é natural que o mundo do trabalho 
dê, também, esses dez passos à frente, 

Mas, como têm sido calculados esses índices'? 
Tenho em mãos a tabela oficial fornecida pelo Ministério do Pla­

nejamento, através do IPEA, que é seu órgão de assessoria técnica. 
Os dados são os seguintes: em I 968, o índice de produtividade 
nacional foi 6,2%, mas, para efeito de salários, ele foi fixado em ape­
nas 2%, com prejuízo de 4,2% em detrimento do salário. Em 1969, o 
índice de produtividade real foi 5,9 - dados oficiais - e o índice 
para cáculo de salário foi 3; diferença: 2,9 em detrimento do sa1àrio. 
Em 1970, o índice de produtividade real foi 6,4, o índice de salário 
3,5; diferença 2,9, em detrimento dos salários. Em 1971, o índice de 
produtividade foi 8, I, índice para cálculo de salário: 3,5~ diferença 
4,6, em detrimento do salário. Em 1972, o índice de produtividade: 
7,2; para efeito de salário: 3,5; prejuízo: 3,7 em detrimento do sa1á~ 
rio. Em 197J,o índice de produtividade nacional oficial, produto bru~ 
to per capita- como diz o Plano Estratégico de Desenvolvimento­
foi 8,4. O Governo majorou: aliás, o Plano de Desenvolvimento 
apresenta isso como uma vantagem e, realmente, parabéns ao Gover~ 
no que passou, de 3,5 para 4; aum~ntou em relação ao passado mas 
notem V, Ex•s: a lei manda que se calcule o índice de produtividade 
reaL Esse foi S,4; calcu\ou·se em 4. Houve, ainda, um prejuízo de 4,4 
em detrimento do trabalho. 

Os bancários representaram a esse respeito ao Ministro Júlio 
Barata e mandaram representações às Lideranças do Governo e da 
Oposição, no Senado e na Câmara. Debatemos a matéria aqui. O 
Ministro Júlio Barata considerou uma atividade contestatória esta 
reivindicação dos bancários. E, como eles não se dispusessem a calar 

na sua campanha, deu·se um fato lamentável que mereceu o nosso 
protesto e de outras representações na Câmara dos Deputados e em 
várias Assemb.Jéias do BrasiL O Governo, em lugar de atender, ou ex· 
plicar porque não atendia à representação, decretou intervenção na 
Confederação Nacional dos Bancários, e afastou o líder Ruy Britto 
Pedrosa. Foi um preço duro, pago por uma luta que representava um 
dever para essa categoria. 

Quero lembrar que o Sr. Ruy Britto Pedrosa é uma dessas 
lideranças sindicais que mereceu, neste Plenário, C> elogio do Minis­
tro Jarbas Passarinho e do Senador José Lindoso; •é um autêntico re­
presentante do trabalhador, dessas lideranças que devem ser conser­
vadas, Ele é combatido pelos pelegos sindicais qL.e fazem, sistema­
ticamente, o jogo do Govefno, são os homens do "sim senhor", e 
combatido de outro lado pelas lideranças subversivas, porque vêem 
nele um homem que luta pela justiça e que não quer a agitação. Ele 
foi afastado, mas aproveito a oportunidade para proclamar e anun­
ciar a este Senado que. para continuar ess:.1 luta, o líder sindical Ruy 
Pedrosa, afastado da Presidência da Confederação Nacional dos 
Bancários, é candidato a Deputado federal, e seguramente virá com 
uma votação consagradora, continuar, como reprc:sentante do povo 
de São Pauto, a sua. luta na defesa da família trabalhadora. Merece 
destaque o espírito de luta desse homem, e merece destaque os aspec­
tos que acabo de apresentar, porque, positivamente, deve ser desfeita 
a injustiça pratica.da em relação aos bancários. 

Houve uma acusação de que o Sindicato dos Bancários do Rio 
de Janeiro estava tendo uma orientação oomunista, e o Ministro do 
Trabalho representou à Justiça Militar. E o que :;e deu? A Justiça 
Militar por unanimidade, absolveu os implicados. O Ministro Júlio 
Barata insistiu numa nova representação, e li desta tribuna, a palavra 
do Auditor da Justiça Militar e a decisão final da Justiça, com uma 
repreensão ao Ministro do Trabalho. E é de estranhar que o Minis­
tro que deveria representar e defender os interesses dos trabalha­
dores vá, perante a Justiça, pretender a condenação daqueles que es­
tão lutando pelos trabalhadores. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Permite V, Ex~ um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- E são os milita­
res, é a Justiça Militar que diz isso ao Ministro do Trabalho; não há 
nenhuma demonstração, nenhuma prova, são homens que estão lu­
tando por aquilo que é direito dos trabalhadores, e e:xercendo uma ta· 
refa que constitui seu dever. 

Ouço o aparte da V, Ex• Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Em primeiro lugar, 
não houve censura do Poder JudiciáriO ao Sr. Ministro do Trabalho; 
houve uma decisão. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com uma adver­
tência expressa. Eu li, aqui, da Tribuna. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Não. Agora V. Ex• já 
substitui a palavra censura por advertência. O meu aparte já se mos­
tra prolífero, por isso, jâ reprodutivo. Agradeço a retificação. Foi 
uma advertência, não foi uma censura, mas nem ad<vertência houve. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Fico satisfeito! 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• leu mal ou lhe 
deram algum documento falso para ler, nem advertência houve, eu 
conheço o documento. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Eu ex.ibi a certi­
dão, consta dos autos. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Por outro lado, temos 
que examinar que o fato de o Poder Judiciário absl)lver um acusado 
de delito, a ele atribuído, não quer dizer que a conduta do Poder 
Público tenha sido i\egitima, porque a pessoa pode não ter uma atitu­
de criminosa mas ter uma atitude inconveniente, na condução dos 
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nt:gócios sindicais. Por outro lado, V. Ex• sabe - porque até eu sei, 
pois está na lei, e V. Ex• é tratadista de Direito Público, aplaudido 
neste País, festejado em São Paulo e louvado pelos seus colegas -
V. Ex• sabe perfeitamente que isto não é matéria doutrinária, é 
matéria de lei. A instância administrativa é independente da instân­
cia penal. Tanto que se um funcionário público, sendo alvo de in­
quérito administrativo, for demitido, ele vai, depois, ao Poder 
Judiciário, e se o Poder Judiciário entende de absolvê-lo, por falta de 
provas - isto é, ficou resíduo - ele não volta para o cargo. Então, 
V. Ex• não se impressione muito com as absolvições judiciárias, por­
que nem sempre quando o Governo afasta, através da intervenção, 
um dirigente sindical não é porque ele praticou crime, é porque o seu 
comportamento não reflete o interesse da vida sindical. Era esta a 
contribuição - e citando V. Ext como tratadista - que eu desejava 
depositar no discurso de V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não hã dúvida, 
nobre Senador Eurico Rezende, de que são independentes as instân­
cias. É por isso que a Justiça- no caso, a Justiça Militar- absolveu 
estes homens e o Ministério do Trabalho mantém a intervenção. São 
independentes, mas não pode deixar de causar estranheza que um ór­
gão, incumbido da Segurança Nacional, constituído de militares, 
ache que a atuação desses homens é correta e o Ministério do Traba­
lho, que deveria defender o mundo do trabalho, a considere subversi­
va. V. Ex• se baseia em presunções. Mas, contra a presunção de 
V. Exf, eu cito depoimento expresso de dois Srs. Senadores: Jarbas 
Passarinho e José lindoso, que conhecem o Presidente da Confedera­
ção Nacional dos Trabalhadores Bancários, Ruy Britto, e afirmam 
que é homem de formação trabalhista, humanista, cristã, contrário 
aos pelegos, contrário aos subversivos, uma .alltêntica liderança sindi­
cal! Eis o fato incontestâvel. V Ex• não conhece Ruy Britto; eu o 
conheço. Ele acaba de ser registrado, com louvores. candidato a 
Deputado federal pelo Movimento Democrâtico Brasileiro, em São 
Paulo, a nosso convite. Fui ao Paranâ convidâ-lo para que ele con~ 
tinue a luta e certo de que farâ um grande serviço ao Brasil. O 
Congresso vai conhecer esse homern. O ex-Ministro, Senador Jarbas 
Passarinho, agradeceu a ele, aqui, a· sua colaboração para modificar 
a lei! E quando ele apresenta os fatos que aponto, são verdadeiros ou 
não, esses fatos? O índice de produtividade é maior, na realidade, e 
menor para efeito de salário. 

Se o Governo fala em verdade tributária, em verdade cambial e 
em outras verdades, por que não admitir, também, a verdade sala­
rial? Se a produtividade é uma, ela deve ser respeitada, também, para 
o trabalhador. A conseqüência é aquela que o Presidente Geisel, 
corajosamente, reconheceu: "As desigualdades de renda no Brasil 
são das mais graves do mundo ocidental". ~um problema que aí es­
tá. Como corrigir isso? Cumprindo a leil Noteni que não estou apre­
sentando critérios nossos; são critérios estabelecidos pelo Presidente 
Castello Branco, mantidos pelos Presidentes que o sucederam e por 
uma lei aprovada pelo Congresso Nacional, que manda calcular o 
índice de produtividade do ano anterior. 

Os trabalhadores prejudicados por essa poHtica reclaman •. 
Reclamou?- Comunista. 

Esta é a melhor forma de fazer propaganda do comunismo, nes­
te País! Identificar os que lutam pela justiça, com os comunistas. 

O Sr. Eurico Rezende{Esplrito Santo)- Honra-me V. Ex• com 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Dedico minha vi­
da à luta pela justiça e considero o comunismo uma desgraça para o 
Brasil e para o mundo. Seí que alguns, de vez em quando, dizem: -
"Não, o Franco Montoro é meio comunista." Esses prestam um pés­
simo serviço ao Brasil, e um grande serviço ao Partido Comunista 
porque, parece que dão como uma espécie de privilégio, dos comu­
nistas, defenderem a justiça. 

Estas coisas precisam passar por uma revisão. 

Não são os funcionários burocrátícos do Ministêrio do Traba­
lho que vão dizer se aquele homem está lutando pela justiça, e lutan­
do com fundamento. É verdade que ele contrariou. O antigo Minis­
tro do Trabalho foi a Genebra e disse que o Brasil era um milagre, 
não econômico, mas "um milagre de justiça sociaJ, porque o tra~ 
balhador brasileiro, que já tinha o t 311 salário, passou a ter, então, o 
14~' salário com o PlS." Foi o que disse o antigo Ministra do Tra­
balho; o atuai não diria isso porque é homem que tem os pés na ter­
ra. - Assim foi divulgado para o mundo inteiro; todos os jornais 
publicaram manchetes a respeito. 

Os trabalhadores diziam: - "Não é isso, nobre Ministro; a 
situação é diferente. Não há euforia, pelo contrário, há desespero, f o~ 
me, dificuldade.'" 

lsto é colaborar, esta é a função dos sindicatos, previstos na 
Constituição, garantidos por lei e que devem ser mantidos como pes­
soa jurídica de Direito Público, consoante o nosso Direito. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer, ou­
ço o aparte do nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- O Ministro Júlio Bara­
ta tem grandes serviços prestados a este País. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não contesto. E 
alguns desservíços, também. Aponto os desserViços, neste ponto. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Ele homenageou a ver~ 
dade ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Quando falou em 
141' salário? 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- ... quando dísse que a 
fronteira salarial do Brasil estâ além do 139 salário. Já disse a V. Ex• 
e repito agora: há milhares, centenas de milhares de trabalhadores 
neste País que têm o 189 salário. V Ex:• sabe que uma bolsa de estu­
dos custa, em média, 350 cruzeiros. No momento em que o Governo 
dá ao trabalhador uma bolsa de estudos, ele está dando mais do que 
o 14q salário. Gostaria que V. Ex• respondesse: é verdade, ou não? 1! 
Ciência Exata, é Matemática, ou V. Ex• acha que, no momento em 
que o Governo dá uma bolsa de estudos para o filho do trabalhador, 
no valor de 350 cruzeiros, não está ele acrescentando mais um satã­
rio? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Darei a resposta 
a V. Ex•. ResPosta que não é minha, mas de um veJhinho chamado 
Pio XI, S.S. numa encíclica sobre o Comunismo, chamada DMnl 
Redemptorf!l, lembrando a responsabilidade dos çristàos peJa Justiça, 
dizia o seguinte: "Ao trabalhador não pode ser dado sob forma de 
assistência, o que lhe é devido por Justiça". Pequenas ofertas de 
misericórdia não dispensam os graves deveres de justiça. Por justiça 
o· que se deve é o salário justo e é por este motivo que temos uma 
política nacional de salário. 

I! inten;ssante que, em geral, os representantes do Governo não 
gostam de falar no salário. Examinávamos o Projeto que cria o 
Conselho de Desenvolvimento Social, da maior importância, e ali se 
fala de saúde, educação, mas se esquece do salário. Nada mais 
importante para a política soda!, do que o salário, porque o salâri~ é 
um instrumento normal de participação de cada homem no desen­
volvimento nacional. Dê-se ao homem que trabalha um salário justo, 
e ele dispensará a bolsa-de-estudo, paiarâ o livro do filho, comprarâ 
roupas, e prescindirá daquelas ofertas de misericórdia. I! próprio dos 
Estados paternalistas, assistencialistas, a preocupação com medidas 
do tipo "assistencialista". O normal é que, em primeiro Jugar, Se 
cumpra o dever de justiça. Por este motivo, define-se, em lei, uma 
política salarial. A nossa reivindicação é de que se cumpra a lei. e a 
lei manda calcular o índice de produtividade do ano anterior. 
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Nobre Senador Eurico Rezende, o Governo ilào tem o direito 
de fazer assistência, se não cumpre a justiça, A justiça é esta: o 
trabalhador que colabora para a produção tem o direito de receber a 
sua fatia também aumentada. Isto é de bom senso. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Permite V. Ex• outro 
aparte? 

O Sll. fRANCO MONTOR.O {São Paulo)- Todas a.s entrevis­
tas relativas ao futuro, por exemplo, a do Ministro Reis Velloso. S. 
Ex• declarou, recentemente, na ONU, que, nos próximos dez anos, 
dobrará o Produto Interno no Brasil e, conseqUentemente, irá do­
brar, também, o salário dos trabalhadores, o que é de bom senso. No 
Plano de Ação Estratégica, em todas as mensagens, se diz que o 
trabalhador tem o direito de melhorar de vida, de acordo com o 
crescimento nacional. E uma lei dit que isto deve ser feito matemati­
camente. Mas, na hora de se calcu1ar o aumento, conc\ui-se: Foi dez'! 
Calcula-se cinco; o aumento foi seis, calcula-se três. Este, o fato. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Não, Ex•. É cálculo 
errado de V. Ex•, reiteradamente errado. V. Ex• citou, há pouco, o 
Papa Pio XL. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• está sendo 
leviano. 

Sobre a publicação que acabo de citar, e que V. Ex• diz não ser 
verdadeira, peço a V. Ex• que leia: "Ministério do Planejamento". 
Tudo o que eu disse está lá, exceto a diferença. Está o índice de 
produtividade real, e o índice para cálculo de salários é publicado 
oficialmente. Quero que V. Ex• diga se é ou não verdadeira? V. Ex• 
pôs em dúvida o que afirmei. 

Tenho suficiente respeito para com esta Casa, para não fazer 
afirmac.ão que não corresponda rigorosamente à verdade. 

Os dados que aponto estão publicados no Diário do Congresso 
Nacional do dia 24 de setembro de 1974, na página 3.964, apresenta­
dos a ~sta Casa pelo nobre Líder da ARENA, Senador Virgílio Távo· 
ra. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- E estes cálculos estão 
sendo aplicados. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- No ano passado, 
qual foi o lndice de produtividade real? Está no documento publi· 
cado na página 3.964 do Diário do Congresso Nacional, apresentado 
ao Congresso Nacional pelo nobre Senador Virgílio Távora, em 
nome do Governo. 

Os cálculos que acabo de apontar são estes: lnd.ice de produtivi­
dade real 8,4. lndice de produtividade fixado pelo Governo para fins 
de salário: igual a 4! Metade! Não foi cumprida a lei. Alega-se: mas 
hâ a inflação. A lei é clara, a lei manda. Não aumenta a inflação. 
Pe\o contrário! A forma de combater a inflação é dar melhores con­
dições de vida ao trabalhador brasileiro, para que ele possa comprar. 

Os jornais publicaram, ontem, palavras de Um representante do 
Ministro·da Fazenda, segundo as quais vai ser revista a política sa­
larial, porque, num Congresso de Supermercados, realizado em São 
Paulo, verificou-se que está diminuindo a compra. Fez-se um estudo 
e se concluiu que, para poder comprar, é preciso aumentar o salário. 
Então, pensa-se em aumentar o salárfo! Dou parabéns ao Governo 
por essa mudança anunciada. Que c1a se cumpra! Mas, 1amento que 
se vã aumentar o salário, não porque o trabalhador não possa com­
prar, em virtude de não ter o suficiente: mas porque o supermercado 
não pode vender! 

A preocupação governamental foi atender a uma necessidade 
dos supermercados, que se queixaram: "Não estamos podendo 
vender". 

No fundo, é a mesma coisa. Mas há ênfase. E muito importante 
é a função dos sindlcatos- e é deles que estamos tratando -órgão 
que fala pelo mundo do trabalho, mas, quando ele fala, é destituída, 
a sua Diretoria, presos os seus integrantes, processados, enfim decre· 
tada a intervenção no sindicato, sem nenhuma razão. 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- Permite V. Ex• uma 
intervenção? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) -- E quando uma 
categoria econômica afirma que os negócios estão baix.ando, o Go· 
verno diz: "Ah! Então precisamos aumentar, realmente, para que 
haja possibilidade de o trabalhador comprar". 

Todos os. caminhos levam a Roma. Esse caminho é válido 
também, porque, quando se abaixa o salário além de certo limite, di­
minui·se o mercado interno. Não adianta produzir, se o trabalhador 
não pode comprar. 

No caso. não cabe a nós, no momento, discutir essa política. 
Nós, da Oposição, a aceitamos. Quem a definiu. foi o Governo. 
Apenas pedimos que o Governo cumpra a política que ele mesmo de· 
tiniu.· 

Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Não sei se V. Ex• 
tachou algumas afirmativas minhas de levianas. Gostaria que V. Ex• 
esclarecesse. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não. eu pedi que 
V. Ex• não fosse: leviano, porque V. Ex• estava esbarrando, ia che­
gar lá. Interrompi. Seria leviandade contestar dados que estão no 
Diário Oficial, apresentados pelo colega de V. Ex1, Virgílio Tâvora. 
V. Ex• não chegou lá não.' Foi apenas uma advertência, não chegou 
a ser censura. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• vai me permitir 
focalizar dois tópicos, da parte final do seu discurs·:J: primeiro, a pre· 
gação de Pio XI. V. Ex• precisa conciliar a pregação papal com a 
pregação constitucional. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-- Falam a mesma 
coisa, a Constituição também díz isso, fala em justi~;a social. 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- Não! A Constituição 
torna o ensino primário gratuito e obrigatório, mas o ensino secun­
dário não é gratuito nem obrigatório e o Governo dá, constante­
mente, 13"'. 149, até -18"' salârio, no campo do en!;ino secundârio, a 
que ele não estâ obrigado. Por outro lado, V. E:(• citou o caso de 
São Paulo, uma reunião que houve lá, os supermercados se quei­
xando de que estavam vendendo pouco. Mas V. Ex• adotou a polí­
tica da meia-verdade. É que em todo principio dt: governo há uma 
restrição de crédito. O que os supermercados recl~1maram foi o alar­
gamento do crédito ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-· Não, V. Ex• estã 
enganado! Dou a V. Ex• o jornal ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- ... porque, sem o alar­
gamento do crédito, os supermercados não podiam vender e, com 
is$0 , havia prejuízo para a classe trabalhadora. Isto é o que houve na 
reunião de São Paulo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - fl a versão de 
V. Ex•. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) • V. Ex• está adotando 
uma meia verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não, a reivindica­
ção deles era, realmente, de que estava havendo diminuição da 
compra. 

O Sr·. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Sim, falta de crédito. 

O SR. FRANCO MONTORO !São Paulo) - Não. ê outra 
coisa! V. Ex• fala em outra verdade ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- A convenção creditícia 
atinge tanto a compra como a venda. 
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O SR. FRANCO MONTORO(São Paulo) - V. Ex• fala em 
meia-verdade e eu digo que o que V. Ex• disse foi outra coisa - o 
contrúrio da verdade, porque o que se tratou lá foi disto. E a 
conclusão do representante do Ministro, que estã em manchete em 
todos os jornais de domingo, é esta: 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V, Ex• não tem jeito. 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo)- ... vai ser revista 
a política salarial. em virtude dessa representação. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Não é possível, Ex•! 
V. Ex~ é de uma teimosia ... É sempre a mesma praça, o mesmo ban­
co e o mesmo jardim. Não muda. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Essa ''banda"" 
e<itá uuase que proibida de ser irradiada, como outras músicas do 
grande Chico Buarque de Holanda. Já se diz, hoje, que o nosso povo 
"tâ falando de lado e olhando pro chão". 

Sr. Presidente, as intervenções do nobre Senador Eurico 
Rezende contribuem sempre para o debate e para a oportunidade de 
que se esclareça, de forma mais ampla, aquilo que temos a co­
municar. O nosso objetivo era muito mais modesto - apenas 
homenagear o trabalhador bancário, lembrar as suas lutas e nos 
congratular com os bancários brasileiros pela campanha que sempre 
sustentaram, e dizer que, em todos os Estados do Brasil, ou em quase 
todos. trabalhadores bancários serão candidatos a Deputado 
estadual e Deputado federal, para continuarem, no Congresso, uma 
luta que eles têm, nesse momento, fechada, porque a sua Confedera­
ção e inúmeros dos sindicatos estão sob intervenção, intervenção 
decretada no passado- aguarda-se a sua suspensão, mas, até agora, 
não efetivada. 

O Sr. Italívio Coelho (Mato Grosso)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer ouço 
o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Italh·io Coelho (Mato Grosso)- V. Ex• está proferindo 
brilhante discurso e enfocou dois problemas. O primeiro diz respeito 
a uma Junta de Conciliação e Julgamento em São Bernardo do 
Campo. grande Município paulista que todos admiramos. Tive 
oportunidade de estar, anteontem, com o Ministro da Justiça e 
S. Ex•, tratando de assunto de Junta de Conciliação e Julgamento 
para as cidades de Campo Grande e Dourados, em Mato Grosso, 
informou que há uma Comissão estudando o assunto, para dar solu­
ção ampla às necessidades da Justiça do Trabalho. Dessa forma, V. 
b.• pode estar tranquilo que o Governo está atento e solucionará as 
aspirações dos trabalhadores, que são muito mais da ARENA que 
de outra legenda qualquer. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Sendo dos traba. 
lhadores, dou parabéns ao Governo pelo atendimento. A reivindica­
ção não é do MDB nem da ARENA, mas dos trabalhadores. 

O Sr. ltalivio Coelbo (Mato Grosso)- No que diz respeito à 
informação de V. Ex•, de que os bancários serão candídatos, quero 
diler-lhe que mantenho vivo contato com a dasse dos bancários, que 
tanto admiro e homenageio, e que dos bancários serão candidatos 
também pela ARENA, inclusive no meu Estado, brilhantes trabalha· 
dores chefes de famílias. No que diz respeito à questão da palavra de 
um representante do Ministro da Fazenda, no congresso dos 
supermercados, ele falou ao interesse das massas dos trabalhadores, 
porque, se os trabalhadores bancários têm o valor que todos reco­
nhecemos, os trabalhadores que produzem, os. trabalhadores que 
comercializam a riqueza brasileira são em maior número, mas 
igualmente merecedores. Dessa forma, o representante do Ministro 
da Fazenda falou em boa hora, no interesse dos trabalhadores brasi­
leiros. 

O SR. FRA:'-o~CO MONTORO (São Paulo)- Congratulo-me, 
Sr. Presidente, com este magnifico aparte. Parabéns à ARENA, que 
está levando para as suas fileiras, também, representantes da cate­
goria dos bancários e de outros trabalhadores para representarem o 
povo brasileiro no Congresso Nacional e nas Assembléias Legis­
lativas. Vejo, nas palavras do ilustre Senador que acaba de me 
apartear, uma confirmação da justiça e do acerto do que dizia: Esta 
não é uma reivindicação do MDB; não é uma reivindicação da 
Oposição; somos apenas os porta-vozes de uma reivindicação dos 
trabalhadores brasileiros. Era conveniente que sempre houvesse isso, 
que ao lado das reivindicações do MDB, os da ARENA dissessem 
também: são nos5as. E procurassem ajudar o Governo. 

Ouvi uma ocasião, Sr. Presidente, do Presidente Kennedy esta 
frase: "governar é dirigir pressões." Ele se referia à pressão que es­
tava sofrendo a indústria do aço, que pretendia aumentar o preço do 
aço. Mas, dizia ainda: "do outro lado, tenho a pressão dos sin­
dicatos", que nos Estados Unidos são fortes, e que dizem "se aumen­
tar o preço do aço tem que aumentar, também; o salário dos tra­
balhadpres". E ele disse: Pressão de um lado, pressão de outro, agora 
tenho liberdade para decidir. Governar é dirigir pressões.'' 

Agora, pela excepcionalidade do momento que atravessamos, 
os sindicatos têm a capacidade reivindicatória muito tolhida. Os 
mais reivindicantes eram os bancários que estão com a intervem:;ão 
decretada há alguns anos. Várias outras categorias têm esta situação: 
eles não podem falar. Mas, os poderosos, estes têm entrada fácil nos 
gabinetes ministeriais, nos órgãos do Governo. Então, a pressão se 
faz dos grandes interesses, porque estes se fazem presentes e não hâ a 
pressão dos pequenos. Cabe a nós, representantes do povo, da 
ARENA e do MDB, ajudar o Governo, pressionando-o de baixo pa­
ra cima, porque ele está sendo pressionado pelos grupos poderosos, 
de outro lado. E, assim, o Governo decidirá com liberdade. 

Assim agindo, estamos prestando ao Governo de nossa Pátria 
colaboração da maior importância. Estamos, em suma, cumprindo o 
dever do Congresso Nacional. Esta é a Casa do povo, não é a Casa 
do Governo. Aqui, nós colaboramos com o Governo, mas repre­
sentamos o povo. O que precisamos fazer é aquilo que o nobre Se­
nador hafívió ::~caba de fazer, dizer que essa reivindicação não é do 
MDB, é da ARENA também. E dou parabéns a S. Ex•. Realmente, é 
o povo brasileiro que ch::ve ter, nesta Casa, a sua voz sempre presente 
e não apenas por uma facção da representação popular, mas por to­
dos os Senadores e todos os Deputados, porque somos represen­
tantes autênticos do povo brasileiro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SEU DISCURSO: 

Ao 
Ex.celentíssimo Senhor 
Senador Dr. Franco Montara 
Brasília- D.F. 

Prezado Senhor: 

O Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Comercial no Es­
tado de São Paufo, através do seu Presidente, encaminha a Vossa 
Excelência, em anexo, o Memorial sobre o ensino técnico de contabi­
lidade, entregue às Suas Excelências, Senhores Ney Braga e Arnal­
do Prieto, digníssimos Ministros da Educação e do Trabalho, 
respectivamente. 

Como se trata de assunto relevante e de interesse da Nação, este 
Sindicato solicita a Vossa Excelência o prestígio do seu apoio para a 
causa defendida no Memorial. 

Esteja Vossa Excelência certo de que a manutenção do curso 
técnico de contabilidade, o mais antigo de todos os cursos técnicos 
de nível médio. é uma necessidade imperiosa sob pena de, a curto e 
médio prazo, nos depararmos com uma crise sem procedentes, que 
virá pela falta de técnicos especializados nesse ramo. 
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Certo de que Vossa Excelência, como homem público, saberá 
compreender os objetivos propostos, evidenciando junto aos 
Exce\entíssimos Senhores Ministros da Educação e do Trabalho, 
esforços no sentido da manutenção de um curso, cujos formandos 
têm, com eficiência por demais comprovada, prestado relevantes 
serviços à comunidade empresarial brasileira, aproveito o ensejo 
para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. - Prof. José Carlos Gayotto, Presidente do 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Comercial no Estado de 
São Paulo. 

São Paulo, 7 de agosto de 1974. 
Excelentíssimo Senhor Ministro 

EM DEFESA DO T~CN!CO EM CONTABILIDADE 
Movimentam-se, uma vez mais, setores da nossa vida profis­

sional, representativos do Poder Público, um, e d~ iniciativa par­
ticular, outro, a fim de cuidar- como alegam- da habilitação pro­
fissional do Técnico em Contabilidade, da melhor adequação da 
profissão às atuais necessidades e aos interesses do Pais e da for­
mação profissional do referido técnico. 

De rato, na área estadual, nota-se a iniciativa do Sindicato dôs 
Contabilistas de São Paulo, promovendo reuniões de Grupo de Tra­
balho da Habilitação do Técnico em Contabilidade, endereçando à 
Secretaria da Educação do Estado as conclusões a que che&ou após 
li (onze) reuniões e que falam da disparidade de currículos e progra­
mas; da inadequacidade do ensino aos objetivos do trabalho; das 
deliciências de professores, geralmente improvisados; dos baixos 
salários pagos aos professores; da inexistência de um mínimo de 
condições pedagôgicas e didáticas; das deficiências de alunos, no~ 
tadamente quanto ao uso da linguagem e método quantitativos. 

Já na área Federal, nota-se a preocupação do Conselho Federal 
de Contabilidade de apresentar aos Senhores Ministros do Trabalho 
e da Educação, anteprojeto visando a extinçãO da classe de técnicos 
em contabilidade, sob a alegação de que é o único profissional de 
grau m~dio, formado em 2"' Grau, no Brasil; de que hâ que superar o 
problema da duplicidade de profissionais - o contador e o técnico 
em contabilidade - atualmente detentores das mesmas prerrogati­
vas; de que o nível médio passou a ser profundamente estimulado, 
enquanto o superior praticamente terâ de ser marginalizado, porquC: 
o jovem. evidentemente, irá preferir uma carreira em que ele gastaria 
menos tempo e dinheiro, conquistando as mesmas prerrogativas do 
profissional superior, o contador: daí a avalancha de técnicos e a 
regressão de contadores. 

A discussão é antiga, já aviventada hâ quinze anos atrás e 
superada, com a manutenção do curso técnico de contabilidade, re­
conhecidamente útil. necessário, procedente, no seu conteúdo e na 
sua aplicação. 

O Sindicato. tomando posição, à época, defendeu a validade e a 
utilidade do curso. Volta hoje ao debate. Com os mesmos e com 
outros argumentos, estes, por coincidência, fornecidos pela Lei 
Federal n"' 5.692, de li de agosto de 1971. 

De rato, o Sindicato entendeu e entende que extinguir o curso 
técnico de contabilidade, equivale a eliminar o único curso técnico, 
de grau médio, que já adquiriu tradição, estruturado de maneira per­
feitamente ajustada ao mercado de trabalho, com desempenho satis­
fatório de sua missão. A expansão desse curso, acompanhando o pro­
gressivo desenvolvimento do Brasil, revela sua adequação às necessi­
dades do mercado: de fato, em t970, (ano em que se tem es~atística a 
respeito) havia aproximadamente 120.000 matriculados no curso 
técnico em menção. 

Afirmar-sç, por um lado, que para esses 120.000 técnicos exis­
tem apena~ 20.000 contadores e que isso é um mal, é desconhecer a 
missão do técnico. A rigor, deveria haver mais técnicos ainda para 
esse mesmo número de contadores, eis que ao técnioo cabe ser o 
auxiliar nato do contador, uma vez que se lhe cometem tarefas 
executivas dos registros dos atos e fatos da administração econômi­
ca, com o levantamento do respectivo inventário, demonstrações de 

contas e balanços, competindo ao contador a revisão e anâ1ise das 
tarefas feitas pelo técnico (trabalho de auditoria econômica, adminis­
trativa, financeira e fiscal), matéria própria e adc~quada a, um pro­
fissional de nível superior, como ainda a organiza~~o dos serviços de 
contabilidade, a realização de perícias judiciais, a racionalização de 
processos de controle, a análise de balanços e tnntas outras ativi­
dades de maior importância para ocupar um profissional de grau 
universitãrio. Logo, não hâ demasia de técnicos para contadores. 
Pelo contrário, hâ que formar mais técnicos para o mesmo número 
de contadores. 

O Sindicato não considera de efeitos negativos a divisão dos pro­
fissionais em contabilidade nas duas categorias existentes, pois, a 
situação atual possibilita o aprimoramento de profissionais de grau 
médio para as atividades terciárias, tais os técnicos em contabilidade. 

O Sindicato entende que O técnico poderá vil· a ser profissional 
em grau universitário, desde que o queira. Mas só poderá, desde que, 
como técnico, usufrua os proventos da profissão para custear os 
novos estudos. 

No campo prático, a extinção do técnico em c:ontabilidade signi­
fica privar a pequena e a média empresas (ainda dominantes no 
Brasil) do concurso do profissional de preten'!lões salariais a altura 
das possibilidades dessas empresas, eis qúe o profissional de nível 
universitário terá, pelo mesmo trabalho, pretensôes fora do alcance 
dessas empresas. O que acontecerá, fatalmente, será o seguinte: o 
êxodo dos contadores para os grandes centros onde a grande em­
presa poderá remunerá-los à altura de seu grau, por um lado; por 
outro lado, haverá a proliferação dos leigos no!: pequeno e médio 
centros, \dgos esses q,ue trabalharão na contabilidade dessas empre­
sas sob a assinatura do contador de grau universitário, que empres­
tará o nome e a assinatura apenasmente. 

O Sindicato pode prever e aqui denuncia, d,e oficio, a previsão 
do fechamento de centenas de escolas, da demissão de milhares de 
mestres e de funcionários administrativos escolares, desde que se 
extingam os cursos técnicos de contabilidade: isso, no campo da ini­
ciativa privada do ensino. Na esfera das finanças públicas da União, 
dos Estados e dos Municípios, haverá grande aumento de despesas, 
eis que os atuais técnicos de contabilidade passar:io para o nivel uni­
versitário - segundo se depreende do anteprt:>jeto do Conselho 
Federal de Contabilidade- que é de padrão bem mais alto. 

O Sindicato não aceita a alegação de que a Faculdade de 
Ciências Contábeis tem pouca receptividade porque o técnico já 
empregado e recebendo razoavelmente não lhe: sente o chamado. 
Entende o Sindicato que desde que a Faculdade se promova eficien­
temente, atrairá o .técnico, invariavelmente. O problema é da escola 
superior se aparelhar e vender sua imagem e convencer do conteúdo 
do seu currículo e apresentar devidamente a programática capaz de 
levar o técnico e almejar o novo status que se lhe propõe e oferece. 

O Sindicato reafirma que acha a coexistência de profissionais 
em contabilidade em diversos níveis uma decorrência da própria na­
tureza da profissão e da própria qualificação q~1e esses profissionais 
receb-:m no sistema escolar: é uma hierarc1uização necessária, 
porque, como já se afirmou acima, para cada :;Jrofissional de nível 
superior deve haver um número grande de técnicos de nível médio. A 
proporção de um contador para dez técnicos é até modesta, como se 
disse linhas acima. 

Finalmente, o Sindicato não pode deixa1· de acompanhar o 
pensamento dominante na atual Lei que dá ao ensino de grau médio 
o caráter de profissionalizante, a querer significar que há absoluta ne­
cessidade de formar técnicos como o de contabilidade, já para dar 
uma profissão ao jovem que termina o estudo dt: grau médio, já para 
lhe dar condições econômicas de prosseguir, ett. seus estudos, agonl 
em nível universitário. E a tendência de profissionalização que a Lei 
encerra não é só brasileira, é universal. 

O Sindicato por isso, entendt improcedente as condusõe"E. do 
Sindicato dos Contabilistas de São Paulo, eis que apressadas e des­
conformes com a real situação da maioria das 1:scolas, por um lado; 
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por outro, negadas, repelidas pela atuação dos técnicos, na vida prá­
tica, onde se consagram como elementos indispensáveis para o 

contador e para a empresa. 
O Sindicato entende, também, inoportuno o anteprojeto que o 

Conselho Federal de Contabilidade se propõe a apresentar ao EXce­
lentíssimo Senhor Ministro do Trabalho, eis que enfoca matéria 
superada UP espaço e no tempo, contra a qual já se manifestaram as 
mais eminentes personalidades e órgãos do Legislativo e Executivo, 
fulminando a idéia de extinção do Curso Técnico de Contabilidade 
de inoportuna e prejudicial aos mais altos interesses do empresariado 
e do País em geral. 

Apresenta a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 
distinta consideração. - Prof. José Carlos Gayotto, Presidente do 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Comercial no Estado de 
São Paulo. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Ney Brnga 
Digníssimo Ministro do Ministério da 
Educação e Cultura 
Brasília- DF 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Flávio Britto - José Esteves - Renato Franco - Alexandre 
Costa- Clodomir Milet- Waldemar Alcântara- Milton Cabral 
- Ruv Carneiro- Teotônio Vilela- Augusto Franco- Lourival 
Baptis-ta- Antônio Fernandes- Heitor Dias- Amaral Peixoto­
Danton Jobim - Osires Teixeira- Daniel Krieger- Guido Mon­

din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, requeri­
mentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 225, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea "b", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nl' 122, de 
1974, que dispõe sobre alienação de bens imóveis de instituições fe­
derais de ensino e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 1974.- Petrônlo Portella. 

REQUERIMENTO N• 2%6, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, aHnea "b'', do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Cârnara nl' 123, de 
1974, que dispõe sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento 
Social e dá outras providências. 

Sala das Scssõe~, em 8 de outubro de 1974.- Petrônlo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Os requerimentos que 
acabam de ser lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

Findo o período destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 39 Srs. Senadores. Há quorum para delibera-

ção. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item: 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 182, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan­
do a transcrição nos Anais do Senado Federal, da saudação 
Ceita, pelo Presidente da Aliança Renovadora Nacional, Se­
nhor Petrônio Portella, ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, General Ernesto Geisel, quando da visita dos 
dirigentes da ARENA, ao Palácio da Alvorada. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a 
sua votação sido adiada por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nob.re 
Senador Eurico Rezende, para encaminhar a votação. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - (Para enca· 
mlnhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

É sempre recomendável que se transcrevam, nos Anais e para 
rnemória da Casa, documentos, quer de natureza privada, quer de 
caráter público, que tenham pertinência com o interesse nacional. 

Como se sabe, o interesse nacional se reveste de isenção e, ao 
mesmo tempo, abarca vários aspectos, mesmo aqueles que refletem 
divergências e controvérsias. 

Tem sido prática constante, no Senado Federal, o acolhimento 
de proposições de transcrição de pronunciamentos, tanto de louvor à 
ação governamental, como de critica a qualquer dos três Poderes da 
República. 

A manifestação favorável a essas medidas não estabelece ne· 
nhum compromisso ideológico, político, enfim ment~l, de qualquer 
espécie, porque o objetivo dessa providência é edificar, construir e 
elaborar a História do País. 

O requerimento ora em processo de votação e chancelado pelo 
eminente Senador Lourival Baptista, por exemplo, focaliza um dos 
episódios mais importantes da atualidade política brasileira. O Sr. 
Senador Petrônio Portella, na condição de Presidente da Aliança 
Renovadora Nacional, acionou as suas sandálias andarilhas por to­
da a geografia sucessória do Brasil, numa tarefa realmente ciclópica, 
esmagadora e pioneira. Ofereceu ao Senhor Presidente da República 
o resultado da ampla consulta por ele feita às bases partidárias do 
maior Partido polítco da América Latina e, assumindo a Presidência 
da República, o General Ernesto Geisel foi provocado por um dis­
curso do bâtonnier do nosso Partido e fez um pronunciamento da 
maior repercussão neste País. 

Quando o General Geisel assumiu os destinos do Brasil, formou­
se uma aura de esperança, continou-se o clima do otimismo iniciado 
pelos Governos revolucionários anteriores. Mas certas correntes de 
opinião, até mesmo frades maiores da Aliança Renovadora Nacio­
nal, fixaram.se no entendimento de que o Senhor Presidente da Re­
pública iria realizar uma abertura completa ou, como outros quali­
fiçam, uma distensão absoluta no processo político brasileíro. 

Ora, Sr. Presidente, a vizinhança imediata, geográfica e mental 
do Brasil: a vizinhança remota, em termos de Oriente Médio e Euro­
pa, essas duas vizinhanças estão a nos aconselhar a adotar uma polí­
tica cautelar de segurança para que o País não se afaste deste ambien­
te de ordem públ ca, de harmonia da família brasileira, fatores 
decisivos no portentoso desenvolvimento econômico que estamos 
usufruindo e estendendo através de todas as frentes da perseverança 
e de trabalho nacionais. 

O que aquelas correntes, embora de boa-fé, desejavam era que 
se cometesse uma in; prudência de conseqUências imprevisíveis para a 
Nação brasileira. 

Lembro-me perfeitamente de uma reportagem estampada na re­
vista Vlsio: sem ser duro no seu pronunciamento, o Presidente Gei­
sel foi franco na sua atitude, advertindo de que o seu Governo não 
poderia abrir mão dos instrumentos de eficiência polftica e adminis­
trativa recebidos, que são outorgados pela Constituição Federal e 
Leis Complementares. 

Daí, Sr. Presidente, revestir-se da maior atualidade o requeri­
mento do Sr. Senador Lourival Baptista, de transcrição, nos Anais 
da Casa, do discurso pronunciado pelo Sr. Senador Petrônío Portella 
na oportunidade em que dirigentes da ARENA visitaram o eminente 
Presidente Ernesto Geisel. Porque coube ao prelúcido Presidente 
Nacional do nosso Partido provocar, através do discurso motivador 
deste requerimento, um pronunciamento da maior importância, feito 
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pelo Senhor Presidente da República, afastando, por completo, aque­
las ilusões do iradas com que políticos brasileiros pregavam - repito 
- de boa-fé, uma reabertura assim repentina, quando o que todos 
almejamos e sentimos nas atitudes e n·os gestos do Chefe do Governo 
ê a adoção de um sistema gradualista para a restauração do Estado 
de Direito democrático neste País. 

Com este encaminhamento de votação, Sr. Presidente, louvo a 
iniciativa do nobre Sr. Senador Lourival Baptista, de permeio com a 
reiteração dos nossos agradecimentos ao Chefe da Nação por haver 
adotado aquela atitude, calcada e dirigida para os superiores 
interesses nacionais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o requeri~ 
menta. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen~ 
tados. (PauSll.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TorrH)-
Item l: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 188, de 
1974, de autoria do Sr. Senadqr Vasconcelos Torres, solici~ 
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis· 
curso proferido pelo Excelentíssimo Senhor Vice~Aimirante 
Álvaro de Rezende Rocha, Diretor do Arsenal de Marinha 
do Rio de Janeiro, no dia 2 de setembro de 1974, por ocasião 
do lançamento ao mar da Fragata "Independência". 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo 
sua votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição soli<::itada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr .. )-

lteml: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~'" 189, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Milton Cabral, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso pro~ 

' nunciado pelo Sr. Ministro Azeredo da Silveira, no dia 4 de 
setembro, ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros 
da Arábia Saudita, Sr. Ornar Sakkaf. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo 
sua votação adiada por falta de quorqm. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

O SR.I'RESIDENTE(Paulo Torres)-

ltem 4: 

Votação, em turno único,- do Projeto de Resolução n~> 
33, de 1974 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justic;a como conclusão de seu Parecer n' 444, de 1974), que 
suspende a execução da Lei nq 7 .485, de 2 de dezembro de 
1971, do Estado de Goiás, declarada inconstitucíonaf por de~ 
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 
27 de setembro de 1973. 

A maté:ria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo 
sua votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen~ 

tados. (Pauu..) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 33, DE 1974 

Suspende a execuçio da Lei n'i' 7 .48S, de 2 "e dezembro de 
J97J~ do Estado de Goiás, declarada ínconsltitl.lcional por de· 
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal., proferida aos 27 
de setembro de 1973. 

Artigo único. É suspensa execução da Lei n'' 7 .485, de 2 de 
dezembro de 1971, do Estado de Goiás. declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, prolatadas aos 
27 de setembro de \913. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, vai·se passar à apreciação do Reque· 
rimento n'i' 22Sj74,lido no Expediente, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n9 122, de 1974. 

Em votação o Requerimento de urgência. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram p·:rmanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 122, de 1974 (n"' 2.155-B/74, na Casa de origem), de 
iniciati~a do Sr. Presidente da República, c:ue dispõe sobre a 
alienação de bens imóveis de instituições federais de ensino e 
dá outras providências. (Dependendo de pareceres das 
Comissões de Educação e Cultura e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Cattete Pinheiro o parecer da 
Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. CA ITETE PINHEIRO (Pará) (Psrs emitir psre<er) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Chefe do Governo, pela Mensagem nq 393, de 22/08/74, 
submete ao exame do Congresso Nacional, acompanhado de Exposi~ 
ção de Motivos do Sr. Ministro de Estado da Edu,:;ação e Cultura, o 
presente projeto de lei, que faculta às instituições federais de ensino, 
constituídas sob a forma de autarquia de regime especial ou 
mantidas por fundações de Direito Público, vinculadas ao Ministério 
da Educação e Cultura, alienarem, mediante contrato de compra e 
venda, os bens imóveis de sua propriedade que~ deixarem de ser 
neces~ários às suas finalidades, dependendo a transação imobiliária 
de autorização do Senhor Presidente da República, ápós prévia 
aprovação do respectivo colegiado deliberativo máximo, decidida 
pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus integrantes. 

Ainda como medida acauteladora para a regular efetivação da 
alienação, determina o projeto que o seu processo obedecerá às nor~ 
mas previstas no Decreto~lei nq 200/67, que dispõe~ sobre a Organiza~ 
çào Administrativa Federal e estabelece diretrizc:s para a Reforma 
Administrativa. 

O art. 29 da proposição prevê, também, a possibilidade de serem 
os bens imóveis das referidaS instituições locadps, mediante 
concorrência pública, ou permutados, sob condições especiais, ou, 
ainda, hipotecados, nos casos em que haja necessidade de garantir 
empréstimos contraídos junto a estabelecimentos de crédito oficiais, 
sendo que tanto o direito real de hipoteca como :1 permuta precisam 
de prévia autorização do Senhor Presidente da República. 

O projeto determina ad cautelam que a execução da hipoteca só 
poderá dàr~se após parecer do Ministério da Educação e Cultura 
sobre o interesse na solvência do débito por outra forma que não a 
e){.ecução, cabendo ao mesmo Ministério apurar a e'tistência de má· 
fé na instrução do processo que autorizou a operação imobiliária ou 
na execução do contrato, devendo, ainda, conforme o caso, pro~ 
mover as responsabilidades civil, criminal ou administrativa. 
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O art. 3"' procura cercar o processo daqueles direitos reais das 
necessárias garantias jurídicas e de ajustá.lo aos interesses públicos, 
determinando que o mesmo deverá obedecer às normas baixadas 
pelo Sr. Ministro da Educação e Cultura. 

Estabelece o art. 49 que o pcoduto das transações imobiliárias 
que forem firmadas deverá ser, necessariamente, destinado, como a 
seu fim primordial, a edificações, serviços de infra~estrutura, insta· 
!ações, equipamentos e obras de urbanização dos campl 
univcr~itários ou das sedes das instituições de ensino, podendo, 
rorl:m. excepcionalmente, ser empregado em despesas-de custeio, 
quando os mesmos não necessitarem daquelas obras. 

O art. 59 ved<t, expressamente, a qualquer título, a doação ou 
cessão gratuita dos bens imóveis das instituições universitárias. 

Finalmente, o art. 69 prescreve que serão observadas as cláusu­
las re$tritivas resultantes de tombamento decidido pelo Instituto do 
Patrimõnio J-I.istórico e Artístico Nacional, determinando, ainda, 
que o imóvel deverá ser utilizado em finalidades compatíveis com a 
sua destinação histórica. 

Em sua Exposição de Motivos, o Sr. Ministro de Estado da 
Educação e éultura justifica as providências acima enunciadas, 
afirmando que, em decorrência da gradual instalação dos campl uni­
versitários, prevista na Lei n~' 5.540/68, que: dispõe sobre a Reforma 
Universitária, muitas unidades de ensino, que antes funcionavam em 
instalações isoladas e esparsamente, foram eliminadas, por estarem 
localizadas, quase sempre, em locais inadequados às suas finalida­
des, e que passaram a integrar, como um todo, o centro universitá· 
rio. Com a construção dos campi, vários imóveis ocupados antes da­
quele diploma legal por faculdades ou eScolas de ensino superior per~ 
deram sua destinação e conseqUênte utilidade, sendo que muitos de­
les passaram a acarretar despesas inúteis com sua manutenção e 
conservação. 

Por. seu turno, de acordo com disposição contida no Decreto 
f\9 63.34l. de\" de outubro de 1968, que "estabelece critérios para a 
expansão do ensino superior", a concessão de financiamento a pro· 
gramas de construção dos campi ficou condicionada a que os imó· 
veis. situados fora de sua área física, pudessem ser liberados, median­
te a transferência das respectivas unidades, devendo os inesmos, nes­
ses casos. ser alienados de modo que o produto dessa operação fosse 
utilizado no financiamento de parte substancial da construção dos 
campi. 

Ocorre, porém, que este preceito não pode, até hoje, ser integral­
mente cumprido, por não existir medida legislativa facultando às 
Universidades disporem, convenientemente, de seus imóveis. 

"É: que, como observa o Sr. Ministro da Educação, segundo a 
interpretação dada à legislação vigente, torna~se necessâria a 
autorização do Poder Legislativo para a alienação de cada um desses 
imóveis. Tal procedimento dificulta, pela natural demora no proces· 
sarnento da matéria, o estabelecimento de programa adequado de 
construções que tenha, como fonte de financiamento, recursos decor· 
rentes da alienação dos bens em causa." 

o projeto, além de objetivar o atendimiriio de uma exíg:ência le· 
gal, como foi dito acima, e de dirimir possíveis dúvidas de interpreta­
ção, tem o mérito de facilitar o processamento das operações 
imobiliárias e de conter as -diretrizes indispensâveis ao processamen~ 
to das formas de disposição dos imóveis pertencentes às instituições 
federais de ensino superior, e à política de construção dos campi 
universitários. · 

Ademais, o projeto fixa normas aca~;~teladoras destinadas a evi· 
lar quaisquer desvirtuamentos de seus objetivos. Diante do exposto, 
a Comissão de Educação e Cultura é de parecer que o projeto seja 
aprovado. . 

É o parecer, Sr. Presiden~e. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Com a palavra o nobre 
Senador Fausto Castelo·Branco, para proferir o parecer da Comis. 
são de Finanças. 

O SR. F AliSTO C-'STELO·BRANCO {Piauí) (Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O projeto de lei em exame, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, submetido à deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do art. SI da Constituição, dispõe sobre a alienação de bens 
imóveis de instituições federais de ensino, e dá outras providências. 

· A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura, que 
assim justifica a proposição: 

"A gradual instalação dos campl universitários, 
procedida em decorréncia da implantação da Reforma Uni. 
versitária estabelecida pela Lei n9 5.540, de 28 de novembro 
de 1968. provocou a eliminação de unidades que até então 
funcionavam em instalações esparsas e isoladas, localizadas, 
quase sempre. em locais inadequados às suas finalidades, e 
que passaram a integrar, como um todo, o centro universitá­
rio. Ass-ím é que imóveis anteriormente ocupados por 
faculdades ou escolas de ensino superior perderam. com a 
construção dos campi, sua utilidade e destinação. acarretan­
do mesmo despesas supérfluas com sua conservação. 

De acordo com o disposto no item III do artigo 2~' do De~ 
ereto n9 63.341, de 19 de outubro de 1968, que estabeíece cri­
térios para a expansão do ensino superior, a concessão de fi. 
nanciamento para os programas de construção dos campl 
está condicionada ao estabelecimento de esquema pelo qual 
imóveis que esteiam fora de sua área fisica possam ser libe· 
rados, mediante a transferência das respectivas unidades. Em 
tais casos. os imóveis devem ser alienados de modo QUe o pro· 
duto dessa alienação seja utilizado no financiamento de parte 
substancial da construção dos campi. 

A política adotada no referido Decreto, todavia, não 
pode ser, até agora, totalmente implantada por falta de ins· 
trumentos legais que permitam às Universidades disporem 
dos imóveis de maneira conveniente. 

É que, segundo a interpretação çlada à. legislação vi· 
gente, torna·se necessária a autorização do Poder Legislativo 
para a alienação de cada um desses imóveis. Tal procedi· 
mento dificulta, pela natural demora no processamento da 
matéria, o estabelecimento de programa adequado de cons· 
truções que tenha, como fonte de financiamento, recursos de· 
correntes da alienação dos bens em causa." 

Na Câmara dos Deputados, o projeto obteve parecer da Co· 
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade e, no mérito, pela aprovação. As Comissões de Educação e 
Cultura e de Finanças opinaram, também, pela aprovação. 

Objetivando eqUacionar o problema da alienação dos imóveis 
das instituições de ensino vinculadas ao Ministério da Educação e 
Cultura, o Titular daquela Pasta determinou estudos que recomen· 
daram a adoção d!l.s medidas consubstanciadas no projeto em 
exame. Trata-se, portanto, de autorizar o Poder Executivo, após o es· 
tudo de cada caso, a adotar a operação que melhor atenda à política 
de construção dos ~ampi universitários ou das sedes -das instituições 
referidas no projeto. 

São fundações instituídas pelo poder público ou autarquias, que 
poderão usar a presente autorização legislativa para dar maior renta­
bilidade ao imóvel, atentando as condiçõ_es de localízação, de uso ou 
de comercial idade. . 

. A iniciativa contém disposições de natureza cautelar, fixando re­
quisitos básicos que deverão ser atendidos para a expedição do ato 
autorizativo. 

A autorização serâ dada por decreto do Presidente da República 
e precedida de prévia aprovação do respectivo Colegiado delibe· 
rativo máximo, em reunião especial e pelo voto de, no mínimo, dois 
terços dos seus membros. 

O projeto prevê a alienação dos bens imóveis por venda ou 
permuta, vedando a sua doação ou cessão. 
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Serão atendidas, no processo de alienação, as disposições do 
Título XII do Dçcreto-lei r19 200, de 25 de fevereiro de 1967, no. que 
se referem às licitações. 

A iniciativa presidencial virá facilitar a alienação desses imóveis, 
pois na legislação em vigor ê necessária a autorização legislativa para 
cada uma das alienações. -

No que toca à competência regimental da Comissão de Fi­
nanças, nada temos a opor ao projeto e opinamos pela sua 
aprovação. 

Este o Parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são 
favoráveis. Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra para 

discuti-lo, encerrarei a discussão. (Pausa,) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado, a matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 122, DE 1974 
(N9 2.155-B/74, na Casa de origem) 

De Iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a alienacio de bens imónls de instituições fe­
derais de ensino, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. As instituições federais de ensino, constituídas sob a 
forma de autarquia de regime especial ou mantidas por fundações de 
direito público, poderão alienar, mediante contrato de compra e ven­
da, os bens imóveis de sua propriedade, que se tornarem desnecessá­
rios às suas fma\idades, na forma desta Lei. 

§ I 9 A alienação de que trata este artigo dependerá de autori­
zação por decreto do Presidente da República 'e será precedida de 
prévia aprovação do respectivo colegiado deliberativo máximo, 
decidida em reunião especialmente convocada, e pelo voto de, no 
mínimo, dois terços dos seus membros. 

§ 2"' O processo de alienação obedecerá o disposto no Título 
XII do Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 2"' Os imóveis de que trata esta Lei poderão ainda ser 
objeto de: · 

a) permuta, sob condições especiais; 
b} hipoteca, para garantia de empréstimos contraídos junto a 

estabelecimentos de crédito oficiais: 
c) locação. 
§ \"' A permuta e a hipoteca também dependem de prévia 

autorização do Presidente da República, nos termos do disposto no § 
J9 do artigo anterior. 

§ 2"' Somente se dará a execução da hipoteca após manifesta~ 
ção do Ministério da Educação e Cultura sobre o interesse na 
solvência do débito por outra forma que não a execução. 

§ 39 Na hipótese do parágrafo anterior, o Ministério da Edu­
cação e Cultura apurará se houve mã-fé na instrução do processo 
que autorizou a operação ou na execução do contrato, promovendo 
as responsabilidades civil, criminal e administrativa respectivaS', 
conforme o caso. 

§ 4"' A locação será realizada mediante concorrência pública, 
observad~s as normas legais vigentes e respeitado o valor locativo 
respectivo, consoante as condições locais do mercado imobiliário. 

Art. 3"' O processo para alienar, permutar, gravar ou locar 
obedecerá normas baixadas pelo Ministro da Educação e Cultura. 

Art. 4"' O produtó das operações de que trata esta Lei serã 
empregado, necessariamente, nos campi universitários ou nas sedes 
das instituições, em despesas relativas a edificações. serviços de infra­
estrutura, instalações, equipamentos e urbanização. 

Parágrafo único. Quando o campus ou sedi! for considerado 
completo, o'produto da locação poderá ser empregado em despesas 
deçusleio. 

Art. 5"' Em nenhuma hipótese será permitida a doação ou 
cessão gratuita, a qualquer título, de bens imóveis das instituições de 
que trata esta Lei. 

Art. 6"' Em qualquer dos casos previstos nesta Lei, serão 
sempre respeitadas as cláusulas restritivas resultantes de tomba­
mento determinado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti­
co Nacional e a utilização do imóvel deverá ser, pro!ferentemente. em 
finalidades compatíveis com a sua destinação histórica. 

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor na data ele sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Vai-se passar, agora, à 
votação do Requerimento n"' 226,lido no Expediente, de urgência es­
pecial para o Projeto de Lei da Câmara n"' 123, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"'l23, de 1974 (n"' 2.216-B/74, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que dispõe sobre a criação 
do Conselho de Desenvolvimento Social, e dá outras provi-· 
dências (dependendo de pareceres das Cor:nissões de Legisla­
ção Social, de Educação e Cultura e de Saúde). 

Solicito ao nobre Senador Franco Montoro o parecer da 
Comissão de Legislação Social. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente: 

Trata-se de projeto enviado à Casa atravb da Mensagem nQ 
427/74, do Senhor Presidente da República. 

Este projeto altera o Decreto-lei 200, de 25 de fe:vereiro de 1967, 
criando o Conselho de Desenvolvimento Social. " 

Salienta a mensagem que a evolução brasileira verificada presen­
temente no setor previdenciário e assistencial, com a criação do 
Ministério da Previdência e Ássitência Social, c:stá a exigir esforço 
concreto com a finalidade de estabelecer melhor articulação entre as 
diver~as Secretarias dç Estados, encarregadas di: assuntos pertinen­
tes ao bem-estar social. 

Por este projeto serão articulados no Consdho de Desenvolvi­
mento Social os vários organismos que, dentro da administração pú­
blica, se situam no plano da política social. O projeto estabelece. co­
mo objetivo desse órgão, colaborar com o Senhor Presidente da Re­
pública na formulação dessa política social. 

O art. 29 do projeto dispõe: 

"Incumbe ao Conselho de Desen·,rolvimento Social 
assessorar o Presidente da República na formulação da polí­
tica social e na coordenação das atividades dos Ministérios 
intet;.essados, segundo a orientação geral definida no Plano de 
Desenvolvimento Nacional.'' 

Esses órgãos estão definidos no ari. 3"' São os Ministérios da 
Educação e Cultura, do Trabalho, da Saúde, do Interior e da Previ­
dência e Assistência Social. 

Diz o art. )9: 

"O Conselho de Desenvolvimento Social serã presidido 
pelo Presidente da República e integrado pelos Ministro:> de 
Estado ~a Educação e Cultura, do Trabalho, da Saúde, do In-
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terior e da Previdência e Assistência Social, tendo como Se· 
cretário-Geral o Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de 
Planejamento." 

Este órgão corresponde a uma necessidade de descentralização 
e de coordenação dos serviços ligados a um setor da Administração. 
Percebe-se que, aos poucoS, estâ-se modificando a estrutura da Presi­
dência da República para agrupar ministérios de atividades afins em 
órgãos de assessoria e de coordenação. No campo econômico já se 
constituiu o Conselho de Desenvolvimento Econômico. No plano so­
cial, incluindo as atividades ligadas à Educação, Saúde, Habitação, 
Trabalho, Previdência Social, é normal que se constitua, também, 
um Conselho semelhante. Isto corresponde a um antigo esquema de 
organização pública brasileira, da maior importância para a desceo· 
tralize.cào e coordenação de atividades·afins. O projeto merece, 
por isso, inteira acolhida. 

Tínhamos algumas dúvidas, Sr. Presidente, que em parte foram· 
esclarecidas pe(o nobre Líder da Maioria que, gentilmente, se pronti. 
ficou a trazer·nos esses esclarecimentos. As dúvidas se referem a um 
destaque dado pelo parágrafo único do art. 2~> ao problema da saúde. 

Diz o parágrafo único: 

"No exercício da atribuição definida neste artigo, o 
Conselho de Desenvolvimento Social apreciará a política na· 
cional de saúde, formulada pelo Ministério da Saúde, bem 
como os planos setoriais dos Ministérios da Previdência e 
Assistência Social e da Educação e Cultura, referentes à assis· 
tência médica, e formação profissional médica e paramédica, 
e fixará diretrizes para a sua execução." 

Não temos nenhuma objeção a esse parágrafo, mas manifestamos a 
nossa estranheza, que em parte foi esclarecida pela anãlise feita em 
comum com o Sr. Uder da Maioria, sobre as conseqUências e os 
aspectos desse problema. 

Por que destacar apenas a saúde nesse parágrafo único? 
Por que não mencionar, por exemplo, na politica social, com 

igual destaque, o aspecto salarial, que também tem uma significação 
interministerial'! Por que não destacar ouuos aspectos como o de ha. 
bitaçào, que também tem importância fundamental? 

Pareceu·nos realmente estranho que, num projeto que fica em 
grandes linhas, se destaque apenas a saúde, e não se destaquem 
outros aspectos, como habitação e educação, que têm, a nosso ver, 
do ponto de vista social, uma. importância somada à sua importância 
econômica, porque, até como investimento, a educação tem um 
valor que deve ser destacado. Estranhamos, assim, que o projeto 
mencione a parte rela.tiva à saúde e não mencione, com igual des. 
taque, esses outros aspectos. 

Dada a importância substancial da matéria e considerando -o 
velho princípio de que. muitas vezes, o ótimo é inimigo do bom, e tra. 
tando·se de uma providência saudável, de reconhecido interesse 
público. um exame mais demorado poderia talvez. contribuir para o 
seu aperfeiçoamento. Mas, em nada fica prejudicada a idéia, com a 
aprovação do projeto tal como ele se encontra. A possibilidade de 
apresentação de emendas, a esta altura, com a existência de uma ca•· 
panha eleitoral que toma grande parte do Congresso Nacional, 
tornaria inviável a aprovação rápida desse projeto e o início de ati. 
vidades de um setor que nos parece da maior i~portância. 

As razões e os cscJarecimentos que nos foram trazidos pela 
Maioria convenceram-nos de que o interesse público milita em favor 
da aprovação do projeto, tal como ele se encontra, e não do seu pos&í~ 
vel aperfeiçoamento, com explicitação desses outros setores. 

Nada impede que o Governo, no desdobramento das atividades 
do Conselho, dê a importância que realmente têm esses outros aspec~ 
tos que estão! aliás, incluídos nos objetivos finais. Todos esses 
aspectos se incluem na política social. 

Ao dar o nosso parecer, destacamos esses aspectos, para que no 
exercício das funcões desse órgão se dê a devida atenção, ao lado da 
saúde - que tem, inegavelmente, uma grande importância - aos 

demais aspectos de salário, educação e habitação, sem prejuízo de 
outros que, evidentemente, se incluem na competência desse 
organismo. 

Com essas ponderações, Sr. Presidente, o nosso parecer é favorá· 
vel à aprovação do projeto. · 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Cattete Pinheiro, para proferir o parecer da Comis· 
são de Educação e Cultura. 

O SR. CAITETE PINHEIRO (Parâ) (Para emitir parecer) -
Sr. Presidente, Sr5. Senadores: 

Pela Mensagem n11 427, de 6 de setembro próximo passado, o Se· 
nhor Presidente da República encaminhou à consideração do Con· 
gresso Nacional, o presente projeto que altera o art. 32 do Decreto· 
lei n~" 200/67 (dispõ_e sobre a Organização Administrativa), alterado 
pela Le.i n~' 6.036, de I~' de maio do corrente ano. 

O referido artigo dispõe sobre a constituição dos órgãos 
essenciais (Gabinetes Civil e Militar) e de assessoramento da Pre-­
sidência da República. 

O projeto ern apreço visa a criar mais um órgão destinado a 
assessorar o Chefe do Governo: o Conselho de Desenvolvimento 
Social, com a incumbência de formular a politica social e de coorde· 
nar as atividades dos Ministérios interessados, segundo a orientação 
geral definida no Plano de Desenvolvimento Nacional. 

No exercício destas atribuições, o Conselho de Desenvolvirnen· 
to Social deverá ílpreciar a política nacional de saúde, que vier a ser 
formulado pelo Ministério da Saúde, os planos setoriais dos Minis· 
térios da Educação e Cultura e da Previdência e Assistência Social, 
referentes à assbtência médica e formação profissional médica e 
paramédica, incumbindo· lhe, ainda, fixar as diretrizes de execução. 

O-novo órgão terá como Presidente o próprio Chefe do Gover· 
no, o qual poderá ser substituído, por delegação, por um Ministro de 
Estado, e será integrado pelos Ministros da Educação e Cultura, do 
Trabalho, da Saúde, do Interior e da Previdência e Assistência So· 
cial, funcionando como Secretário-Geral o Ministro de Estado, Che· 
f e da Secretaria de Planejamento. 

Os outros Ministros de Estado, quando convocados, poderão 
participar das reuniões do Conselho de Desenvolvimento Social. 

Em virtude da acelerada evolução que se verifica no setor previ· 
denciário e assistencial do País, os assuntos ligados ao bem.estar 
social estão exigindo um crescente esforco tendente a melhorar a arti· 
culação dos serviços que entre si devem manter os diferentes Minis· 
têrios que se ocupam daqueles assuntos. 

Para complementar a ação do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, o Governo achou de bom alvitre instituir um 
organismo de deliberação superior, vazado nos moldes do seu con· 
gênere: o Consdho de Desenvolvimento Econômico, com a 
incumbência primordial de dar assessoramento ao Presidente da 
República no estabelecimento da política social dQ governo, de 
conrormidade com as diretrizes gerais fixadas no Plano de Desenvol· 
vimento Nacional_ 

O Brasil, como todas as nações em desenvolvimento, enfrenta 
assoberbantes problemas de ordem social, cujo equacionamento 
exige a conjugação de planos das diversas Secretarias de Estado dire· 
tamente interessadas na formulação d<l política social dn País, bem 
como a existência de um órgão incumbido de viabilizar o en­
trosamento daqueles planos. 

Diante do exposto, a Comissão de Educação e Cultura ê de pare· 
cerque o projeto em exame deve ser aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Solicito ao nobre Se· 
nadur Luís de Barros o parecer da Comissão de Saúde. 

O SR. LUIS DE BARROS (Rio Grande do Norte) (Para emitir 
pareeer.)- Sr. Pre5idente, Srs. Senadores: 
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O Senhor Presidente da República, com a Mensagem nq 427, de 
1974, submete à consideração do Congresso Nacional projeto de leí 
dispondo sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Social. 

O órgão a ser criado terá a incumbência de assessorar o Presi~ 
dente da Repüblica, na formulação da política social do Governo, 
sendo presidido pelo Chefe da Nação, integrado pelos MiniJtrct de 
Estado da EducaçãQ e Cuttura, do Trabalho, da Saúde, do lnterlot c. 
da Previdência Social, e tendo como Secretârio-Geral o Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamento. 

O Conselho de Desenvolvimento Social, no exercício de suas 
atribuições, entre outras tarefas relevantes, apreciará a política nacio­
nal de saúde, formulada pelo Ministério da Saúde, e objetivará, 
primacialmente, assegurar um melhor entrosamento entre os diver­
sos órgãos relacionados com o bem-estar social de nosso povo. 

Aliás, a sua criação está em perfeita consonância com a intenção 
do Governo, manifestada no H Plano Nacional de Desenvolvimento 
(1975-1979}, ao enfatizar que "a competência do Estado paia organi­
zar a ação social, com vistas à proteção e recuperação da saúde da 
população, justifica uma estratégia que visa, primordialmente, à cla­
ra definição institucional do setor, com base e'm mecaqismos de coor­
denação que anulem imprecisões ou superposições de âmbitos de 
atuação". 

Aliás, neste passo, vale destacar trecho do parecer da Comissão 
de Educação da Câmara dos Deputados, vazado nos seguintes 
termos: 

"No setor da saúde e no da assistência social, o que se vi­
nha observando eram esforços dispersos, descOordenados, e 
às vezes até conflitantes. 

Os destinatários desses serviços, não raro, através de nos­
sa palavra na Câmara e ~~ta dela, viviam reivindicando assis­
tência médico-social mais cuidada, mais abrangedora, mais 
em consonância com as necessidades ocorrentes. 

Cada Ministério, cioso de suas obrigações, atuava em 
determinado sentido, sem levar em conta o que sobre a maté­
ria outros realizavam. 

Parece-nos, agora, que a criação do Conselho de 
Desenv~llvimento Social com a incumbência precípua de 
supervisionar as ativtdades dos Ministérios que têm atribui­
.ções especrficas no setor - agindo sob a orientação geral 
definida no Plano N acíonal terão dom de resgatar as aponta­
das deficiências.'' 

À vista do exposto, no âmbito dos aspectos que devem ser exa­
minados peta Comissão de Saúde:, recomendamos seja aprovado o 
presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são fa· 
voráveis. 

Completada a instruc~o da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou enc'errar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. A matêria vai à sanÇão. 
f: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 113, DE 1974 
(N<~2.216-B/74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 
Dispiie sobre a criação do Conselho de Desenvohimento 

Social, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'~' O Art. 32 do Decreto-h:i n'~ 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo art. I'~ da Lei n<~6.036, de 1'1 de maio de 1974;' pas~ 
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A Presidência da República é constituída essencial· 
mente pelo Gabinete Civil e pelo Gabinete Militar. Tat:nbém dela fa­
zem parte, como órgãos de assessoramento do Presid•::hte da RepUbli-

' ca: 
1-Conselho de Segurança Nacional 
11- Conselho de Desenvolvimento Econômico 
Ul- Conselho de Oesenlo'olvimento Social 
IV- Secretaria de Planejamento 
V- Serviço Nacional de Informações 
VI- Estado-Maior das Forças Armadas 
VII- Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
VIII- Consultoria-Geral da República 
IX- Alto Comando das Forças Armadas. 
Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do 

Gabinete Militar, o Chefe d:t Secretaria de Planejamo:nto, o Chefe do 
Serviço Nacional de Informações e o Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos ór­
gãos. 

Art. 2<~ Incumbe ao Conselho de Desenvolvimento Social 
assessorar o Presidente da RepUblica na formulação da política so­
cial e na coordenação das atividades dos Ministérios interessados, 
segundo a orientação geral definida no Plano de Desenvolvimento 
Nacional. 

Parágrafo único. No exercício da atribuição definida neste 
artigo, o Conselho de Desenvolvimento Social apreciará a política 
nacional de saúde, formulada pelo Ministério da Saúqe, bem como 
os plaoos setoriais dos Ministérios da Previdência <: Assistên~ia So­
cial e da Educação e Cultura, referentes a assistência médica e forma­
ção profissional medka e paramêdica, e ftxará diretrizes para sua 
execução. 

Art. 3<~ O Conselho de Desenvolvimento Social será presidido 1 

pelo Presidente da República e integrado pelos Ministros de Estado 
da Educação e Cultura, do Trabalho, da Saúde, do Interior e da 
Previdência e Assistência Social, tendo como Secretário-Geral o 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamc:nto. 

§ \'1 Outros Ministros de Estado poderão ser convocados a 
participar das reuniões do Conselho de Desenvolvimento Social. 

§ 2'~ Na sua ausência, o Presidente da Rep~,blica delegará a 
um Ministro de Estado o encargo de presidir as reuniões do Conse­
lho de Desenvolvimento Social-. 

Art. 4<~ Sij.o revogados o§ 3<~ do art. I 56 do Decreto-lei n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário. 

Art. S'~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) _.: Ant<:s de encerrar os 
trabalhos, esta Presidência convoca sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 

45, de 1973 (n'~ 134f73, na Câmara dos Deputados), que aprova as 
Contas do Presidente da República, relativas ao exe<rcicio de 1972, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no48!, de 1974, da Comissão 
- de Finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de De<:reto Legislativo n9 

19, de 1974 (n'~ 157-8/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo sobre Comércio Internacional d1: Têxteis celebrado 
em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do Acordo Ge­
ral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GA TI), tendo 
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PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's. 479 e 480, de 1974, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
sessão. 

Está encerrada a 

( Levatlla-se a sessão às 16 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 175• SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Ãs 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
José Guiomard - Geraldo Mesquita- Flávio Britto -José 

Esteves- Cattete Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa­
Clodomir MiJei - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Poitella -
Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Luís de Barros -
Jessé Freire- Domício Gondim- Milton Cabral- Ruy Carneiro 
-Paulo Guerra- Wilson Campos- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Lourival Baptista - Antônio Fer­
nandes- Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Euri­
co Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Danton Jobim­
Gustavo Capanema- José Augusto- Franco Montara- Osires 
Teixeira- ltalívio Coelho- Daniel Krieger- Guido Mondin -
T arso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis· 
!ativo n"'45, de 1973 (n'~ l34f73, na Câmara dos Deputados), 

_que aprova as contas do Presidente da República, relativas 
ao exercício de 1972, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n\1 481, de 1974, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o rrojeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45, DE 1973 
(N~' 134j73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as Contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presi­
dente da República, relativas ao exercício financeiro de 1972, na 
forma dos artigos 47, item VJJJ, e 83, item XVIII, da .Constituiçjp 
Federal, de 1967, e dos artigos 44, item VIII, e 81, 1tem XX, Wa 
Emenda Constitucional n9 I, de 1969. 

Art. 2~> Os ''Diversos Responsáveis" que não apresentaram ao 
Tribumll de Contas da Uniiio as contas do exercício de 1972, no 
prazo da lei, ficam sujeitos às penalidades previstas no Art. 53 do 
Decreto-lei n9 199, de 1967, e Resoluções daquela Corte. 

Art. 3'1 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n~' 19, de 1974 (n~' 157-B/74, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo sobre Comércio Inter­
n<tcional de Têxteis cdebrado em 20 de dezembro de }973, 
em Genebra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio (GATT), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 479 e 480, de 
1974, das Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, declara-

rei encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 19. DE 1974 
(Nq J57-Bj74, na Câmata dos Deputados) 

Apro>va o texto do Acordo sobre Comércio Internacional 
de Têxtei!i, celebrado em 20 de dezembro de 1913, em Gene­
bra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaoeiras e 
Comércio ( GA TT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' Fica aprovado o texto do Acordo sobre Comércio In· 
ternacional de Têx.teis, celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Ge· 
nebra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co­
mércio (GATT). 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Nada mais havendo 
que tratar, vou er.cerrar a presente sessão, designando para a ordi­
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em rumo único, do Requerimento nq 190, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Virgílio Tãvora, solicitando a transcri­
ção, nos Anaís do Senado Federal, do pronurÍciamento feito pelo 
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Exm"' Senhor Ministro da Fazenda, Mârio Henrique Simonsen, pe~ 
rante a Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, no dia 4 
de setembro. 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 191, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Magalhães Pinto, solicitando a transcri· 
çào! nos Anais do Senado Federal, do texto da carta enviada pelo 
advogado e jurista Dario de Almeida Magalhães ao Ministro Luiz 
Gallotti, a propósito da homenagem prestada pelo Supremo Tri­
bunal Federal. 

-3-

Discussão, em turno (mico, do Projeto de lei da Câmara n9 23, 
de 1973 (n~' 2.232-D/70, na Casa de origem), que acresCenta pará­
grafos ao art. lO do Decreto-lei n' 972, de 17 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista, tendo 

PARECER flAVO RÃ VEL, sob n~' 337, de 1974, da Comissão 
de Legislação Social. 

-4-

Discussão, em turno único do Parecer n~' 351, de 1974, da Co­
missão de Constituição e Justiça, no sentido de que o Projeto de Lei 
do Senado n~' 60, de 1974, de autoria· do Sr. Senador Franco 
Montara, que concede estabilidade provisória à empregada gestante, 
seja anexado ao projeto de Lei do Senado n~' 5, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que veda a dispenos.a da empregada 
grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do momento em 
que o empregador é cientificado da gravidade, e dã outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) -· Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e40 minutos.} 

SAUDAÇÃO FEITA PELO PRESIDENTE DA ALIANÇA 
RENOVADORA NACIONAL, SENADOR PETRON/0 POR­
TELLA, AO EXCELENT{SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
RE.PVBLICA. GENERAL ERNESTO GEISEL, QUANDO DA 
VISITA DOS DIRIGENTES DA ARENA. AO PALÁCIO DA 
ALVORADA, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI­

. MENTO N• 182/74. DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
LOURIVAL BAPTISTA, APROVADO NA SESSÃO DE8-10-74: 

"Aqui está a ARENA, Senhor Presidente, Eara a homenagem 
que não tem o mero formalismo das cortesias. Queremos mais 
expressivo o seu alcance, mais alto o seu sentido. f: o encontro do 
Partido com o Chefe para dele receber os estímulos necessários às 
lutas democrâtic:as que lhe justificam a existência. 

Vimos, Senhor Presidente, para expressar, também, a gratidão 
pela mensagem da qual resultou a Lei n~ 6.091. 

Muitos exaltam o regime democrático, as excelências dos seus 
mandamentos, poucos cuidam, todavia, de viabilizá-Jo, e começar 
pelas origens que devem ser autênticas. 

Busca-se, não raro. a aparência, o jogo formal em Que se detur­
pa. desvia, deforma ou oblitera a vontade do povo, confinado pela 
desinformação, enganado pela propaganda custosa, sem meios de 
ver, comparar e julgar os postulantes dos cargos eletivos. 

Antes, no País, se fiJC;ava um ritual oneroso. Aos candidatos se 
proibiam gastos, além dos limitados à propaganda. Os Partidos, sem 

-meios materiais, não impulsionavam, eficientemente, a máquina, 
mas, inadiáveis corriam os prazos e chegavam, afinal, as eleições. 

O poder econômico valia-se de todos os disfarces para desvir­
tuar o pronunciamento popular. 

Urgia melhorar, para sanear. Indispensável a eliminação do que 
eivasse as eleições. Cabia um lugar ao Poder Público que o não 

assumia. Outros o· usurpavam contra a lei, em nomé de interesses, às 
vezes, legítimos. 

O processo eleitoral, no qual avultam a propaganda, a ar­
regimentação partidária, culminando com a eleição, é um complexo 
de a"*- sucessivos que devem ser disciplinados bem para que sejam 
p,..trY3dos desses vícios que os contaminavam e ::omprometiam. A 
pPa 'do processo se impõe para que se guarde e assegure a autenti­
Íblade da representação política. 

Eis a primeira das preocupações do seu Governo, neste ano elei­
toral. Atendt:;r aos reclamos que, vindos de todos os setores, ganha­
ram corpo, no meio político, do qual a ARENA é a expressão maior. 

As idéias que a Comissão Executiva Nacional, com a contribui­
ção de companheiros ilustres, levou a consideração de Vossa Excelên­
cia tiveram acolhida patriótica e, hoje, constituem normas legais 
saneadoras dos pleitos. • 

A democracia não é o regime que nasce da aplicação simplória 
de fórmulas miraculosas e acabadas. Não tem a validade garantida 
pelas boas que em seu louvor se teçam. Exige ação desinteressada e 
honesta, em f;:tvor de princípios que tenham sempre a inspiração da 
realidade social. 

A democracia nasce do voto que deve ser livre, sem os con­
dicionamentos e os vícios que podem e estão sendo eliminados. 

Democracia é_paZ, assentada na Vontade apurada da maioria, li­
vre, soberana e expressa no voto secreto das urrtas ou nas assem­
bléias dos representantes que, em nome do povo, falam, discutem e 
decidem. 

Somos, pois, gratos pc;la solução feliz de problemas que julga­
mos de primeira prioridade. 

Sem o açodamento dos que, sôfregos, falam desatentos da histó­
ria dos nossos tempos, Vossa Excelência, como homem de Estado, 
penetra a intimidade da matéria e lhe dá o provimento que t: indis­
pensável à prática do regime democrático. 

Consciente da missão de aprimorar as instituições democráticas 
em nosso País, a salvo das surpresas que conduzem a retrocessos, 
tem o Chefe do Governo sob seu comando um Partido que se estrutu­
ra e renova para atender às aspirações nacionais. 

Lúcido e enérgico, Vossa Excelência é o estadista providencial 
da hora presente, ante quem expressamos, confiantes e solidários, o 
apoio da maioria do povo brasileiro." 

DISCURSO PROFERIDO PELO EXCELENT/SSIMO SR. 
VICE-ALMIRANTE ÁLVARO DE REZENDE ROCHA. DIRE­
TOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO OE JANEIRO, NO 
DIA 2 DE SETEMBRO DE 1974, POR OCASIÀO DO 
LANÇAMENTO AO MAR DA FRAGATA ·:INDEPENDENCIA". 
QUE SE PUBLICA NOS 1ERMOS DO REQUERIMENTO N• 
188j74. DE AUTORIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS 
TORRES, APROVADO NA SESSÀO DEB-10-1974. 

"Há 210 anos este Arsenal iniciava a primeira construção de um 
navio de guerra, a Nau "São Sebastião", navio de linha que. quando 
pronto três anos depois, integrou a Armada Real Portuguesa. 

Desde então. o caminho tem sido longo e difícil. Passada a 
primeira fase, bastante empírica, que durou cerca de 100 anos. a 
construção naval no Brasil, particularmente neste Arsenal. entrou 
em etapa brilhante. É que, formados e incentivados pelo Governo e 
pela Administração Naval, engenheiros e operário<; entregaram-se 
aos trabalhos de projeto e construção de navios de guerra para a 
Armada Imperial, a fim de atenderem a uma grave necessiààde: a 
guerra externa. Já o Arsenal de Marinha da Co··.te. como entJ.o se 
chamava, havia atendido antes à demanda da Armada pelo<> mesmos 
ou por outros motivos. Nesse tempo, porém, dois . .1specto" novos vic~ 
ram justificar a 2• fase: a existência de engenheiros aptos:, .:onccpçào 
de projetos essencialmente brasileiros para nossos navio,·-- ..il! <:~l·>C0 
e de máquinas- e a resposta positiva que deram ao desafio da têcni­
co nova. trazida pela Revolução Industrial com o vapor e o aço. 

O esforço se fez e o resultado foi animadOr. Finalmente se proje­
tou, se inovou, se construiu, alicerçados todos por um século de 
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experiências e de produção industrial. Os trabalhos, entretanto, 
vincularam-se ao chamamento do conflito. 

No começo deste século, já a construção sofrera. irremediável 
queda. Reduziu-se a quase nada por motivos diversos e tornou-se 
mesmo um fenômeno intermitente, cujo pico máximo ocorreu na 
época da Segunda Guerra Mundial, quando novos e respeitáveis 
esforços nos permitiram lançar ao mar diversos navios, de contra­
torpedeiros a caça-submarinos, com os quais reforçamos nossa 
participação naquele connito global. 

Chegamos, enfim. à idéia de um programa permanente de 
construção naval. As dimensões que tomou o Brasil estão a exigir da 
Marinha novas e maiores parcelas de participação, sobretudo. do 
caminho árduo do desenvolvimento, pelo qual nos desvencilharemos 
da dependência externa, no que for essencial. 

Eis por que é preciso cuidar cada vez com mais carinho da 
inteligência nacional, em particular de nossas pesquisas, de nossos 
estudos específicos. do aperfeiçoamento de engenheiros e técnicos, 
da formação de nossa mão-de-obra, para que possamos responder 
positivamente às surpresas e aos desafios que nos apresenta a 
moderna tecnologia. Sem isso, seremos meros expectadores do pro­
cesso internacional, meros caudatários de potências desenvolvidas, 
que há muito cuidam com esmêro dos seus instrumentos de ação 
externu. dentre os quais a Marinha assume lugar de destaque. 

O lançamento da Fragata "Independência" ê, pois, motivo de 
reflexão e de júbilo. porque esse evento se insere num programa de 
construção naval que tem dado grande incentivo ao desenvolvimento 
da indústria nacional em todos os setores, particularmente nos da 
eletrônica e da computação. 

É a continuação do trabalho iniciado por Braconnot e Levei, e 
que ê mantido com pertinácia e eficíência pelos engenheiros navais 
da Marinha de hoje. formados e, até mesmo, já aperfeiçoados e pós­
graduados pela.., Universidades Nacionais, às quais, em boa hora a 
Marinha associou-se, cooperando para o intercâmbio e transferência 
de tecnologia, o que permitiu a implantação e o ritmo sempre 
crescente do atual programa dos estaleiros nacionais. 

É o trabalho dedicado do operário brasileiro. dotado de capaci­
dade de ajustamento e de engenflosidade inigualáveis, e de um 
entusiasmo e Jealdude que o fazem superar toda uma enorme gama 
de dificuldades. inclusive. as de ordem material. 

É o trabalho silencioso e anôninio de todos que cooperam na 
estrutura administrativa, elo e apoio de engenheiro ao operário, via 
de acesso das informações, engrenagem pequena, mas importante 
nesta máquina de grandes dimensões. 

Trata~se, portanto. da busca de soluções brasileiras para os 
problemas brasileiros, a que tanto nos tem chamado a História. 
Trata-se de assumir com o Brasil um compromisso de honra, a fim 
de garantir-lhe a eficaz e imprescindível defesa marítima e fluvial, 
costeira e oceânica, que lhe ampliará a segurança interna e externa. 

Hoje é, pois. um dia de festa para este Arsenal e para toda a 
Marinha. Ê o programa de construção naval que continua, ganhan­
do vitalidade. para que em nossos dias e no futuro os novos navios 
de guerra. que daqui e de outras carreiras serão lançados, possam 
continuar a sustentar as palavras de Gonçalves Ledo: "Não se ouça 
entre vós outro grito que não seja "União"; do Amazonas ao Prata 
não retumbe outro eco que não seja "Independência". 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MINISTRO 
AZEREDO DA SILVEIRA. NO DIA 4-9-74. AO SAUDAR O 
MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS DA ARÁBIA 
SAUDITA. SR. OMAR ALSAKKAF. QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• /89/74, DE A UTOR!A DO 
SR. SENADOR MILTON CABRAL. APROVADO NA SESSÀO 
DE 8-10-74: 

A visita de Vossa Excelência ao Brasil nos proporciona a oca­
sliio de aquilatar o substancial progresso que fizemos em nossas rela­
ções bilaterais. Quando, em maio de 1973, Vossa Excelência esteve 

pela primeira vez entre nós, o Brasil e a Arábia Saudita praticamente 
se desconheciam. As frutíferas conversações, então realizadas, des­
cortinaram um extenso horizonte de cooperação e entendimento. To­
mamas, primeiramente, a decisão de estabelecer relações diplomá­
ticas diretas através de embaixadas em Jeddah e Brasília. Hoje, 
acham-se elas operando na tarefa de conduzir um diálogo permanen­
te entre nossos governos. Por duas vezes, Vossa Excelência recebeu 
missões especiais do Brasil, que procuravam explorar os caminhos de 
nossa aproximação. Após a Guerra de Outubro, a Arábia 
Saudita deu uma demonstração definitiva de seus sentimentos em rê­
lação ao Brasil, quando, desde o primeiro momento, nos incluiu na 
restrita lista de países amigos, para os quais o abastecimento de pe­
tróleo foi integralmente mantido nos níveis anteriores, a despeito dos 
substanciais cortes havidos na produção global. Esta atitude, torna­
da em momento de especial gravidade, foi para nós testemunho vivo 
de como já era ampla e sólida a amizade entre o Brasil e a Arábia 
Saudita. 

Em suma, Senhor Ministro, creio que os 15 meses que trans­
correram desde sua primeira visita foram os mais profícuos. Hoje, 
podemos iniciar uma nova fase, em que procuraremos traduzir em 
termos operacio:-~ais a vontade política, já comprovada, de estreitar 
nossas relações. O controle crescente pela Arábia Saudita da produ­
ção e comercialização de seus recursos naturaís cria, naturalmente, 
condições para que o intercâmbio, entre os dois países, passe a rea­
lizar-se, cada vez mais. de modo direto. 

O iimbito da colaboração configura um universo de possi­
bilidades. Cabe-nos, agora, dar substância e densidade às faixas de 
coincidência de nossos respectivos interesses nacionais. Creio mesmo 
que, dada a identidade geral de propósitos e a complernentarieda.de 
de nossas economias, o Brasíl e a Arábia Saudita reúnem as condi­
ções ideais para inaugurar um tipo inédito de relação de grande 
significação entre países em desenvolvimento. O Brasil já atingiu um 
nível significativo de diversificação econômica e é produtor de uma 
substancial gama de bens e serviços de que a Arábia Saudita pode 
necessitar no processo de industrialização em que está decididamen­
te empenhada, e essa colaboração entre as duas nações pode assumir 
formas ainda mais criadoras e de associação, na medida em que a 
Arábia Saudita tenha a seu dispor recursos financeiros que excedam 
a sua capacidade de utilização no seu próprio território. Podemos, 
assim, inaugurar um processo solidário de complementação econô­
mica em grande escala. Estou seguro. Senhor Ministro, de que as 
perspectivas que juntos examinaremos se revelarão construtivas e 
que saberemos chegar a acordos .duradouros e exemplares, porque 
mutuamente benéficos. 

Senhor Ministro, 
A aproximação entre os nossos dois países tem sido fecunda, 

também, em outros aspectos. O trato bilateral propicia a familiari­
dade cornos problemas que cada parte enfrenta mais diretamente no 
âmbito regional e contribuí, destarte, para um melhor atendimento 
das questões globais de relevância para cada uma delas. 

De nossa parte, temos acompanhado sempre com interesse a 
evolução do problema do Oriente Médio e. na escala do possível, 
procurando dar a nossa contribuição à busca de soluções efetivas 
para o mesmo. A mais assídua e íntima convivência com os povos 
árabes nos tem permitido um melhor conhecimento da diversidade e 
da profundidad(: das questões em que se encontram envolvidos. Esta­
mos certos de que experiências semelhantes favorecerão também ou­
tros países que, como o Brasil, buscam, honesta e fraternalmente, en­
tender o drama vivido pelas nações árabes e que esperam, também, 
sinceramente, vê-las alcançar os objetivos de paz, de segurança, de 
soberania e de desenvolvimento econômico c social. 

Surpreende-nos e preocupa-nos constatar que as atenções 
mundiais para o problema do Oriente Médio pareçam vicejar apenas 
em função' das crises armadas nessa região. A nosso ver, os proble­
mas existentes requerem atenção contínua e cooperação íninterrupla 
para sua solução. Dentro desse contexto, acreditamos que a deso-



Outubro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qunrta·feira 9 4375 

cupaçào de todos os territórios submetidos pela força e o reconheci. 
menta dos direitos dos palestinos são componentes fundamentais 
para qualquer tratamento construtivo da questão. A objeção à 
guerra de conquista é uma constante na história brasileira e um prin­
cípio !'.empre inscrito em nossas Constituições. Nossa posição ~ão 
comporta ressalvas. Consideramos absolutos o direito à integridade 
territorial e a obrig:açào de respeito à soberania. Em nosso próprio 
Continente, jamais poderíamos aceitar situações. bélicas de fato, de 
que re!iultas!'.em ocupuçôes de áreas e bolsões, à sombra do equilíbrio 
militur nuclear. 

É nossa disposição, Senhor Ministro, prestar o melhor de 
nossos esforços na busca de soluções para todos esses problemas. 
Estamos seguros de que o próprio estreitamento das relações entre 
nossos dois paises já é uma contribuição nesse sentido. 

Senhor Ministro, 
Os países árabes são, hoje, detentores de considerâvel massa de 

capitais, fruto do crescente valor de seus recursos naturais. Essa dis· 
ponibilidade, que estão usando para o bem-estar e o desenvolvi­
mento de seus povos confere-lhes, ao mesmo tempo, um papel mui­
to especial e direto na construção da nova ordem econômica interna­
cional. Nessa nova ordem econômica internacional, todos os demais 
países em desenvolvimento têm o direito, igualmente, a uma 
participação justa e equitativa. 

O papel de singular importância reservado à Arâbia Saudita 
torna-se elemento essencial quando são consideradas as graves ques­
tões do mundo atual. 

A Arábia Saudita, berço da civilização islâmica, e Sua Majes­
tade o rei Faiçal são depositários de tradições e valores espirituais 
que constituem elemento ético essencial e que lhes conferem uma au­
toridade singular na busca de soluções justas e duradouras para os 
problemas que afligem o Oriente Médio e a comunidade internacio­
nal. Os princípios éticos são também fundamentos básicos ·da na­
cionalidade brasileira e de nossa projeção no ex.terior. 

Senhor ministro. 
Desejamos o diálogo com o mundo ârabe, franco e cordial, e ve­

mos na presença de Vossa Ex.celência entre nós a oportunidade de 
intensificá-lo, no melhor interesse dos povos que representamos." 

PARECER N• 11, DE 1973 
Da Consultoria Jurídica • 

Sobre Representaçio feita ao Senhor Presidente do Se­
nado pelo Senhor Senador 49-Secret,rlo, acerca do Memoran­
do nq 20/72, expedido pelo Diretor Executivo do CEGRAF ao 
Chefe da Divido Administrativa do mesmo Órgio. 

Em 8 de junho de 1973 o Diretor Executivo do Centro Gráfico do 
Senado Federal enviou ao Chefe da Divisão Administrativa do mes­
mo Órgão o seguinte Memorando (nq 20/72): 

"Senhor Chefe 

Tendo em vista o deslocamento de alguns servidores das 
suas funções originais, e a existência de vagas no quadro de 
Pessoal, autorizo a V. Sa. promover os servidores abaixo rela­
cionadoS, ocupantes dos respectivos cargos: 

ltajamy da Silveira Araújo 
Auxiliar de Tecladista- Tecladista "A'' 
Maria das Graças Martins 
Auxiliar de Tecladista- Tecladista "A" 
Rosa Esperança Tavares 
Auxiliar de Tecladista- Tecladista "A" 

Essas promoções deverão entrar em vigor a partír de 
1•-6-73. . 

Atenciosamente.- Arnaldo Gomes, Diretor Executivo''. 

11- No pé do supratranscrito Memorando, o Chefe da Div\são 
Industrial lavrou a seguinte Contestação: 

"D.A. Contesto os termos do Memorando 20/72, de 8 
de junho de 1973, de vez que esta Chefia n~io foi ouvida com 
respeito ao assunto. Outrossim, o mesmo(?) é inoportuno, in­
justificável, e, ainda, exorbitante.- José de Palv• Pinto, Che­
fe da Divisão lndustrial. 

111 -A matéria chegou ao conhecimento do Senhor 4q-Secretá­
rio que, examinando-a, concluiu pela não aprovação do ato do Dire­
tor Executivo do CEGRAF, para tanto apresentando ao Senhor Pre­
sidente do Senado as seguintes razões: 

a) o único dispositivo do Regulamento do CEGRAF que dis­
põe sobre o assunto é o 75 verbis: Levando em consideração o grau 
de profissionalização exigido, atribuições do cargo e responsabilida­
des a ele inerentes, o CEGRAF elaborará quadro de pessoal com a 
respectiva classificação, lotação e acesso, nos termos da Legislação 
Trabalhista, e que será submetido ao Conselho de Supervisão: 

b) tal Regulamento é de 1972 e o Quadro de Pessoal a que alude 
não foi elaborado, vigorando o anterior. Em conseqUência, a "linha 
de promoção e o acesso" definida no artigo 75, não pode vigorar; 

c) não havendo Quadro de Pessoal, não pod1: haver promoções, 
ainda mai"s sem uma avaliação profissional que justificasse a pro­
moção. 

IV- O processo não inforroa. mas o documento que me foi en­
tregue pelo Diretor Executivo do CEGRAF e qu~: a ele junto (Pare­
cer do Assessor Juridido do CEGRAF) esclarece que as promoções 
em tela já foram feitas, aliás, já estavam feitas quando o Senhor Presi­
dente do Senado, decidindo sobre a Representaç:io do Senhor Sena­
dor 4Y-Secretário, nela emitiu o seguinte despacho: 

l) Notifique-se o Sr. Diretor do CEGRAF que não deve fazer 
promoções, nem admitir, nern dispensar qualquer servidor; 

2) Sobre os demais, solicito parecer do Sr. Consultor-Jurídico. 
V- No exame da matéria, a primeira dificuldade com que nos 

deparamos é a insuficiência do Regulamento do CEGRAF, peça 
que, pela sua natureza, deveria conter elementos capazes de esclare­
cer e orientar o intérprP.te em assuntos como o em pauta. 

Assim, logo de inicio ficamos sem encontrar uma base legal cla­
ramente delineada, onde assentar a competência do Diretor Executi­
vo para fazer promoções. 

Realmente, a competência que se define no artigo 49 do Regula~ 
menta do CEGRAF é a da Diretoria-Ex.ecutiva, à qual"compete rea­
lizar a integração administrativa do Centro Gráfico, com o apoio 
dos demais órgãos da estrutura do Centro e orientar a política da Ad­
ministração, consoante as normas legais e as deliberações do Conse­
lho de Supervisão''. 

Ora, a Diretoria Executiva, a quem o artigo 411 dã essa competên-
cia assim genérica, ê composta (parágrafo único do artigo 49) de: 

1- Gabinete 
11- Comissão de Licitação do CEGRAF 
111- Divisão Administrativa 
IV- Divisão Industrial 
A qual desses órgãos integrantes da Diretoria Executiva caberia 

fazer promoções de servidores do CEGRAF? 
Presumivelmente, ao Diretor Executivo, como de tradição, e 

pela natureza mesma desse cargo, incumbiria essa faculdade- mal'i 
o fato é que o Regulamento do CEGRAF, ao determinar, o que faz 
de modo difuso e incompleto- as funções desst: Diretor, não inclui, 
nelas, a de nomear e promover servidores. Vejamos os artigos que es· 
pecificam as atribuições do Diretor Executivo (não da Diretoria-Exe­
cutiva), e o que eles dizem: 

"Art. 58. Serâ ·concedida diária suplementar, cujo valor 
serll arbitrado pelo Diretor Executivo, ao servidor designado 
pura missilo de estudos ou de servi1;os de interesse do 
CEGRAF, foradesuasede.'' 

"Art. 60. A discriminação das vantagens e seus valores 
conslaroí de tabelas elaboradas !pelo DirE~tor Executivo e apro­
vadas pelo Conselho de Supenisio." 
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"Art. 62. Aos prêmios de que trata o artigo anterior (de 
produtividade e de assiduidade) concorre todo servidor do 
CEGRAF e correspondem ao pagamento de quinze dias de salârio 
para cada prêmio. 

Parágrafo único. As instruçÕes para a regulamentação dos Prê­
mios de Produtividade e de Assiduidade seri:o baixadas pelo Diretor 
Executi~o." 

"Art. 69. As faixas salariais do CEGRAF serão estabelecidas 
em ato do Diretor Executivo submetido ao Conselho de Supervisão, 
com bast: em pesquisas salariais do mercado de trabalho fiO âmbito 
nacional." 

"Art. 72. As omissões deste Re_gulamento e as questões dete 
advindas serão resolvidas: 

I- pelo Diretor Executivo, no âmbito de Suas funções.'' 
Vl - Como se verifica, ba discriminação das atribuições do 

Diretor Executivo, assim feita de modo vago, dispersivo e fora da 
boa técnica legislativa, não se incluem as de nomear, fazer 
promoções ou demítir servidores. 

VIl- l:: verdade que, no item I do artigo 72, o Regulamento diz 
que os cargos omissos serão resolvidos pelo Diretor Executivo, "no 
ümbito de suas funções". 

Entretanto, por mais que se procure, não se encontra, nesse 
Regulamento, onde estão definidas as funções do Diretor Executivc 
(excetuadas as çontidas nos artigos que transcrevemos). 

VIII -Seja corno for, alguém há de ter o poder de promover 
servidores no CEGRAF, e esse alguém, por tradição e pela própria 
n<Itureza do cargo, deveria ser o Diretor Executivo. 

O CEGRAF (Centro Gráfico do Senado) ê a entidade em que se 
transformou o antigo Serviço Gráfico do Senado, e o cargo de 
Superintendente nele existente, corresponde ao atual cargo de 
Diretor Executivo do CEGRAF. 

Ora, no ex-Serviço Gráfico do Senado, ao Superintendente, é 
que estava afeta toda a política do pessoal, por for~a do disposto do 
seu Regulamento, que assim dispunha; 

"Art. 2~ - A administração do pessoal do Seolço Gr,fiêo 
caberá ao Superintendente do mesmo Serviço." 

E no.s artigos 18 e 34 (específicos sobre promoÇão): 
"Art. 18- A aferição do merecimento do empregado, para fins 

de promoção, será feita pela Comissão de Promoções, constituída do 
Superintendente, que a presidirá, do Chefe do Pessoal, do Chefe de 
Divisão e do Chefe de Seção a que pertencer o empregado a ser 
promovido." 

"Art. 34- Dentro de noventa dias, a contar da vigência deste 
Regulamento, o Superintendente do Serviço Gráfico proporá à 
Comissão Diretora as normas a serem obedecidas na promoção dos 
empregados." 

Ain~a sobre o assunto, assim prescreveu a Resolução n9 14, de 
1968. que dispõe sobre a administração do Serviço Gfáfico do 
Senado Federal, em seu artigo 6~: 

''Art. 69 - As Comissões de Promoção e de Exame de Capacida· 
de do Serviço Gráfico serão integradas pelo Diretor~Geral 'da 
Secretaria, pelo Vice-Diretor·Geral Administrativo e pelo 
Superintendente." 

IX - Conquanto se positive a necessidade de uma reforma no 
Regulamento do CEGRAF, a fim de sanar-lhe as dcfici!ncias e 
preencher-lhe as lacunas, poder~se~ia admitir o reconhecimento, ao 
atual Diretor Executivo do CEGRAF, e das funções do antigo 
Superintendente do Serviço Gráfico, ao menos por necessidade de se 
dar uma certa ordem ao quadro direcional do Centro. 

Promoções, admissões, demissões, transferências, férias, licen­
ças, tudo isso são fatos corriqueiros em qualquer administração e ê 
preciso que se determine, no Regulamento do CEGRAF, a autorida· 
de para tanto capacitada, a qual, repitamos, pela natureza mesma do 
cargo, deve ser o Diretor Executivo. 

X - O Regulamento Administrativo do Senado (Resolução n~ 
58, de 1972), que especificou. pormenorizadamente, as funções de 

todos os Diretores, Vice-Diretores, Consultores, Assessores, Chefes 
de Serviço, etc., também foi omisso no tocante ao Diretor Executivo 
do CEGRAF,limitando-se a repetir {art. 57) o disposto no artigo 4~ 
do Regulamento daquele órgão, assim redigido: 

"Art. 4~- Á Diretoria Executiva compete realizar a integração 
administrativa do Centro Gráfico, com o apoio dos demais órgãos da 
estrutura do Centro e orientar a política da Administração, 
consoante as normas legais e as deliberações do Conselho de Su~ 
pervisão. 

De passagem, observemos que, mesmo se tomâssemos a expres· 
são Diretoria Executiva como sinônima de Diretor Executivo, ainda 
assim o artigo 49 não lhe daria, de rriodo explícitio, poder para 
promover servidores, pois integração admlnlstnttlva tem outro 
significado, diz respeito a órgão e não a pessoal. 

Além do mais, o ato do Diretor Executivo teria, na espécie, de 
estar conforme às normas legais e às deliberações do Conselho de 
Supervisão, e ess~s deliberações e essas normas, no caso, inexistem. 

XI - O Jtegimento Interno do Conselho Supervisor do 
CEGRAF, no que diz respeito ao tema em debate, dispõe, no artigo 
J~. item VI: 

"Art. 3~- Ao conselho compete: 
. .................................... . 

VI - aprovar o quadro de pessoal, seus níveis de salário e 
formas de promoção." 

Ora, niio havendo o Conselho, até a presente data, aprovado o 
''quadro de pessoal do CEGRAF, nem, conseqUentemente, seus 
níveis de salário c: as formas de promoção, o Regimento em apreço 
também não ajuda numa decisão sobre a matéria. 

XII - Malgrado essas dificuldades, urna solução hâ de ser 
encontrada, pois do contrário teríamos de admitir a possibilidade de 
uma total estagnação nos serviços administrativos do CEGRAF, no 
que tange à movimentação de seus servidores. 

Evidentemente, a primeira coisa a se fazer é, sem dúvida, 
modificar o Regulamento do CEGRAF. Trata-se de tarefa urgente, 
pois novos casos poderão surgir, com possíveis repercussões na Justi­
ça, Se tal diploma não for revisado, de modo a adequã-lo à realidade 
doCEGRAF. 

Afora isso, não vemos como fugir do ponto de vista do 
Assessor Jurídico do CEGRAF, que, baseado no bom senso, assim 
se nianifestou sobre o assunto: 

"A tradição na Gráfica é que os atos de promoção competiam 
ao Superintendente, ora Diretor Executivo. 

Não foi apro·mdo ainda o novo quadro de pessoal, com atribui­
ções, vantagens, etc., pelo vige o quadro anterior, nos termos do que 
foi decididido pelo Conselho e consta da ata. 

São legais, pois, as promoções efetuadas; Sua tramitação foi nor­
mal, pois foram requeridas pelos Chefes das Divisões Administrati· 
va e Industrial e seguiram a rotina adotada na Gráfica. 

Anulá-las agora, depois de anotadas nas carteiras profissionais, 
trará alguns inctmvenientes de ordem legal, porquanto se oS 
beneficiários não concordarem com a anulação, poderão ir à Justiça, 
com razão. 

Acho, porém, que o mal maior que advirâ dessa anulação serâ a 
desmoralização da autoridade, a qual deve ser preservada. 

Em face da ordem expressa do Exm~ Sr. Pres!dente do Senado, 
deve, doravante, o Sr. Diretor Executivo abster-se de admitir, dis­
pensar ou promover qualquer servidor. 

Mas seus atos. devem ser mantidos, a fim de preservar o princí­
pio da autoridade, tão necessário na administração.'' 

XIII - Fazendo minhas essas judiciosas conclusões do Dr. 
Abel Rafael Pinto, e tendo em vista as co_nsiderações que expendi no 
exame do assunto, sou, conseqüentemente de parecer: 

1~ que se homologuem os atos do Diretor Executivo .do 
CEGRAF, promovendo três Auxiliares de Tecladista para Tecladis­
taA; 

29 que o Conselho de Supervisão, com a colaboração do 
Diretor Executivo do CEGRAF, reveja o Regulamento dessa Enti-
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dade e proceda igualmente, à reestruturação do Quadro de Pessoal 
da mesma. 

É este, salvo melhor juízo, o meu parecer. 
Brasília, 28 de junho de 1973.- Paulo Nunes Augusto de Fipei-

redo, Encarregado da Consultoria Jurídica. · 

PARECER N' 13, DE 1973 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento de Orlando 
de Sá Cavalcante, solicitando revisio dos seus proventos de 
aposentadoria. 

Opinando no processo PR 4468-72- N"' 1.198, de 30 de ou­
tubro de 1972, o Senhor Consultor-Geral da República, em parecer 
aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, con­
cluiu que o cálculo de proventos dos servidores inativos é feito nos 
termos da ·Lei n~" 2.622-55, pelo que devem os reajustamentos dos pro­
ventos processar-se à base dos vencimentos do oue percebem os servi­
dores em atividade. 

li -O Senhor Consultor-Geral da República fundamentou sua 
conclusão nos seguintes argumentos: 

a) a Lei n~> 2.622, de 18 de outubro de 1955, ao estabelecer o prin­
cípio da atualização dos proventos dos servidores inativos, deter­
minou fossem eles calculados à base do que percebem os senidores em 
ath'idade; 

b) a Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 1965, reajustando os 
vencimentos dos servidores civis e militares, conquanto não tivesse 
alterado a base de cálculo prevista na Lei n9 2.622, concedeu aos 
inativos reajustamentos de proventos em percentual inferior ao 
previsto para os servidores em atividade, ficando estes, assim, a rece­
ber vencimentos mais elevados que os proventos dos inativos; 

c) a Lei n~' 4.863 criou, assim, dificuldades à interpretaçãO das 
leis posteriores que dispuzeram sobre o reajustamento de proventos, 
pois surgiram divergências de critério no tocante à base do câlculo, 
sujeitando o assunto a dualidade de tratamento. 

d) dessarte, os Poderes Judiciário e Legislativo, bem como o Tri­
bunal de Contas, com base na Lei n9 2.622/5S, vêm procedendo ao 
cálculo dos reajustamentos, fazendo incidir os respectivos percen­
tuais sobre os vencimentos dos servidores em atividade, ao passo 
que, para o Executivo. ditos percentuais incidem sobre os próprios 
proventos: assim, à medida que se sucedem os reajustamentos, mais 
acentuadas se tornam as diferenças, para menos, dos proventos dos 
servidores do Poder Executivo: 

e) impõe-se, portanto, o exame da matéria, para unificação de 
critérios; 

f) o primeiro reajustamento de proventos, depois da Lei 
4.863/65, foi concedido pelo Decreto-lei n.,., 81, de 21 de dezembro de 
1966, que, em seu artigo 4"', prescreveu: 

"Art. 4"' É concedido reajustamento de 22%, que independerá 
de prévia apostilha nos títulos dos·beneficiários e será caJculado so­
bre os valores decorrentes da execução da Lei n~" 4.863, de 29 de no­
vembro de 1965: 

a) aos servidores aposentados, bem como aos em disponibilida­
de, no que couber e na forma da Lei n~' 2.622, de 18 de outubro de 
!965; 

g) pergunta-se: quais os valores "decorrentes da execução da Lei 
n~> 4.863, de 29 de novembro de 1965" que devem servir de base para 
o reajustamento dos proventos dos aposentados, na forma da Lei n.,., 
2.622, de 18 de outubro de 1955? 

h) para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tais valores 
são os rorrespcndentes aos proventos reajustados por aquela lei, sob 
pena de deferir-se majoração em percentagem superior dos 22% pre­
vistos no texto legal, mas, para o Procurador-Assistente, Dr. Cícero 
Araújo Souza, "podem ser desiguais os percentuais dos aumentos 
concedidos", "o que não pode ser desigual é a base dos respectivos 
cálculos", pronunciamento que se apóia no entendimento do Tribu­
nal de Contas da União e do Judiciârio: 

i) a Lei n~" 4.863, de 1965, ao estabelecer percentuais de majora­
ção dos proventos inferiores aos dos vencimentos, n•:m por isso revo­
gou a Lei n.,., 2.622, de 1965·, pois a ela faz referência (~X pressa o Decre­
to-Lein.,.,81,de 1966: 

j) ademais, a própria Lei, n~" 2.622 determinou em seu artigo 29 
b, fos•"observada a forma do cálculo prevista na Lei n'~ 2.622. de 12 
de oO.tubro de 1955: 

._; 1) além disso, se considerasse revogada a Lei n"' 2.622/55, não 
.i~ftdo a Lei n'~ 4.863/65 disposto sobre a forma de cálculo dos pro­
ventos, tal cálculo passaria a ser arbitrário, por inexistência de lei 
que o disciplinasse: 

m) não procede a objeção de que a Lei n"' 2.622/55 seria incons­
titucional, por violar o princípio que veda "vinculação ou equipara­
ção de. qualquer natureza para efeito de remunera~;ão do pessoal do 
serviço público" primeiro porque a atualização de proventos decorre 
de exigência da própria Constituição, não po ... enC,o ser confundida 
com vinculações ou equiparações, e, segundo, porqlle, a partir da Lei 
4.863/65 e do Decreto-Lei n~' 81/65, os proventos deixaram de 
equiparar-se aos vencimentos, passando a ser-lhes inferiores. 

111 - Os argumentos do Consultor-Geral da República são em 
nosso entender, plenamente convincentes. 

Não há, em verdade, como confundir "critério para fixação de 
base para cálculo de proventos com percentuais de: aumento de pro­
ventos de inativos. 

Acentue-se, outrossim, que a Constituição, refletindo uma 
filosofia social de governo, ordena (art. !OI,§ I~>) que os proventos 
da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de alteração do 
poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos 
funcionários em atividade, apenas não permitindo (art. 101, § 2.,.,) que 
os proventos da inatividade excedam a remuneração percebida na ati­
vidade. 

O que o processo não esclarece, nem o parecer do preclaro 
Consultor-Geral, é se no Executivo ou no Legislativo, concedeu-se 
aumento aos inativos "tomando-se por base os ~,eus proventos ou 
apenas um dos componentes .dos proventos - o vencimento-base 
percebido pelo inativo ao tempo em que passou para a inatividade.'.' 

Em qualquer das duas hipóteses haveria de se fazer correção, 
pois em ambas estaria sendo mal interpretada a legislação sobre a 
matéria. 

No primeiro caso, sempre recordar que provento de inativo, en­
trado em inatividade antes da Constituição de 1967, é constituído do 
vencimento-base, acrescido do adicional por tempo de serviço, do 
salário-família, e às vezes, também, de alguma ou algumas gratifica­
ções: de nivel universitário, de representação de gabinente, de fun­
ção. etc .. 

Recorde-se, outrossim, que, ao passar à inatividade, muitos 
servidores, antes da Carta de I 967, tinham um aumento de 20% (se 
ocupantes de cargos isolados de provimentos efetivos) ou ganhavam 
uma promoção (se integrantes do quadro de carreira), e, dessa ma­
neira, percebiam, na inatividade, mais do que na atividade. 

Ora, se se fosse basear o aumento sobre os pro:>ventos percebidos 
por esses servidores, teriam eles (se dado o aumento no mesmo 
percentual do concedido ao pessoal da ativa) um aumento muito 
maior do que os dos senldores em atividade. 

De outro lado, se se lhes concedesse aumento, apenas sobre o 
vencimento-base que tinham quando em atlvidde, esse aumento, 
ainda que em percentual idêntico ao do pessoal da ativa, tornar-se­
ia, com o decorrer do tempo, simplesmente irrisório. 

Positive-se, assim, que o valor básico para cálculo de aumento 
de vencimento há de ser o do vencimento atual atribuído ao cargo que 
o servidor ocupava antes de passar à inatividade. Esse critério, esta­
belecido pela Lei n"' 2.622/55, continua vigindo, pois essa lei antes de 
revogada, foi revigorada, nesta parte, pela Lei n"' 4.863/65. 

Pessoalmente, cremos seria mais equânime que, sempre que se 
concedesse aumento aos servidores em atividade 1: aos inativos, fazê­
lo nos mesmos percentuais, o que a lei, embora, não ordene, também 
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n~o profbe. Entretanto, o Executivo, em algumas oportunidades, 
a~sim não entendeu, fixando em percentuais diferentes esses au­
mentos. o que- repítamos- é legalmente legitimo. E o exemplo do 
Executivo foi seguido pelo legislativo. 

IV- O pedido do Sr. Orlando Sá Cavalcante não estâ feito de 
modo claro e objetivo. 

Solicita, o Requerente, que seus proventos sejam revistos nos 
termos do parecer do Consultor-Geral da República, mas não diz em 
que condições seus proventos foram majorados, quando o foram, a 
partir de 23-10-64. 

Para esclareçer o assunto, solicitamos a audiência do Diretor da 
Secretaria Financeira, que, em documento anexo, datado de 4 do 
corrente, informa que os aumentos dos proventos do Postulaf!te fo­
ram cOncedidos em conformidade com as diretrizes adotadas pelo 
Consultor-Geral da República. 

V- Vemos, ánte o exposto, que o Requerimento ~arece de 
objeto, razão por que opinamos por seu arquivamento. 

Brasília, 13 de setembro de 1973.- PauJo Nuneli AugulitO de Fi­
gueiredo, Consultor Jurídico. 

PARECER N• 16, DE 1973 

Da Consultoria Jurfdlca, sobre Requerimento de Manoel 
Mendes Rocha, solicitando estabilidade. 

A Constituição Federal de 1946, em seu artigo 188, declarava 
estáveis: 

I -depois de dois anos de exercício, os funcionários efetivos, 
nomeados por concurso; 

11 -depois de cinco anos de exercício, os funcionários efetivos 
nomeados sem concurso. 

2. Por aquela Constituição, portanto, que vigorou até 14 de 
marco de 1967, o ocupante de cargo isolado de provimentO efetivo 
adquiria estabilidade, sem concurso, após cinco anos de exercicio. 

Dessarte, o servidor que tivesse assurpido cargo dessa natureza, 
até 14 de marco de 1967, estava em processo de aquisição de estabili-
dade. , 

Esse entendimento, manifestado pelo Senhor Consultor~Geral 
da República em Parecer de 19 de janeiro· de 1972, aprovado pelo 
Senhor Presidente da República em despacho de 2-2~ 72 (0. O. 
18-2·72), sobre estabilidade de servidores amparados pela legislação 
anterior à Constituição de 1967, parece·nosjusto,lógico e jurídico. 

Realmente, a Constituição em 'vigor {de 1967, com a emenda n9 
I, de 69) em seu artigo 194, dispõe: 

"Art. 194. Fica assegurada a vitaliciedade aos professores 
catedráticos e titulares de oficio de justiça, nomeados até 15 de mar­
co de 1967, assim como a estabilidade de funcionários amparados pela 
legislação anterior àquela data.'' 

Repetiu, portanto a Constituição vigente, o preceito do seu 
artigo 177 antes de emendada em 1969, verbls: 

"Art. 177. Fica assegurada a vitaliciedade aos professores 
catedráticos e titulares de oficio de justiça nomeados a tê a vigência 
desta Constituição assim como a estabilidade de funelon,rlos l' 
amparados pelaleglslaçio anterior." 

3 - Como se verifica, a Constituição não fala em estabilidade 
adquirida na forma da legislação anterior, mas em estabUidade de 
funcionários amparados pela leglslaçio anterior. 

O amparo da Constituição de 1946 aos servidores, no tocante à 
estabilidade, ia desde o momento em que eles ingressaram no serviço 
público, na qualidade de efetivos, até completarem dois anos - se 
concursados- ou cinco anos de exercício, se não concursados. 

Assim, não somente os que já tinham a estabilidade comD um 
direito adquirido estariam protegidos pelo artigo 177 da Constitui­
cão de 1967, nem a Constituição de 1967, que consagrou o direito 
adquirido como uma garantia universal (art. rso. § 39) precisava 
reafirmar essa garantia no capítulo (na hipótese impróprio) referente 
aos funcionãrios públicos. 

-

O preceito só teria sentido se examinado em sua exata intenção: 
a de respeitar uma situação já configura.da em legislação anterior. 

Essa legislação, ou seja, a Constituição de 1946, foi clara e positi· 
va, determinando o reconhecimento do direito à estabilidade não só 
àqueles se~vidores que já a haviam ad.quirido, como aos que 
usufruíam, à época, apenas a expectativa desse direito, a converter-se 
realmente em direito após cinco anos de exercício no serviço público. 

Assim há de entender-se o artigo 177 da Constituição de 1967, 
como o fez o Senhor Consultor~Geral da República, no parecer 
mencionado, pois interpretar-se de outra maneira o preceito seria, 
repitamos, pretender que a Constituição quisesse renovar em seção 
inadequada, o principio do direito adquirido. 

4 - O parecer do eminente Doutor Romeo de Almeida Ramos 
aproveita, certamente, a Manoel Mendes Rocha, Auxiliar de Instru­
ção legislativa, PL-11, que solicita, nele baseado, seja reconhecida a 
sua estabilidade como funcionário público. 

O Requerente, conforme se informa no processo, através da 
Subsecretaria de Pessoal, foi nomeado para o cargo bolado de 
provimento efetivo. de Auxiliar de Secretaria, PL-11, por decisão da 
ComissãO Diretora, em reunião de 6~1-67, tendo tomado posse e 
entrado em exercício no dia 30 de janeiro d~967. 

5 - Assim, à época em que ingressou, nos quadros do pessoal 
da Secretaria do Senado Federal, como funcionário efetivo, vigorava 
a Constituição de 1946, que. como vimos, considerava estáveis, 
"depois de cinco anos de exercício, os funcionários efetivos nomea­
dos sem concurso". 

Ora, entrado em vigor, a 15 de março de 1967, a nova Constitui­
ção, esta, que tanto inovou em matêria de funcionalismo público, 
decidiu resguardar a situação dos funcionários amparados pela 
legislação anterior (art. 177). 

6 - O Requerente estava, por conseguinte, amparado, e 
amparado pela lei máxima então vigente, a Constituição de 1946, 
que lhe dava estabilídade depois de cinco anos de exercício. 

Ora, a Constituição de 67 encontrou-o na expectativa desse direi­
to, a efetivar-se cinco anos após a entrada no efetivo exercício do 
cargo. 

Não vem ao caso apelar-se, como já pretenderam alguns, para 
as Leis n~s 4.054, de 2 de abril de 1962 e 4.069, de li de junho de 
1962. Senão vejamos: a Lei n9 4.054, de 2 de abril de 1962 (art. J9), 
apenas determinou: 

"'Art. 19 Serão efetivados, nos cargos iniciais de carreira para 
os quais foram nomeados os atuais servidore~ interinos de autar­
quias federais, cujo ato de nomeação ou admissão tenha sido 
publicado até 19 de dezembro de 1961, desde que contem ou venham 
a contar cinco a. nos de serviço." 

E a lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962 (art. 37) mandou aplicar 
a referida lei n~' 4.054 aos funcionários nomeados ou admitidos atê a 
data de sua publicação. 

Não se cuida, na espécie, de estabilidade, mas a efetividade. 
Ora, o funcionário efetivo pode não ser estável, nãO há como 

confundir as duas situações. 
A própria Constituição de 1946, no dispositivo que ampara a 

pretensão do Requerente, faz a distinção, quando estabelece que só 
depol.s de dois anO!i de exerddo do cargo, se concursado, o servidor 
efetivo adquire estabilidade, ou depois de cinco- anos, mesmo sem 
concurso. 

Donde se conclui que, com um {I) ano só de exercício no cargo, 
o concursado, ou c-om'quatro anos, o não concursado, nenhum deles 
teria estabilidade no serviço. 

Ademais, a Lei OI' 4.054, referia-se a funcionários interinos, tão­
somente, não cabendo invocá-la, também por isso. 

7 - Não vemos, porém, necessidade de apelar para a legislação 
ordinãria, para proteger uma situação já devidamente resguardada 
pela própria Lei Maior, no caso a Constituição de 1946. 

8 - Ante o exposto, entendendo que Manoel Mendes Rocha 
estava amparado pela Constituição de 1946, o que define sua estabili-
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dade, nos termos do artigo t 77 da Constituição de ).967 (repetido n'o 
artigo 194 da mesma Constituição, após a Emenda n<? l, de 17·10-69) 
opinamos favoravelmente à sua pretensão, tanto• mais que, como 
informa a Subsecretaria de Pessoal, "vários servidores do Senado 
Federal já foram beneficiados por tal medida, quando a douta 
Comissão Diretora, ao decidir sobre requerimentos de readaPtações, 
acolheu as conclusões do parecer anexo (do Consultor-Geral da 
República). 

É o nosso parecer. 
Sub censura. 
Brasília, 30 de outubro de 1973. - Paulo Nunes Augusto de 

Figueiredo, Consultor Jurídico. 

PARECER N• 17, DE 1973 

Da Consultoria Juridica, sobre o Requerimento n"' 0085:Z 
17 de novembro - de Manoel Ribeiro Marins f outros, 

solicitando revisão no reajuste feito nos vencimentos do peMOil 
da Portaria. 

Em 197 I, pelo Decreto-lei n~> I, 150, de 3 de fevereiro, o Senhor 
Presidente da República, reajustando os vencimentos dos servidores 
civis e -militares do Poder Executivo, majorou os valores dos seus 
vencimentos em vinte por cento (20%). 

No mesmo ano, pela Lei n"' 5.676, de 12 de julho, foi, também, 
concedido aumento de vencimentos aos funcionários da Secretaria 
do Senado Federal. 

· Esse aumento ao pessoal do Senado Federal (como o novamen­
te CCincedido pela Lei n"' 5.776, de 9 de maio de 1972) não obedeceu, 
porém, ao percentual de vinte por cento, sendo dado, precisamente, 
num montante igual ao do atribuído aos ocupantes dos cargos do 
Poder Executivo. 

11 - ConseqUentemente, poucos foram os servidores do Senado 
Federal que obtiveram aumento de vencimentos na base de vinte por 
cento (20%), a maioria o tendo em percentual muitíssimo inferior, 
inclusive alcançando o baixo índice de oito por cento. 

IH- As razões que então vieram a público, oficiosamente, para 
explicar a desigualdade de tratamento, diziam que, só por lei poden­
do, à época, ser concedido aumento ao pessoal do Legislativo (e não 
mais por meras Resoluções de cada Casa do Congresso) o Poder 
Executivo não concordaria em dar um aumento de vinte por cento 
ao funcionalismo do Legislativo, pois tal importaria, segundo ele, em 
privilegiar ainda mais os servidores da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, do Tribunal de Contas (órgão auxiliar do Poder 
Legislativo) e do Poder Judiciário, eis que os mesmos, em igualdade 
de categorias funcionais, tinham, não obstante, vencimentos superio­
res aos do Poder Executivo. 

I V - Procedentes ou não essas razões, quer-nos parecer, e não 
hesitamos em proclamã-lo, que a mencionada Lei n"' 5.676, de 12 de 
julho de 1971 (a que se vinculou a Lei n9 5.776, de 9 de maio de 1972, 
invocada pelos Requerentes, no presente processo) não foi elaborada 
em função de concessão de aumento de vencimentos para neutralizar 
ou amenizar a alta do custo de vida, e, sim, em termos de paridade, já 
então incluída, como mandamento irrecorrível, na Constituição 
Federal. 

V - Não nos compete, é claro, apreciar atos do Senado, da 
soberana iniciativa da egrégia Comissão Diretora, como só ser a Lei 
n"' 5.676, citada. 

Contudo, por questão de consciência e por respeito à justiça 
estamos que não se deveria, à época, ter-se confundido - como se 
confundiu- aumento de vencimentos com paridade de vencimentos. 

Os motivos determinantes de aumento de vencimento são de 
ordem econômica e social e tem um cunho de generalidade; os que 
lastream o princípio da paridade são de natureza administrativa e 
tem um caráter mais restrito, limitando--se ao funcionalismo. 

O aumento é imperativo de condições gerais de vida; a paridade, 
um reclamo de ordem burocrática. 

Aumento é reparação de alta no cUsto dos preços; paridade é 
eqüidade na classificação e retribuição de cargos do serviço público. 

Aumento tem em mira favorecer a todos os st:rvidores de manei­
ra igual; paridade visa a corrigir distorções, e, ao fazê-lo, favorece a 
uns c.~udica a outros. 

Mi!mais, pensamos que, a rigor, as leis e os decretos-leis que, 
~-época, majoraram, em menos de vinte por ~:ento, os vencimen­
~-tM dos servidores do Poder Legislatiwo, do Poder Judiciário e dos 

>"''tribunais de Contas, foram discriminatórios, beneficiaram diferen-
temente servidores da União, feriram o prindpio da isonomia 
consagrado pela Constituição, e, assim, poderiam ter sido inquina­
dos de inconstitucionais .. 

Não procedia argumentar em termos paritários, pois não se 
tratava de atribuição de vencimentos aos diversos cargos, nem havia, 
ao tempo, lei nenhuma regulamentando a paridade, o que só mais 
tarde veio a ocorrer, pelo que só recentemente os quadros dos 
funcionários dos Poderes Legislativo e Judiciário foram recompos­
tos, à imagem dos do Poder Executivo. 

Para se avaliar a enormidade da injustiça, basta considerar que, 
se a paridade demorasse vinte anos para ser feita, e se, nesse prazo, 
fossem concedidos aumentos anuais assim de muneira discriminató­
ria, os servidores do Legislativo e do Judiciário acabariam em situa­
ção vexatória, perante os do Executivo, e, ao invés de paridade, se 
efetivaria uma imensa disparidade de situações entre eles, no tocante 
a vencimentos. 

VI- Seja como for, a Lei n"' 5.676, de 12 de julho de 1971 (a que 
se vinculou a Lei n9 5.776 de 9 de maio de 1972), em seu artigo 2~>, 

estabeleceu o relacionamento entre os Símbolos dos cargos do Sena­
do Federa\ e os Niveis dos cargos do Poder EJtt:CIJÜvo, para efeito da 
quantificação do àumento a ser dado aos servidores do Senado. 

Segundo esse relacionamento, o Chefe de Portaria, PL-3, teve o 
reajuste de seus vencimentos calculado sobre c1 nivel 13 do Poder 

,Executivo, e os Ajudantes de Porteiro e Auxiliares de Portaria, 
Símbolos PL-7, PL-8, PL·9, PL-10 e PL-12, na base dos Níveis 9 e 8, 
respectivamente. 

Em relação ao Ajudante de Porteiro PL-7., cargo considerado 
como sem similar nos quadros do Poder Executivo, o seu aumento 
foi idêntico ao dos Símbolos PL-8, PL-9, PL-10 e PL-12 (níveiS), por 
força do que dispôs a Lei n9 5.676, no seu artigo :i"': 

"Art. 59 Em decorrência da aplicação desta Lei, os vencimen­
tos de cargos auxiliares, isolados ou de carreira, não poderão ser 
superiores aos dos respectivos cargos principais". 

VIl - Já no Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal 
de Recursos, o reajuste de vencimentos foi mais favorável. 

O Chefe de Portaria, PJ-3, teve o aumento calculado sobre o 
Nível 21 do Poder Executivo, o Ajudante de Porteiro sobre o Nível 
17 e os Auxiliares de Portaria sobre os Níveis 14, '15, 16 e 17. 

"Também no Tribunal de Contas da União os reajustes foram 
mais generosos: Nível20 para o Chefe da Portaria e para o Ajudante 
de Portaria e Nível 14 para os Auxiliares de Portaria. Esses reajustes, 
porém, foram, posteriormente, igualados ao feito pelo Supremo 
Tribunal Federal e pelo Tribunal Federal de Recmsos. 

VIII - Argumentando com essa diferença de critérios seguidos 
na concessão do aumento, que favoreceu com montantes mais eleva­
dos os aumentos concedidos ao pessoal do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Recursos e do Tribunal de Contas 
da União, numerosos funcionários da Portaria do Senado Federal 
pleiteam, da Comissão Diretora, "seja estudada a possibilidade de 
uma revisão no reajuste feito nos vencimentos do pessoal da Pprta­
ria, calculando-o ·nos mesmos níveis adotados para os funcionários 
da mesma categoria do Supremo Tribuna] Federal, do Tribunal 
Federal de Recursos e do Tribunal de Contas da União". 

IX- Expusemos, de in feio, nosso entendimento sobre a injusti­
ça na concessão, de maneira desigual, de aumento de vencimentos a 
servidores da União, uns (os do Poder Executh'o), fav-orecidos com 
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vinte por cento, outros (os do Poder Legislativo e Úrgãos Auxiliares 
e os do Poder Judiciário), com percentuais muito mais baixos. 

Acontece, no entanto, que, justamente por não se poder, no 
caso, invocar o princípio paritário, (pois a paridade só agora está se 
tornando real), houve diferenciação no estabelecimento dos montan­
tes dos aumentos referidos, sendo os do Senado Federal, fixados na 
referida Lei nQ 5.676, diversos dos concedidos pelo Superior 
Tribunal Federal, pelo Tribunal Federal de Recursos e pelo Tribunal 
de Contas da União. 

Ora. jú diria o Conselheiro Acácia, dura lex, sed lex, e, assim 
sendo. não há como, no caso, apelar-se para equiparações, aliás, 
hoje, incabíveis, porque, inclusive, proibidas pela Constituição 
(artigo 98, parágrafo único, da Constituição Federal). 

Se o pedido, em essência, é justo, é, por outro lado, infelizmente, 
destituído de amparo legal. 

Ã Subsecretaria do Pessoal. pela palavra do Chefe de Seção que 
informou o processo, mostrou-se, nessa informação (aprovada pela 
ilustrada Diretora da Subsecretaria), favorável à pretensão dos 
Requerentes. 

Sucede, todavia. que a argumentação usada na informação em 
tela, foi baseada na Constituição (arts. 98 e 108) e na Lei 
Complementar nQ 10, de 16 de maio de 1971, que fixaram e discipli­
naram o princípio da paridade, que, na hipótese, não valeria invocar, 
salvo se (para efeito contraproducente), negar a pretensão dos 
Postulantes, visto que, em realidade, estavam, funcionalmente, em 
situação mais vantajosa que a do pessoal da Portaria do Poder 
Executivo. 

Alêin do mais, não são os cargos do Poder Judiciário e do Tribu­
nal de Contas da União que servem de ponto de referência para efei­
to de fixação de vencimentos dos cargos do Poder Legislativo, e, sim, 
os do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 98). 

X- Ante o exposto, não nos sendo possível, como aconselhava 
Nicolau Tolentino, ficar "com o direito, ainda que contra a lei", 
opinamos, sub censura, pelo indiferimento do Requerimento 
000852, de 17 de novembro de 1972, de Manoel Ribeiro de Marins e 
outros. 

Brasília, \6 de novembro de 1973. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

PARECERN•ll, DE 1974 

Da Consultoria Jurfdlca, sobre Consulta a respeito de 
Contrato de Trabalho. 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Prrsidente do Sena­
do Federal, vem-nos às mãos, para que sobre a matéria emitamos o 
nosso parecer, os expedientes n9s, 362/74 e 363/74, de 30 de maio 
do corrente ano, :oriundos da Subsecretaria do Pessoal, contendo 
autorizações da Presidência, no sentido de serem contratados como 
Redatores-Pesquisadores, sob o regime da CLT, os Senhores Mar~ 
cos de Faria e João Orlando Barbosa Gonçalves, que, no momento, 
exercem, respectivamente, nesta Casa, os cargos em Comissão de 
Diretor da Secretaria de Divulgação e Relações Públicas e Diretor da 
Subsecretaria de Divulgação. 

11 - Ã Secretaria de Pessoal, por onde transitou o processo, 
limitou-se a encaminhar ao Senhor Diretor da Subsecretaria 
Financeira os Ofícios do Ex:celentissimo Senhor Presidente, autori­
zando as contratações em apreço. 

IH - Entretanto, o Senhor Diretor da Subsecretaria Financei­
ra, argüindo dúvidas sobre a legalidade das referidas contratações, 
sugeriu a audiência do Consultor Jurídico, sendo a sua sugestão 
acolhida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, a quem o processo 
fora remetido pelo Senhor Diretor~Geral da Secretaria desta Casa. 

IV - O Senhor Diretor da Subsecretaria Financeira apresenta 
duas espécies de dúvida: uma, relativamente à compatibilidade de 
horários; outra, sobre acumulação. ' 

V - No primeiro caso (problema de compatibilidade de ho­
rários), alegando: 

a) que a St.Obsecretaria Financeira adota um contrato padrão 
para admissão de servidores; 

b) que a jornada de trabalho, no Senado é de 48 horas: 
c) que a determinação pelo Senado Federal, a qualquer tempo, 

de um horário inferior. não implicará alteração dessa condição; 
d) que o Contratado tem de se comprometer a prestar mais 

duas horas extras por dia de serviço, sempre que o Contratante 
exigir. pagas com acréscimo legal ou podendo ser compensadas com 
a correspondente diminuição em outro dia; 

e) que o Contratado tem de se comprometer a prestar seus servi­
ços em qualquer turno de trabalho, em horário diurno ou misto, bem 
como nos domingos e feriados; e 

() que os Senhores Marcos de Faria e João Orlando Barbosa 
Gonçalves, atuais servidores do Senado, acham·se submetidos ao 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva, 

pergunta: 
como seria redigida a Cláusula Contratual relativa à jornada 

semanal de trabalho, de forma a conciliar-se com o dispositi­
vo supracitado? 

VI - Evidentemente, não é esse, data venla, o problema a ser 
enfocado, e sim o outro, o da acumulação, também levantado pelo 
Diretor da Subsecretaria Financeira, pois, respondida a segunda 
questão, estaria, implicitamente, respondida também a primeira. 

VII .....:.. Examinemos, portanto, o segundo problema colocado 
pelo Diretor da Subsecretaria Financeira, o "da acumulação de um 
cargo em comissão com um contrato de trabalho para prestação de 
serviços técnicos ou especializados, ambos remunerados por recursos 
oriundos da mesma rubrica orçamentária''. 

VIII - Quer-nos parecer que o assunto está devidamente 
esclarecido pelo Regulamento Administrativo do Senado Federal, e, 
assim. reportemo-nos ao mesmo, buscando, nele, os dispositivos 
disciplinadores da matéria. 

Vejamos, em primeiro lugar, como são providos os cargos, em 
Comissão, de Diretor da Subsecretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas e de Diretor da Subsecretaria de Divulgação. Quem no-lo 
diz é a Resolução 67, de 1972 (altera o Regulamento Administrativo 
do Senado Federal), em seu artigo J9, 11, verbis. 

"Art. J9 ...........•.....•......••..........••••..... 

11 - O provimento dos cargos, em comissão, de Diretor da 
Secretaria de Divulgação e de Relações Públicas, de Diretor das 
Subsecretarias que a integram, e de Assistente de Divulgação, da 
Representação do Seriado Federal na Guanabara, será feito na for­
ma do disposto no artigo 285, inciso I". 

O artigo 285, invocado, assim estabelece: 
"A nomeação para os cargos de provimento em comissão 

obedecerá às seguintes normas: 
I - o de Diretor-Geral e o de Consultor Jurídico, por livre 

escolha, dentre brasileiros, de reconhecida comPetência, que 
possuam as condições e qualificações necessárias ao exercício do car­
go." 

Destarte, poderá ser nomeado para os cargos, em comissão, de 
Diretor da Secretaria de Divulgação e de Relações Públicas e de Dire­
tor da Subsecretaria de Divulgação, qualquer brasileiro, desde que 
de "reconhecida competência, e que possua as condições e qualifi­
cações necessárias ao exercício do cargo". 

Isso explica as presenças, naqueles cargos, dos Senhores Marcos 
de Faria e João Orlando Barbosa Gonçalves, que, não sendo 
funcionários do Senado, apresentam-se, Contudo, com aqueles atri­
butos que a legislação requer do cidadão para ocupar tais cargos. 

Não sendo, assim, os cargos de Diretor da Secretaria de Divulga­
ção e Relações Públicas e de Diretor da Subsecretaria de Divulgação 
privativos de funcionãrios do Senado, como o são todos os demais 
cargos em comissão desta Casa, para ocupá-los basta, ao Servidor, 
contar com as condições e qualificações acima especificadas. 
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IX - Ora, entre as condições t?tigidas para um cidadão ser 
nomeado para um cargo público situam-se as que dizem respeito à 
acumulação, matéria taxativa e restritivamente disciplinada pela 
Constituição Federal, que, no artigo 99, dispõe: 

"1:. vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públi-
cas, exceto: 

I -a de juiz com um cargo de professor; 
li - a de dois cargos de professor; 
111 - a de um cargo de professor com outro técnico ou científi­

co;ou 
IV- a de dois cargos privativos de médico. 
~ 19 Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permi­

tida quando houver correlação de matérias e compatibilidade de 
horários; 

§ 2"' A proibição de acumular estende-se a cargos, funções ou 
empregos em autarquias, empresas públicas e sociedades de econo­
mia mista. 

~ 3"' Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República. poderá estabelecer, no interesse do serviço público, ou­
tras exceções à proibição de acumular, restritas a atividades de natu­
reza técnica ou científica ou de magistério, exigidas, etn qualquer ca­
so, correlação de matérias, e compatibilidade de horários. 

Não havendo, ainda, o Senhor Presidente da República tomado 
a iniciativa de lei complementar, ampliando as exceções à proibição 
de acumular, não pOderiam, evidc;ntemente, os Senhores Marcos de 
Faria e João Orlando Barbosa Gonçalves ser contratados pelo Sena­
do sem antes, se exonerarem dos cargos de Diretor da Secretaria de 
Divulgação e Relações Públicas e de Diretor da Subsecretaria de 
Divulgação, respectivamente. 

X Não apenas esse óbice constitucional, aliás dedsivo e incon­
tornável, impediria a contratação, nas condições atuais, dos 
mencionados servidores. Também o Regulamento Administrativo a 
proibe, pois determina: · 

"O servidor admitido, mediante contrato, para prestação de ser­
viço em qualquer Órgão de Estrutura Administrativa do Senado Fe­
deral, reger-se-á unicamente pelo regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e da legislação complementar". 

O texto, a nosso ver, é imperativo, pelo que não poderia, o servi­
dor contratado pelo Senado, ser regido, em qualquer hipótese, pelo 
regime estatutário. 

XII- Julgamos, todavia, interessante e oportuno, a propósito, 
fazer menção ao artigo 499 do Regulamento Administrativo, pelo 
qual se dá, ao funcionário do Senado, uma faculdade que se nega, co­
mo vimos, ao empregado do Senado. 

Reza o artigo 499: 
"O Servidor do Senado Federal, quando admitido para serviços 

do Senado, em função técnica especializada, no regime da legislação 
trabalhista, ficará afastado do cargo que ocupar, em caráter efetivo, 
enquanto durar aquela situação temporária, só contando o tempo de 
serviço correspondente para fins de promoção por antiguidade, dis­
ponibilidade e aposentadoria". 

Em decorrência desse dispositivo, e nele amparados, diversos 
funcionários da Secretaria estão, atualmente, servindo, como contra­
tados, ao próprio Senado Federal. .. 

A recíproca, porém, não é possfvel, e isso nos parece injusto, e 
carente de correção, pois a Secretaria, nos cargos não privativos de 
funcionários da Casa, fica impossibilitada de contar com os serviços 
de empregados capazes, como seria, aliás, o caso presente, pois nin­
guém ignora que os Senhores Marcos de Faria e João Orlando Bar­
bosa Gonç;r/ves são homens taJhados para as Diretorias que che­
fiam, as quais n.J.9 poderiam ocupar de Contratados como Redatores 
Pesquisadores. 

O preceito do artigo 499, acima transcrito, é, assim, discrimina­
tório, mas, apesar disso, razoável, favorece a administração, razão 
por que pensamos que se deveria, se possível, tentar uma solução pa­
ra o impasse, fixando-se no Regulamento Administrativo, também, 

em dispositivo semelhante, a recfproca, dando-se ao servidor contra­
tado a possibilidade de servir, comissionado, em cargo da Secretaria, 
sem perder o emprego. 

XI - Nosso entendimento, na espécie, é liberal, antitra­
diciónalista, foge ao ponto de vista ortodoxo, mas temos de defendê­
lo. 

A Constituição Federal, o que proibe, é a acumulação de cargos 
e funções, e, para nós, só se verifica essa acumulação quando se posi­
tiva o exercício simultâneo de dois ou mais cargos ou funções, com a 
percepção, pelo servidor, 'de dois venCimentos. 

O próprio exercício simultâneo de dois cargos, não ê tido co.mo 
acumulação, sendo permitido, e até sendo bastante usual, o titular de 
um cargo responder, também, pelo exercício de outro, sem direito a 
duas retributções pecuniárias, como acontece no próprio Senado 
(art. 507 do Regulamento Administrativo). 

Não cremos se possa considerar acumulação c, fato de um servi­
dor público, afaStado do cargo, exercer outro c.argo ou emprego 
público. 

Esse entendimento, aliás, como já frisamos anteriormente, já foi 
aceito pelo Senado, cujo Regulamento Administrativo permite ao 
funcionário, afastando-se do cargo de que for titular, exercer um 
emprego regido pela CLT (art. 499). 

Se é assim -e é- por que não se permitir, igualmente, que um 
servidor contratado do serviço público (empregado), afastado do 
emprego, possa, do mesmo modo, ser comissionado num cargo 
público cujo exercício não é privativo de funcionârio, podendo, ao 
contrário, ser ocupado por qualquer cidadão qUI: revele qualidlJdes 
para exercê-lo? 

Se não vai, esse empregado, exercer, ao mesmo tempo, o empre­
go e o cargo, se não vai receber duas retribuições (salário e vencimen­
to), por que falar em acumulação de cargos ou fun,;ões? 

Exercendo um só cargo, ou um só emprego, o titular de um ou 
de outro não está acumulando nada. 

Estamos cientes de que, sujeitos a regimes jurídicos diferentes­
o empregado à CLT e o funcionário ao Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis - esse fato pode complicar as coisas, eis que oferece 
aspectos difíceis de contornar, tais como os concernentes à contribui­
ção para o INPS ou IPASE, férias e outros mais. 

Considere-se, todavia, que, se se encontrou uma saida para se 
permitir ao funcionário público ocupar, sem perda do cargo, um em­
prego público, o princípio de isonomia, consagrado pela Constitui­
ção, ficaria melhor atendido se se tentasse favorecer o empregado 
com igual direito. 

O que choca, porque discriminatório, é esse tratamento desigual 
que o Regulamento da Secretaria, nos artigos 499 e 511, dá ao servi­
dor público empreg'ado. 

A propósito. não cremos estai- tão distanh~s assim da melhor 
interpretação, pois o Decreto-lei n"' 200, de 25 d1: fevereiro de 1967, 
que estabeleceu as diretrizes para a Reforma Administrativa, estatui: 

.. Art. 123 - Os cargos em comissão sedlo preenchidos por 
pessoas da Adm.inistraçào direta ou indireta ou do setor privado e as 
nomeações somente poderão recair naquelas de çomprovada idonei­
dade e cujo currículo certifique a experiência reqL1erida para o desem­

penho da função". 
Como se vê, não se distingue, para o exerdcio dos cargos em 

comissão, entre funcionários e empre@ados, de serviço pliblico ou pri­
vado, antes se admite possam eles ser recrutados entre pessoas não só 
da administração direta, como da indireta e, até, das entidades 
particulares. 

Ora, sabendo-se que o cargo em comissão é, por natureza, exer­
cido provisoriamente, temos de convir em que, q1Jando não funcioná­
rio, mas. apenas, empregado público, a pessoa que for comissionada 
em um cargo público qualquer deve ser assegurado o emprego de que 

é titular. 
XII- De qualquer modo, temos que nos ater aos ditames da lei. 
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Dessarte, restringindo-nos aos termos da consulta formulada 
pelo Senhor Diretor da Subsecretaria Financeira, somos de parecer 
que, para serem contratados como Redatores Pesquisadores, sob o 
regime da CLT, pelo Senado Federal, os Senhores Marcos de Faria e 
João Orlando Barbosa Gonçalves terão, primeiro, de se exonerarem 
do~ cargos de Diretor da Secretaria de Divulgação e Relações Pú­
blicas e Diretor da Subsecretaria de Divulgação. 

É o nosso parecer. 
Brasília, 12 de·junho de 1974.- P1ulo Nunes Augusto de Figuei­

redo, Consultor Jurídico. 

PARECER N' 22, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre o Processo oi' 19j74, que 
trata da demissio, por justa causa, do Senhor Wagner Lúcio 
dos Sant9s. 

Pelo Ofício n9 814/74, de 3 de.iunho do corrente ano, o Senhor 
José Ribamar Oliveira, Delegado-Chefe da li' Delegacia de Polícia 
do Núcleo Bandeirante, encaminhou ao Senhor Diretor Geral da Se­
cretaria do Senado Federal cópias de ocorrências nl's 336, 3 44~/74, 
extraídas do livro próprio de registro daquela Delegacia, envolvendo 
o Senhor Wagner Lúcio dos Santos, servidor contratado do Senado 
Federal. 

11 - O Senhor Diretor Geral remeteu o referido expediente à 
Subsecretaria Financeira, sugerindo, esta, fosse ouvida esta Consul­
toria Jurídica, pelo que o processo nos veio às mãos. 

111 - Em data de li do corrente, oficiamos ao Senhor Diretor 
Geral, solicitando. "para melhor exame da matéria, e em respeito 
ao:<> princípios tradicionais <lo direito - que não permitem condenar 
ninguém sem lhe facultar o direito de defesa", determine as seguintes 
providências: 

I) ouvir o indiciado sobre as acusações que lhe são feitas; 

2) ouvir o Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais; 
3) ouvir o Chefe dos Serviços de Transportes. 
IV- Satisfeita aquela solicitação, volta-nos o processo às 

mãos, já. portanto, devidamente informado. 
V- Vejamos, agora, o caso em seus pormenores. 
Comecemos pelas ocorrências a que aludiu, em seu Oficio, o Se­

nhor Delegado Chefe da Delegacia de Polícia do Núcleo Ban­
deirante. 

Do exame das cópias enviadas ao Senado pela mencionada 
autoridade, verifica-se: 

a) que dia 25 de abril deste ano compareceu àquela Delegacia o 
Senhor HUGO ANDRÊ IRIBORREU MUNDACA, chileno, para 
comunicar "que. durante a madrugada do citado dia, foi roubado 
por indivíduo, motorista de um senador de Pernambuco, que afere~ 
ceu-se para dar carona ao Comunicante até seu hotel, em um Dodge 
Dart, preto, placa oficio.!, ignorada e desviando-se para o cerrado o 
agrediu e furtou-lhe além dos documentos a quantia de CrS 70,00 
(setenta cruzeiros)''; 

b) que a "vítima pode reconhecer o seu assaltante, que tem as 
seguintes características: branco, forte, com duas cicatrizes no rosto 
e um defeito no braço esquerdo": 

c) que "o atual dono do Gorden Bar assistiu a referida vítima 
entrando por volta das 24,00 horas no Dodge Dart dirigido pelo sus­
peito"; 

d) que, interrogado, como suspeito, naquela Delegacia, o Se­
nhor WAGNER LÚCIO DOS SANTOS, funcionário do Senado 
Federal, lotado :rfo Serviço de Transporte do Senado Federal, 
prestando serviços ao Senhor Senador Paulo Guerra, "admitiu 
encontrar-se dirigindo, no dia e horârio da ocorrência, a viatura ofi­
cial placa nQ 21-20- DF, do Senado Federal, colocada à disposição 
do mencionado Senador": 

e) que o Senhor WAGNER LÚCIO DOS SANTOS "admitiu, 
ainda, ter dado carona a um cidadão de nacionalidade chilena. o 
qual teria ficado nas proximidades do Supermercado "Jumbo"; 

() que, "conversando com o Senhor CESAR FERNANDES 
PEREIRA, proprietário do Bar GORDEN CHOPP, situado na 
travessa Dom Bosco, próximo à Delegacia, o mesmo afirmou ter vis­
to os dois elementos saírem do Dodge Dart, mencionado na OC., ten­
do também tomado conhecimento de que o "Chileno" fora assaltado 
JUl rodovia Brasília-Anápolis"; 

g) disse, ainda, o Senhor César Fernandes Pereira, "que os dois 
personagens bebiam em seu bar e, ao saírem, o motorista fazia 
questão de dar carona ao "Chileno", dizendo que o deixaria em seu 
hotel, tendo este concordado após algumas relutâncias, e que, alguns 
minutos após à saída, o "Chileno" retornou dizendo-se assaltado 
por parte do motorista". 

VI - Em cumprimento à.s diligências pedidas por esta Consul­
toria, o Senhor Diretor-Geral mandou ouvir o Diretor da Subsecre­
taria de Serviços Gerais do Senado, o Chefe dos Serviços dos Trans­
portes e o próprio denunciado, Senhor WAGNER LÚCIO DOS· 
SANTOS. 

Dessas dihgénc\as resultou o Ofício datado de 14 de junho 
corrente, dirigido, pelo Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais 
ao Senhor Diretor-Geral da Secretaria do Senado, no seguinte teor: 

"O presente processo, que trata da demissão por justa causa, do 
Sr. WAGNER LÚCIO DOS SANTOS, Motorista, C.L.T. do Sena­
do Federal, merel·eu instrução do· Sr. Consultor Jurídico, no sentido 
de que fosse ouvido o empregado a ser demitido, sobre as acusações 
de que são feitas, bem assim eu próprio e o Sr. Chefe do Serviço de 
Transportes, a respeito das irregularidades que pesam sobre este 
servidor. 

Cumprindo as determinações de V. Ex~. mandei comunicar ao 
Sr. Wagner L~cio dos Santos que comparecesse ao meu Gabinete, 
para ouvi-lo. 

Recebi, então, do Sr. Chefe dos Serviços de Transportes, 
Comunicação de que o aludido empregado se recusa a assinar o 
recebimento do Ofício de convocação "em virtude de ordem de seu 
advogado". Deixou, ainda, de se apresentar ao meu Gabinete, em 
tempo útil. 

Assim, vez que o Sr. Wagner Lúcio dos Santos, novamente, 
manifesta insubordinação, e a uma medida que visava esclarecer as 
Uutoridades sobre a procedência, ou não, dos motivos para sua 
demissão, outra coisa não me resta a fazer que solicitar a rescisão de 
seu Contrato de Trabalho, por justa causa. 

O aludido servidor é pessoa que estâ envolvida em vários aciden­
tes de trânsito, nos quais ficaram danificados duas viaturas desta 
Casa e, além disso, tem sempre mostrado falta de adaptação ao 
serviço, insubordinação às ordens dos seus superiores, enfim, uma 
sêrie de defeitos que o incapacitam para trabalhar no Senado 
Federal''. 

VIl - Complementando as providências requeridas por esta 
Consultoria Jurídica, foram juntados ao processo mais os seguintes 
documentos; 

I) Portaria nQ 77/74, do Senhor Primeiro-Secretãrio, designan­
do comissão para apurar as causas do acidente havido com o 
automóvel do Senado, palca OF-5366, dirigido pelo servidor 
WAGNER LÜCIO DOS SANTOS; 

2) Ofício nQ 070j73, de 6 de dezembro de 1973, do Diretor da 
Subsecretaria de Serviços Gerais, ao Senhor Diretor da Secretaria, 
~.:omunicando o acidente de tráfego, sem vítimas, ocorrido dia 25 de 
novembro daquele ano, envolvendo o auto placa oficiail 21-20, do 
Senado Federal, <l disposição do Senhor Senador Paulo Guerra, 
conduzido pelo motorista C.L.T. WAGNER LÚCIO DOS SAN­
TOS, e informando que o citado motorista conduzia o veículo "em 
trajes inadequados, trajando bermuda, camisa esporte e sandália 
havaiana. faltando com o devido respeít9 e afrontando os demais 
servidores que se encontravam de plantão", tendo, ainda, compareci­
do ao Serviço de Transportes e à Delegacia com os mesmos trajes; 
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3) Comunicação n<> 077 f73, do Chefe do Serviço de Transportes 
ao Diretor da Subsecretaria dos Serviços Gerais do Senado, 
confirmando o que foi dito no mencionado Oficio·070/73; 

4) Comunicação n<> 117/74, de 24 de abril de 1974, do Chefe do 
Serviço de Transportes ao Diretor da Subsecretaria de Serviços 
Gerais, informando que naquele dia "às 08,45 horas, deu entrada 
nesse Serviço de Transportes, o auto Dodge Dart, placa nO? F 5366, 
de propriedade do Senado Federal, sob a direção do motorista CLT, 
WAGNER L(JCIO DOS SANTOS e à disposição de Sua Excelência 
Senhor Senador Paulo Guerra, com as seguintes avarias: pára­
choque empenado, garra do pára-choque quebrada, grade quebrada 
na parte inferior. friso do capô amassado e ponta do pâra-lama 
dianteiro, lado esquerdo com pequena avaria", tendo o "motorista 
WAGNER LúCIO DOS SANTOS" comunicado que "as avarias 
foram em conseqiiência de um acidente ocorrido na estrada de 
Taguatinga, no sentido do Plano-Pilôto, em frente à Churrascari::t do 
Júlio", 

VIII- O Senhor biretor dos Serviços Gerais, em seu Oficio ao 
Senhor Diretor-Geral da Secretaria, tendo em vista o volume das 
ocorrências em que se encontra comprometido o motorista 
WAGNER LÚCIO DOS SANTOS, sugere a rescisão de seu 
contrato com o Senado. 

IX - A Consolidação das Leis do Trabalho, no artigo 482, 
dispõe: 

"Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato 
de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de donduta; ou mau procedimento". 
Mozart Vitor Russomano, em seus "Comentários à Consolida· 

çào das Leis do Trabalho "(V oi. 11), discorrendo sobre a matéria, 
diz, em relação a improbidade: 

"Não se exige, para configuração da falta, que o ato de 
improbidade seja cometido em serviço ou que tenha relação com o 
serviço. O empregado que se conduz mal fora do trabalho, na sua 
vida íntima, também poderá coni.portar-se de modo prejudicial den· 
tro do estabelecimento, na sua vida funcional". 

E sobre mau procedimento: 
"Tanto quanto a incontinência de conduta, o mau 

procedimento pode ser apurado através da situação do empregado 
dentro ou fora da empresa, sendo, ê claro, mais grave a falta quando 
for cometida em serviço". 

X - Ora, na hipótese, os documentos que instruem o processo 
revelam, de maneira convincente, que o Senhor WAGNER LÚCIO 
DOS SANTOS praticou, de modo insofismãvel, "ato de improbi­
dade" e "teve mau procedimento", fora e dentro do Senado, pelo 
que propicia a este rescindir o seu contrato de trabalho por justa 
causa, isto é, sem a obrigação de indenizar. 

XI - Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, 
somos de pu.recer que o Senado, nos termos da Consolidação das 
Leis de Trabalho (art. 482) pode rescindir, como pede o Diretor da 
Secretaria de Serviços Gerais, o contrato de trabalho do motorista 
WAGNER LÚCIO DOS SANTOS, sem a obrigação de indenizã-lo, 
mas procedendo, quanto ao mais, na forma da referida legislação. 

Salvo melhor juízo·. ê o nosso parecer. 

Brasilia, 14 de ·junho de 1974 - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Co11sultor Jurídico. 

PARECERN•lJ, DE 1974 

O. Consultoria Jurídica, sobre pedido d•~ salário-família, 
em relação a seus dependentes, feito por Joio Orlando Barbosa 
Gonçai"Ves. 

João Orlando Barbosa Gonçalves, Diretor da Subcretaria de Di­
vulgação, requer do Senhor Diretor-Geral da Secn:taria do Senado, 
seja autorizado o pagamento de salário-familia correspondente aos 
seus dependentes João Emídio da Ponte Gonçalves e Rosa Maria da 
Ponte Gonçalves. 

11 -O Postulante instrui seu pedido com certidões de nascimen­
to. onde se comprova serem os dependentes mencionados, seus fi. 
lhos, nascidos, respeçtivamente: João Emídio, a 13 de setembro de 
1963, e, Rosa Maria, a 19 de outubro de 1964. 

111 -A vinda do processo a esta Consultoria baseia-se no fato, 
argüido pela Subsecretaria de Pessoal, de, no caso do Requerente. 
"tratar-se de $ervidor que nio tem vinculo. de caráter efetil'o com o ser~ 
l'iço público e que, ao assumir o cargo em comlssiío no Senado Fe­
deral, não ocupan qualquer cargo efetil'o em outro órgão público". 

IV- A Resolução n"' 58, de 1972 (Regulamento Administra­
tivo) determina, no seu artigo 417: 

.. Art. 417. Mediante comprovação, o salário-família será con-
cedido ao servidor atil'o ou inatil'o: 

I- por filho menor de 21 anos." 
No artigo 2<>, I, definindo o que seja senidor, esdarece: 
"Artigo 2"' Para os fins deste Regulamento: 
I - senidor é a pessoa legalmente investida ern cargo público da 

Administração própria do sénado Federal, ou contratada paru a pres­
tação de ser-..iços sob regime de emprego da Le~,islaçào do Traba­
lho." 

E no artigo 4". classificando os cargos. diz: 
"Art. 4"' Os cargos são: 
I -de provimento efetivo; 
l J -de provimento em comissão.'' 
V - A pessoa legalmente innsdda em cargo d1! prol'imento em co­

missão é, assim, por força da lei, servidor, para os Iins do Regulamen­
to, entre estes o de usufruir das vantagens do saiM.o~famí!ia. 

A Resolução não distingue, na espécie, entrt: funcionário e em· 
pregado público, antes, como vimos ao nos reporl.armos ao artigo 29 • 

I, os engloba na denominação de servidor, e, ao falar em cargos, si­
tuou-os em duas categorias: os de provimento efetivo e os de pro­
vimento em comissão, estes a serem ocupados por qualquer servidor, 
titular ou não, de outro cargo ou emprego. 

Não importa. portanto, que a pessoa seja titular de um cargo ou 
exerça apenas em comissão, numa ou noutra hipótese qualifica-se co­
mo um servidor, e, nesta condição, faz jus aos direitos e vantagens 
que o Regulamento Administrativo ao servidor r~:conhece. 

Diante do exposto. e salvo melhor juízo, c,pinamos favoravel­
mente à pretensão do senhor João Orlando Barbosa Gonçalves. por­
que amparada em lei. 

Brasília, \8 de junho de 1974.- Paulo Nunes Augusto de Figuei~ 
redo, Consultor Jurídico. 
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ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

lncuÍnbida de estudo e parecer sobre a Mensagem N11 67, 
de 1974 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na~ 
cional texto do Decreto·lei nl' 1.334, de 16 de setembro de 
1974, que "autoriza o Tesouro Nacional a subscrever au01ento 
de capital do Banco do Brasil S/ A, e dá outras providência§". 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃ0), REALIZADA EM 25 Dli 
SETEMJIRO DE 1974 

Ãs dezesseis horas do dia vinte e cinco de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e quatro, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Senhord Senadores Magalhães Pinto, Wilson Campos, 
Renato Franco, Helvídio Nunes, Luiz Cavalcante, Benedito Ferreira 
c Leandro Maciel e os Senhores Deputados Carvalho Sobrinho, 
t\nt(lnin Florên\:i0. Fernando Fagundes Netto, Henrique Fanstone, 
Ivo Bmga e Luiz Losso reúne·se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n~> 67, de 1974 (CN), que 
"Autoriza o Tesouro Nacional a subscrever aumento do capital do 
Banco do Brasil S/ A, e dá outras providências". 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência o 
Senhor Senador Renato Franco, que declara instalada a Comissão. 

A fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Se!lhor 
Presidt=nte esclarece que irá proceder a eleição do Presidente c do 
Vice· Presidente. As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente 
convida para funcionar como escrutinador o Senador Deputado 
LuiL Losso. 

Procedida u eleição, verifica·se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Magalhàe~ Pinto 
Em branco 

Para Vice~Presidente: 
Deputado Antônio florCncio 
Em branco . . . ....... . 

12 votos 
I voto 

12 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· 
Presidente. os Senhores Senador Magalhães Pinto e o Deputado 
Antônio Florêncio. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Magalhães Pi11to, 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
rdatar a matéria o Senhor Deputado Ivo Braga. 

~ada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para 
constar, t=u. Haroldo Pereira Fernandes, Assistente de Comissão, 

lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMPOSIÇÃO 

PRESIDENTE: Senador MAGALHÃES PINTO 
VICE-PRESIDENTE: Deputado ANTONIO FLORENCIO 
RELATOR: Deputado IVO BRAGA 

Senadores Deputados 

ARENA 

I. Magalhães Pinto I. Carvalho Sobrinho 
2. Vasconcelos Torres 2. Antônio Florêncio 
3. Wilson Campos 3. Norberto Schmidt 
4. Jessé Freire 4. Fernando Fagundes Netto 
5. Arnon de Mello 5. Ernesto Valente 
6. Renato Franco 6. Henrique Fanstone 
7. Helvídio Nunes 7. Ivo Braga 
8. Lui~ Cavalcante 8. Luiz Losso 
9. Benedito Ferreira 

10. Leandro Madel 

MDB 

I. Franco Montara I. Alceu Collares 
2. Hamilton Xavier 
3. Henrique Alves 

CALENDÁRIO 

Dia 24·9· 74- ~lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até Dia 14-10·74- Apresentação do parecer, pela Comissão, 

de acordo com o art. li O, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 14·10-74 na Comis~ão Mista; 
Até dia 16·11· 74 no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões.: Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito - Andar: Térreo - Anexo. li - Senado 
Federal. - Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Telefone: 

24·8 105. Ramais 674 e 303. 
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MESA 
LIDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 

Presidente: J9-Secretário: 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton c'sbral (ARENA- PB) 

Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

J9. Vice· Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 

49.Secretário: LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 2\'. Vice· Presidente: Geraldo MesqUita (ARENA- AC) 

Adalberto Sena (MDB- A C) 

Líder: 

1 Q.secretário: Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Ruy Santos (ARENA- BA) Suplentes de Secretários: 
Luis de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

29·Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

COMISSOES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo H- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24·8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISS0ES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Cornls!Ões Tempor,rlas 

Chefe: Marcos Vinicius Goulart Gonzaga 
Locat: Anexo H- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional· 
2) Comissões Temporárias para Apreciação d-e Vetos; ' 
3) Comissões Espe-ciais e de.Inquéfito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: Josê Washington Chaves, Ramal314; 
ltugo A.ntõmo t..repaldt, Ramal 672~ Haroldo Pereira Fernandes. 
Ramal674; e Manoel Bezerra Laranjal, Ramal710. 

8) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo li -Térreo 
Telefone: 24-8105..- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CA) 
{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice· Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Qutntas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos -.Anexo 11 -
Ramal617 

Vice-Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim {MDB -GB) 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sâ- Ramal110 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Suph~ntes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Italívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eur:,co Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vas,:oncelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Hdena Bueno Brandão- Rama\ 305 
Reuniõe's: Quartas. feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Rarllal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 

Cattete Pinheiro 
Otávio Cesárío 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Anlônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicíus Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo Il- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA -(CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice~Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos T erres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 

· Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Rama1306 
Reuniões: Quintas· feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice·Pre!Sidenie: Virgflio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Fe.rreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo· Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Italívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leoni Mendonça 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quartas· feiras, âs 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos - Anexo li -
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

TJtulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

SoplOJites 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Franco Montoro Danton Jobim 

Assistente: Cândido Hippertt- Rarnal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Sopieotes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues-Anexo 11- Ramal6t.J. 
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. COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anex:o li- Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice~ Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Leoni Mendonça 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgnio Távora 
Otávio Cesário 

Amaral Peix:oto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anex:o 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama13l2 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anex:o Il- Ramal621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NAOONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulues 

Waldemar Alcântara 
Josê Undoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

SupJe;ntes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Ama1ral Peix:oto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramn1623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
Leoni Mendonça 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice~Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Pau lo Guerra 

Amaral Peix:oto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Rama\623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (Cf) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alex:andre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Dinarte Mariz 
Luis de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11_- Ramal621 
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DIRETRIZES E BASiS PARA O ENSINO 
l9E29 GRAUS 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N• 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CRS 45,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, li• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASIL! A- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÃ FICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 

REFORMA AGRÁRIA 
EDIÇÃO DE 1969 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Três volumes com 1.115 páginas 

Quarta·feira 9. 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, 
contendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da L<;i n• 4.214/63 ("Estatuto do 
Trabalhador Rural"): 

- al,terações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
- ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional); 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a maté­

ria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRf:S VOLUMES- CrS 45,00 
OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Ã VENDA NO SENADO FEDERAL, 11• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TECNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRAS I LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 



EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.203 

Brasília- DF 

j PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


